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NACIONAL ACELERADORA INVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.948.354/0001 -40

NrRE 53202454511

1' ALTERAçÃo coNTRATUAL E coNsolr»aÇÃo

GABRIEL RUAN I'ERRAO CHAVES, brasileiro(a), empresário, solteiro, natural de Brasília - DF
nascido aos 12/0611997, portador da carteira nacional de habilitação 064686018ú, ãt;r;-E;p"dã;;
DETRAN/DF e CPF: 012.141.75147, residente e domiciliado a Quadra SHIS QI21 Conjunto 05, número
14, Setor de Habitações Individuais Sul, Brasília -DF, CEP:71655250,

Único socio da sociedade empresária LTDA denominada: NACIONAL ACELERADORA
INVESTIMENTOS LTDA, com sede a RUA MACAUBA LOTES, número 75/17, LOJA 02, bairro / distrito
SUL (AGUAS CLARAS), município BRASILIA - DF, CEP 11.928-180, registrada na Junta Comercial do
Distrito Federal sob no 53202454511 por despacho em 14105/2021, inscrita no CNPJMF sob n"
41 .948.354/0001-40, resolvem de acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar seus atos
constitutivos, conforme cláusulas e condições seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA _ ENDEREÇO COMERCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÃO »O OBJETO SOCIAL

Altera-se objeto social para: Representantes comerciais e agentes do comercio de instrumentos e materiais
odonto médico hospitalares, atividades de intermediação e agenciamento de sewiços e negócios, exceto
imobiliários, comercio de equipamentos para informática, comercio de aparelhos eletroeletrônicos e

eletrodomésticos, comercio varejista de material de expecliente, papelaria, artigos de iluminação, material
elétrico, ferragens e ferramentas.

CLÁUSULA QUARTA _ CONSOLIDAÇÃO

As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente modificadas
por esta alteração continuam em vigor e face às deliberações acima, consolida-se o Contrato Social, conforme
segue:

Consolidação.

L
CNPJ: 41.948.3 -40

NrRE 53202454571

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o nome empresarial de CH3 CONTRATOS E
NEGOCIOS LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o no 2O327O3em01lQ3l2O23 da Empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 41948354000'140 e protocol
DFP23000í8234 -2710212023. Autenticação: BE8C2AA55E90FF7C63A6E2BA31BF943B918EAD6. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Gera
D^-^ .,^lir^- ^^1^ l^^,,Ê^-l^ -r-^ê^^ !.r+^.//i..^i^ r4 ^^., L- ^ i-J^--^ ^o r^ ^-^a^^^t^ ôor^ôn ôol E ^ ^ ^AAi^- r^ ^^^..-^^^^ ^^ô^ 

É^+^ ^A^i^ 1,

Altera-se o endereço comercial para:
Sul. Brasilia - DF. CEP: 70.381-525.

CLÁUSULA SEGUNDA _ ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL

Altera-seonomedaRazãosocialpara:enomefantasiapara:
CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS.



563

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social será Representantes comerciais e agentes do comercio de
instrumentos e materiais odonto médico hospitalares, atividades de intermediação e agenciamento de serviços
e negócios, exceto imobiliários, comercio de equipamentos para informática, comercio de aparelhos
eletroeletrônicos e eletrodomésticos, comercio varejista de material de expediente, papelaria, artigos de
iluminação, material eletrico, ferragens e ferramentas.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na SHCS CR 516. BLOCO B N'69 PAVTITO l.
PARTE C031. Asa Sul. Brasilia - DF. CEP: 70.381-525..

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em 10/05/2021e seu prazo de dwação é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas
no valor nominal RS 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos
sócios:

NOME N" DE QUOTAS VALOR R$
GABRIEL RUAN FERRAO CHAVES 100.000 R$ r00.000.00
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, Íbrmalizando, se realizada a cessão, a alteração
contratual pertinenle.

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio administrador Sr. GABRIEL
RUAN FERRAO CHAVES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem attorizaçáo do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o arlministrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O(s) signatário(s) do presente ato declara(rn) que o movimento da
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso lI do art. 3" da Lei Complementar n"
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4o do art. 3" da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o no 2O327O3 em O1lO3l2O23 da Empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS L.TDA, CNPJ 41948354000140 e protocol
DFPZ3OOO|8234 - 2710212023. Autenticação: BE8C2AA55E90FF7C63A6E2BA31BF943B918E8D6. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secrêtário-cere
n^.^ .,^l:f^, ^^1^ ,^^..Ê^- hl.^.rri..^i^ Ja ^^!r E' ^ i-r^--^ ^O /^ ^.^.^^^l^ ôCl^a^ ôOi E ^ ^ ^AAi-^ l^ ^^^..-^^^^ ^^D^ 

r-a^ ^A^i., a.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
"uror'"rn 

que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que l'ede, ainda clue temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.
BRASILIA-DF, 2? de Fevereiro de 2023

GABRIEL RUAN FERRAO CHAVES
Sócio / Administrador

Junta Conrercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifíco registro sob o no 2032703 eo:t 01lO3l2O23 da Empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 41948354000140 e protocol
DFP2300018234 -27!O212O23. Autenticação: BE8C2AA55E90FF7C63AOE2BA31BF9438918E8D6. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Gere
n,r-^ .,^l;f,^, ^^+^ ,J^^..-^- Ha!,..//i,,^i^ iÍ ^^., h- 
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JUNTA COIVERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Data

23t0212023

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

0110312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr,rrdo' ',rllll*-
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o no 2O327O3 em01lO3l2O23 da Empresa 3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 4'1948354000140 e protocol
DFP2300018234 - 2710212023. Autenticação: BE8C2AA55E90FF7 3A6E28A318F943B918E8D6. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Gera
Ô^-^ .,-llr-- -^a^ !^^..-^- L1.-.rrl,t^i^ J3 -^,. L- ^ i-A^--^ áO f ^ á.^a^^^l^ aOt^a^ 

^Oa 
E 

^ ^ ..Á!:-^ !^ ^^-..-^-^^

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

23tO20.981-5 DFP2300018234

NomeCPF

012.141.751-47 GABRIEL RUAN FERRAO CHAVES
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Dístrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certif,rco que o ato, assinado digitalmente, da empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, de CNPJ

4l .948.354/0001-40 e protocolado sob o número 23/020.981-5 em 27/0212023, enconfta-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2O327O3, em 0l/03/2O23. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador RAFAELA
NASCIMENTO SILVA.
Cerlifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliarn Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalservicosjucis.df.gov.br/?ortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art.36, Lei 8.93411994):22/O2/2O23

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a)
Público(a), em Ol /O3/2O23, às I 4:15.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da informando o
número do protocolo 23/020.981-5.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2O327O3 em 01lO3l2O23 da Empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 419483s4000140 e protocol
DFP23000í8234 -271O2/2O23. Autenticação: BEBC2AA55E90FF7C63A6E2BA31BF943B9Í8E8D6. Maxmiliam Patnota Carneiro - Seci-etário-Gerz
D^v^ i,^ril-- .'^.^ J^^.!ry,^^1^ -^^^^^ L1r^.rri,!^i^ J, ^^., L- - i-a^-E^ ^o l^ ^-^r^^^l^ aal^a^ ôô4 t ^ ^ ^Áti-^ i^ ^^^,,.^-^^ ^^E^ 

E,-r^ ^A^i^ t.

CPF Nome Data Assinatura

012.141.7 51-47 GABRIEL RUAN FERRAO CHAVES 0t/03/2023

Assinado r.rtilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub, g-!-..-

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

012.141.751-47 CABRIEL RUAN FERRAO CHAVES 01/03/2023

Assinacio utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb !I1...

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COÍVIERC|AL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

CPF

702.261.211-OO

Brasília. quarta-feira, 01 de março de2023

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2O327O3 emO1lO3l2O23 da Empresa 3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 41948354000140 e protocot
DFP23OOO18234 - 2710212023. Autenticação: BE8C2AA55E90FF7 3A6E2BA3í BF94389 l 8EBD6. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-cere
D^-^ .'^l:f ^- -^t^ l^^..-^- L..-.rri..^i^ Aa ^^.,1- ^ :-3^--^ -O f ^ ^-^a^^^l^ nal^ô^ ôOa E ^ ^ ..A)t^- J^ ^^-..---^^ ^^ô^ 

E^1^ ^Á^i^ t.
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508VISUAL INDUSTRIA LTDA

cNPJ (MF)

NI

oÉcIue qUtNTA ATTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA

Pelo presente instrumento:

MARCELO GONçALVES PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua das Tarumãs, Quadra 05, Lote 05,

Jardins Lisboa, Goiânia - GO, CEP:74.357-042, portador da cédula de identidade ne

3546444-86L7945, expedida pela DGPC-GO e do CPF (MF): 798.824.71'J,-53, natural de

Goiânia - GO, nascido aosOS|OT/1975, único sócio da empresa: VISUAI INDUSTRIA E

COMERCIO DE LONAS LTDA, com sede e domicílio na Av. Pedro Ludovico Teixeira, ne.

3810, Quadra 70, Lote 03E, Parque Oeste lndustrial, Goiânia - GO, CEP:74.375-400,

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob pe

52205340965, por despacho em 25 de abril de 2003 e inscrita no CNPJ (MF) sob o ne

05.626.95810001-06, resolve proceder alteração e sua consolidação do contrato social,

conforme cláusulas e condições seguintes:

r- DA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

CLÁUSULA PRtMEIRA - A empresa passa adotar o objeto social:

lndustria e comércio de tendas, toldos, barracas, cobertura de lona, plástico e

similares; fabricação e montagem de estrutura metálicas; serviços de obras de

acabamento da construção; comércio atacadista/distribuição e importação/exportação
de tecidos; comércio atacadista/distribuição e importação/exportação de roupas e

acessórios, para uso profissional de segurança do traba lho; comércio
atacadista/distribuição e importação/exportação de máquinas e equipamentos para

uso industrial, partes e peças; comércio atacadista/distribuição e

importação/exportação de ferragens e ferramentas; transporte rodoviário de catga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador e
capitação, tratamento e distribuição de água para consumo humano por solução
alternativa coletiva - SAC.

E exerce as seguintes atividades:
1354-5100 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos;
2229-3lOI Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e

doméstico;
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias;
4292-8lOL - Montagem de estruturas metálicas;
4330-4199 - Outras obras de acabamento da construção;
4647-910L - Comércio atacadista de tecidos;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios, para uso profissional de

.9s8/0001-06
52205 65
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segurança do trabalho;
4663-0100 - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças;

4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4930-2/0L - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal;
4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunici pa l, interestadual e internacional;
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;

7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador;
3600-6/01 - Capitação, tratamento e distribuição de água;

CLÁUSUIA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas

do instrumento particular anterior, devidamente registrado e arquivado na JUCEG -
Junta Comercial do Estado de Goiás, que não foram alterado por este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio resolve consolidar seu instrumento particular, após a
alteração procedida.

!t- DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

VISUAI INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA

cNPJ (MF) Ne 0s.626.9s8/0001-06
NIRE: 52205340965

MARCELO GONçALVES PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua das Tarumãs, Quadra 05, Lote 05,

Jardins Lisboa, Goiânia - GO, CEP:74.357-042, portador da cedula de identidade ne

3546444-86L7945, expedida pela DGPC-GO e do CPF (MF): 798.824.7t1-53, natural de

Goiânia - GO, nascido aos 08107/1975, único sócio da empresa: VISUAL INDUSTRIA E

COMERCIO DE LONAS LTDA, com sede e domicílio na Av. Pedro Ludovico Teixeira, ne.

3810, Quadra 70, Lote 03E, Parque Oeste lndustrial, Goiânia - GO, CEP: 74.375-400,
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob ;1e

52205340965, por despacho em 25 de abril de 2003 e inscrita no CNPJ (MF) sob o ne

0s.626.9s8/0001-06.

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

A sociedade gira sob o nome empresarial de VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO

DE LONAS LTDA e usa a expressão VISUAL TENDAS como nome fantasia.

cúusuuau-DAsEDE
A empresa tem sede e domicílio fiscal na Av. Pedro Ludovico Teixeira, ns. 3810,

Quadra 70, Lote 03E, Parque Oeste lndustrial, Goiânia - GO, CÉ.P:74.375-400.
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5?0CúUSULA ItI- DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto

do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA tV - DO OBJETO SOCIAL

lndustria e comércio de tendas, toldos, barracas, cobertura de lona, plástico e

similares; fabricação e montagem de estrutura metálicas; serviços de obras de

acabamento da construção; comércio atacadista/distribuição e Ímportação/exportação

de tecidos; comércio atacadista/distribuição e importação/exportação de roupas e

acessórios, para uso profissional de segurança do traba lho; comércio
atacadista/distribuição e importação/exportação de máquinas e equipamentos para

uso industrial, partes e peças; comércio atacadista/distribuição e

importação/exportação de ferragens e ferramentas; transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador e
capitação, tratamento e distribuição de água para consumo humano por solução

alternativa coletiva - SAC.

E exerce as seguintes atividades:

1354-5/00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos;
2229-3101. Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e

doméstico;
2542-OIOO - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias;
4292-8/0L - Montagem de estruturas metálicas;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4647-9/01. - Comércio atacadista de tecidos;
4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios, para uso profissional de

segurança do trabalho;
4663-0/00 - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças;

4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4930-2lOL - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de catga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;
7739-0199 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador;
3600-6/0L - Capitação, tratamento e distribuição de água;

cúusuu v - Do tNícto DAs ATTvTDADES E pRAzo DE DURAçÃo
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A sociedade iniciou suas atividades em O2lO5/2003 e seu prczo de duração será 5 7 t
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V! - DO CAPTTAL SOCTAL

O capital social é RS 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000
(oitocentas mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real), cada uma, totalmente
integralizadas, em moeda corrente do país pelo sócio e distribuídos da seguinte forma:

cLÁUsUIÁ VII - DA CESSÃO DE qUoTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA VI!I - DA RESPONSABILTDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cLÁusuLA lx - DA ADMtNtSTRAçÃo
A administração da sociedade é exercida pelo sócio MARCEIO GONçALVES

PEREIRA, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos
aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos ba ncá rios.

§ L' Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 213 dos sócios, nos termos do art. 1,061. da Lei no
t0.406/2002.

CúuSuu x . Do PRó LABoRE

O administrador e sócio(s) não administrador, terá direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do
limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

cLÁusuLA xt - Do ExERcícro soctAL, BALANço pATRtMoNtAL Dos LUcRos E

PERDAS

O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 3L de
dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

NOME DO SÓCIO QTDE qUOTAS VALOR EM RS %

MARCELO GONçALVES PERETRA 800.000 Rs 800.000,00 100%

TOTAL 800.000 Rs 8oo.o0o,oo L00%
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Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso.

cúUsULA xtI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SóCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará

suas atividades, devendo os herdeiros ou sucessores do "de cujus", receber o capital e

lucros apurados em balanço intermediário na data do falecimento, caso o resultado

seja positivo em até 06 (seis) parcelas corrigidas monetariamente.

CLÁUSUIÁ XIII . DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XIV - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato de alteração contratual, e assina o
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia -GO,21, dejunho de2023

MARCETO GONçALVES PERETRA

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA consta assina<

digitalmente por:

Nome

MARCELO GONCALVES PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO E;tí L3/07/2023 1rl:50 SOB N" 20231939779.
PRorocolJo: 23L939779 DE LL/07 /2023.
cóorco DE vERrFrcÀÇÃo: 12310420185. cNp; DÀ sEDE: 05626958000106
NIRE: 52205340965. COll EFETTOS DO REGISTRO E;lt: 2L/06/2023.
VISUÀI INDUSTRIÀ E COT,IERCIO DE Í,ONAS IJTDÀ

PÀUI.À NI'NES ,.OBO VELOSO ROSSI
secRErtiRrl-enRÀr

m . portaldoempreendedorgoiano . go . gov. br

CPF/CNPJ

79882471153

r DENTI FICAçÃO DO(S) ASS| NANTE(S)
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ALTERAçÃo pon rRANSFonunçÃo Do TNSTRUMENTo DE tNScRlçÂ., ,,-Pá9ina 
1 de

EMPRESARTO TNDTVTDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 5 ?4
ERSON JUNIOR WOGNEI

CNPJ .481.107/0001 NtRE 41105855450

GEFERSON JUN NEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 0610211984, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do lVinistério da Fazenda sob n.o 041.420.939-75, portador da Carteira Nacional de
Habilitação no 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, Município de
Campina do Simão, Estado do Paraná.
Empresário individual sob o nome empresarial de GEFERSON JUNIOR WOGNEI, com
sede na Av. João Ferreira Neves, 3037, sala 01, centro, Ívlunicípio de Campina do Simão,
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrito no NIRE no

41105855450 na data de 3010612005, e no CNPJ sob no 07.481.10710001-48,fazendo uso
do que permite o § 3o do art. 968 da Lei no 10.40612002, com a redação alteradg pelo art.
10 da Lei Complementar no 128108, ora transforma seu registro de EMPRESARIO para
SOCIEDADE LIMITADA do tipo Jurídico UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga o socio:
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica acrescído: DA TRANSFORMAçÃO DO TIPO JURíDICO:
Fica transformada a naturezajurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária
de Responsabilidade Limitada sob a razão social de REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA,
conforme faculta a Lei 10.406102 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa
individual ora transformada, já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de

nsabilidade Limitada fica assim distribuído:

CLAUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sede da empresa
para: Av. João Ferreira Neves, 3033, casa, centro, CEP 85148-000, lVunicípio de Campina
do Simão, Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social da empresa para:
Comércio varejista de moveis; artigos de papelaria; equipamentos e suprimentos de
informática; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de
brinquedos e artigos recreativos; artigos de colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens
e ferramentas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; produtos
alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material elétrico; materiais de construção;
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso agropecuário; de placas
solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-médico-hospitalares; de
produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e
peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; serviços de instalação e
manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e Serviços de Fotocópias.

CLAUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

Perc. oloSócio Único Quotas R$

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 100,00 200.000 200.000,00

Total 100,00 200.000 200.000,00
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REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

C N P J:07.481.1071000148

CONTRATO SOCIAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 0610211984, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 041.420.939-75, portador da Carteira Nacional de
Habilitação no 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, lVunicípio de
Campina do Simão, Estado do Paraná. Resolve constituir uma Sociedade Limitada
Unipessoal, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a forma
de Sociedade Limitada Unipessoal, adotará o nome empresarial de REDEPEL
DISTRIBUIDORA LTDA, que será regida por este Contrato Social em consonância com o
Código Civil Brasileiro, Lei no 10.406 de 10 de janeiro de2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO NOME FANTASIA: A sociedade adotará o seguinte nome
fantasia: REDEPEL.

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE SOCIAL: A Sociedade Limitada Unipessoal terá sua
sede social, na cidade de Campina do Simão Estado do Paraná, na Av. João Ferreira
Neves, 3033, casa, centro, CEP 85148-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por vontade do Sócio
único.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A Sociedade Limitada Unipessoal tem
por objeto social a exploração do ramo: Comércio varejista de moveis; artigos de
papelaria; equipamentos e suprimentos de informática; eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de brinquedos e artigos recreativos; artigos de
colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de artigos
de cama, mesa e banho; produtos alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material
elétrico; materiais de construção; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso agropecuário; de placas solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-
médico-hospitalares; de produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para
uso comercial; partes e peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
serviços de instalação e manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e
Serviços de Fotocópias.

CLAUSULA QUINTA - DA DURACÃO:O prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do
registro do instrumento constitutivo.

CLAUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em

Sócio Único Perc. o/o Quotas R$

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 100,00 200.000 200.000,00

Total 100,00 200.000 200.000,00

moeda corrente do ís fica assim distribuído:
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GEFERSON JUNIOR WOGNEI
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Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,
no entanto, pela integralização do Capital Social.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLAUSULA SÉTIUI A administração da Sociedade
Limitada Unipessoal caberá ao sócio único GE ERSON JUNIOR WOGNEI, qualificado no
preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro - O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente e privativamente todos os atos necessários ou convenientes
para gerenciar, dirigir e orientar os negocios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações,
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir,
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao Socio Unico Administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por ptazo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO: O Sócio Unico Administrador declara
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA NONA - DA REMUNERACÃO: O Sócio Único Administrador, fixará uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante
alteração contratual assinada pelo Socio.

CLAUSULA DÉCIMA pRtMEtRA - DO EXEJTCíqIO SOCTAL E BALANCO
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo à socia única, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESOLUCÃO pAS QUOTASPA SOq!A ÚNTCA,EM
RELAÇÃO A SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o Socio Unico da sociedade, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DISSOLUCÃO E LIQU!DACÃO DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da Socia Unica, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe
a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLAUSULA DECIMA QUARTA . DECLABAÇÃO DE INQUADRAMENTQ: O SOC|O

único da Sociedade Limitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão
relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, paru o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou
vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade
com a intenção da Sócia Unica ora presente e que a mesma assina o presente
instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campina do Simão, Estado do Paraná , 26 de agosto de 2022

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
Socio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

Nome

GEFERSON JUNIOR WOGNEI

PAFAxÀtB

CERTIPICo o REGISTRo Ê'l,n 3L/O8/2O22 11:18 SOB N" 41210984884.
PROÍOCOLo: 225954397 DE 30/ 0S/20?.2.
cóprco oe vanrrrclçÃo: 12211505559. cNpJ DÀ SEDE: 0?4811ozooo14B
NIRE: 41210984884. CoM EFEITOS DO REGISTRO ÉM: 26/08/2022.
REDEPEL DISTRIBUIDOR,À Í.TDÀ

LE,ANDRO MÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
sscREu(Rro-ceRÀr

m. empresafacil . pr . gov . br

CPF/CNPJ

04142093975

JUNTÂ COHERCIÂL
DO PÁRANA

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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CONTRATO SOCIAL

FORI}IIGARI COMERCI() DE, MOVEIS LTDA

ADEMIR FORMIGARI, brasileiro, nascido em 22/07/1964, divorciado, empresário, CPF n"
584.656.269-87, carteira de identidade n" 1228875, orgão expedidor SSP - SC, residente e
domiciliado na Rua Clair Lidia dos Santos de Souza, 477, Sandra Regina, São Francisco do Sul,
SC, CEP 8924OOOO, Brasil.

Pelo presente instrumento particular, ajusta e convenciona entre si a constituição de uma sociedade
empresária limitada, que será regida por este Contrato Social, em consonância com o Código Civil
Brasileiro e legislação pertinente em vigor.

po NoME EMPRESARTAL. Spp4. gBJryTrVOf ÍNIçrg P PR.{.39,;

Cláusula 1'. A sociedade gira sob o nome empresarial FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA.

Cláusula 2". Sua sede fica na Avenida Nereu Ramos, 33, Sala 02, Centro, Araquari, SC, CEP
89240-000, Brasil.

Cláusula 3". A sociedade terá como objeto social: Comércio Varejista de Móveis Novos; Comércio
Varejista de Móveis lJsados; Comércio Varejista de Eletrodomésticos; Comércio Varejista de
Colchões e Travesseiros; Comércio Varejista de Tapetes; Comércio Varejista de Utensílios
Domésticos; Comércio Varejista de Brinquedos; Atividade de Intermediação e Agenciamento de
Serviços e Negócios em Geral, exceto Imobiliários.

Cláusula 4". A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina.

Cláusula 5". O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

po cAPrfAL socrAl. ouoTAS. pUoTISTAS.

Clausula 6". O capital social está sendo totalmente integralizado em moeda corrente nacional no
valor de RS 30.000,00 (Trinta mil reais), representado por 30.000 (Trinta mil) quotas de valor
nominal de R$ l,O0 (um real) cada uma, assim distribuído:

Clausula 7'. As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transfericlas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica segurado, em igualdade de condições e preço direto de
preferência para a sua aquisição se posta à venda, folrnalizando, se realizada a cessão deles, a
alteração contratual pertinente.

Clausula 8'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRACÃO. USO D9 NOME EMPRESARIAL E PRO LABORE

Clausula 9'. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio ADEMIR
FORMIGARI, com poderes e atribuições de administrar e represenlar a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, bem como praticar atos civis e mercantis, respeitada as

Req: 81.100.001.160.580 Página I

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina tstoTt2o2l
Ceíif,rco o Registro em 15/0712021 Data dos Efeitos 09107/2021

ArquivamenÍo 20218530900 Protocolo 218530900 de15107l202l NIRE 42206670901
Nome da empresa FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chanoela 307 7 827 0887 7 1 43

ffi
§Éát
EIiarÉ

N. ORDEM SOCIOS QUOTAS VALORES
I ADEMIR FORMIGARI 30.000 RS 30.000,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00

lll 1il|1tilililil1ililil1ililil il
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disposições legais e, ademais, as limitações inscritas neste contato social, sendo autorizado o uso do
nome empresarial.
Parágrtfo Único. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem awtorização dos outros sócios.

Clausula 10". O administrador poderá constituir gerência, por instrumento publico ou privado,
atribuindo-lhes cornpetências e poderes para conduzirern e dirigir setores técnicos e específicos da
atividade empresari al.

Cláusula 11". O uso da denominação social é privativo do administrador, que responde
ilimitadamente por culpa presumível por invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos
praticados contra este contrato social ou determinados por lei.

Cláusula 12". A sociedade será representada por meio cle seu administrador.

Cláusula 13'. O administrador tem o dever de diligência, lealdade e de manter a sociedade
informada, estando obrigado a prestar aos sócios contas justificadas de sua administração,
apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, que deverá,
entre outros fatores relevantes, incluir as demonstrações financeiras e patrimoniais da sociedade.

Cláusula 14'. Poderá o administrador outorgar procuração em nome da sociedacle, especificando os
atos a serem praticados, não podendo ser por prazo indeterminado. Os procuradores responderão
perante a sociedade por abuso de poder e poderão ser destituídos a qualquer tempo, por deliberação
do adrrrinistrador.

Clausula 15". Pelos serviços prestados a sociedade, o administrador terá direito a uma retirada
mensal, a título de "pro labore", cuja importância será fixada em comum acordo entre os sócios,
observadas as disposições regulamentares peftinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANCO. DELIBERACÃO DOS SÓCIOS. LUCROS OU
PREJUÍZOS

Cláusula 16". O exercício social enceÍTa-se sempre em 3l de dezembro de cadaano ao término do
qual será apurado o inventário fisico e monetário dos bens, direitos e obrigações.

Cláusula 17". Anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, será
realizada Reunião dos Sócios para aprovação das contas do administrador e deliberação sobre o
balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, bem como, para deliberar outros assuntos
constantes da ordem do dia.
Parágrafo primeiro. Até trinta dias arrtes da data marcada para a realizaçã,o da Reunião de Sócios,
os documentos a que refere às contas do administrador, balanço patrimonial e balanço de resultado
econômico, serão postos, por escrito e com a prova do respectivo recebimento, a disposição dos
sócios que não exerçam a administração da sociedade;
Parágrafo Segundo. Com antecedência mínima de oito dias da data da realização da Reunião de
Sócios, a sociedade mediante anúncio, através de qualquer meio eletrônico, cottr a indicação do dia,
hora e local, farâ a convocação dos sócios para referida Reunião;

Cláusula 18". As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de Sócios, convocadas pelos
administradores, e obedecerâ ao estabelecimento nos incisos I e II, do artigo 1.076, da Lei n".
lO.406, de 1O de janeiro de2OO2, e os demais negócios da sociedade, serão decididos pormaioria
de votos contados segundo o valor das quotas de cada um.
Parágrafo Único. Para a formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes mais
da metade do capital.
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Cláusula 19". Os lucros líquidos que se verificarern, serão divididos em paltes iguais e distribuídos
a cada uma das quotas, cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas possuir, podendo a
critério dos mesmos, ficarem em reservas na sociedade para futuros anmento de capital social, ou
serem aplicados na sociedade cla maneira a que lhes convier,para melhor explorar o objeto social da
mesma.

Cláusula 20". Os prejuízos que por ventura se verificarem, serão compensados com lucros
acumulados de exercíçios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem, ou serão mantidos em
conta especial para amortização nos exercícios futuros, e não o sendo, serão suportados pelos sócios
na proporção de suas quotas.

Cláusula 2l'. Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) A aprovação das contas da
administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; c) a designação dos
administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a destituição dos
administradores; e) o modo e o valor da remuneração dos administradores; f) a participação dos
administradores e dos empregados nos lucros; g) a modificação clo contrato social; h) a
transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação
da sociedade empresarial; i) a norneação ou destituição de liquidantes e o jurlgamento de suas
contas; j) recuperação judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; l)
aumento de capital com bens ou rnoeda corrente; m) aprovação de laudo de reavaliação a valor
venal de bens ou direitos do ativo pernanente.

Cláusula 22"- A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transformar-se em
outro tipo social; b) incorporar outra sociedade oLr ser incorporada; c) fundir-se com outra
sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,
extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.
Parágrafo único. Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na
reunião, instalada nos moldes do art. lO74 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de
laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar
os critérios do balanço especial, constantes da Cláusula Décima Quinta, protocolo e justificativas
elaboradas nos moldes da lei.

DOS AUMENTOS E DIMINUICÃO DE CAPITAL. SAÍDA OU FALECIMENTO DE
sócros

Clausula 23". Ern casos de aumento de capital, terão preferência os sócios para subscrição, em
igualdade de condições e na proporção das quotas que possuírem.

Clausula 24". Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo,
por dissidência em relação à alteração contratual cleliberada pela maioria, or-r outros fatores
estranhos à alteração contratual.
Parágrafo único. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de
retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos oLrtros sóçios, por escrito
rnediante protocolo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula seguinte.

Clausula 25'. Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço
especialmente Ievantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante efetivamente
realizado,liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução.
Pará,grafo primeiro. A quota liquidada serâ paga, sendo apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da retirada, verificada em balanço especialmente levantado, em
dinheiro ou bens, de acordo com a estipulação entre os sócios.
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Parágrafo segundo. No prazo de 60 (sessenta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade
previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se
como data do evento: a) adata da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a
data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.
Parágrafo terceiro. O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por profissional
devidamente habilitado.

Clausula 26". Ern caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não dissolverá,
liquidará suas quotas, passando o respectivo valor das quotas do "de cujus" a seus herdeiros, sendo
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialrrrente levantado. Não sendo possível e mediante acordo entre os sócios, poderá
as quotas do "de cujus" passar a seus herdeiros legats.
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Clausula 27".Brn caso de diminuição de capital social, será na exata proporção das quotas de cada
sócio.

DAS DISPOSICÕES FINAIS

Cláusula 28u: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA -
ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Clausula 29". A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, em qualquer parte do território nacional
ou exterlor.

Clausula 30'. Fica vedado o uso do nome empresarial sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações ou negócios fora do objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças
ou cauções em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros.

Clausula 3l'. A sociedade entrarâ em dissolução, seguida de liquidaçáo e partilha, nas hipóteses
previstas no Art. 1.033 CC.
Parágrafo único. Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá
eleger o liquidante, observados os termos do art. llO2 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro,
arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquridatário.

Clausula 32". Dos trabalhos e deliberações tomadas em Reunião de Sócios, na forma do disposto
nas cláusulas l3 e 14, combinado com os parágrafos primeiro e segundo do presente contrato social,
será lavrada, no livro de atas da assembleia da presente sociedade, ata assinada pelos membros da
mesa e por sócios participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem
prejuizo dos que queiram assiná-la, cuja cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela
mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, apresentada ao Registro Púrblico de Empresas
Mercantis para arquivamento e averbação.

Clausula 33'. A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários à sua organizaçáo.

Clausula 34'. O administrador da presente sociedade, ao assinar o reÍ-erido instrumento, declara,
sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por não estar
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais, inclusive, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, n pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
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583
nacional, contra nol'mas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

Clausula 35'. Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serâo resolvidos na forma
da legislação em vigor.

DO FORO

Clausula 36'. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social perÍnanece COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO SUL.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em uma via.

São Francisco do Sul, 09 de julho de2O2l

ADEMIR FORMIGARI
CPF: 584.656.269-87
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coNrRAro soc AL DE coNsTlru 
ftfr?SstrlEDADE 

EUPRESAR A

E.L.À TISTR BU DORA E COIIERCIO LTDA

1de

3i

Pelo yeaente instrumento partlo.rlar de Goirtrdo Soclal: i

ERII(A LOPI§ AHSA, BRASILEIRA , GASADO(A), Gomunháo Parolal, empreearla, naeotdo(a) em 1d11/1983, oo do
CPF 0{1.067.879-74, residente e domlclllada na ddade de Bandelrantoc - PR, na RIA FREI MAX, ne 26, contro,
CEP:86360{00;

Reeolve, comütulr uma sodedadg llmltada unlpessoal, nos termos da Lel no í0.40o2002, medlante ae condlções e
dáuedas eegulntes:

cúu8uLA t. oo ]touE E$PBESABIAL (art. 907, t!, cc)
A sododed€ adotuá como nome empreearlal;E.L.À DIEIHIB1 IDORA E COIIERCIO LTDA, e mará a expressâo
E'LA. DISTBIBUIDORA E COMERCIO DE AR CONDIOIONADO corno nomo Íantasla.

cláu8ulA t. DA 9EDE (arr 9O7, [, CC)
A eocledade terá sua ee& no segulnte erÉereço: BUA WANTUIL GOUIáRT BARBOSÀ ng 0ô7, LOT. BARBOSA t,
Bandelrantee - PB, CEP:Etrl6{p00.

cúu8uLA Í[ - DO OB.TETO 8OCIAL (art. g07, [, CC]
A eocledade terá ntee atWad€s ecprÉmlca:4329302 INSTALAçÃO E
MANUTENçÀo oe coNADo, vENTn-AçÂo E REFRtcERAçÃo.4321s00
INSTALAçTS E M COMÉRG|o ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA LÂR E DE IÁBOBATÓR|oS . 4647801 COijlÉRClo
ATACADISTA DE ABTIGOS DE ESCB|TÓRIO E DE PAPELARIiA . iI849401 COMÉRCIO ATÁCADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTIGO . 464940í COMÉRCIO ATÁCADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PBSOAT E DOMESTICO . 4649499 COMÉRCIO ATÂCADISTA DE
EQUTPAMENTO.S DE U§O PESSOAL E DOMESTICO. .T683000 GOMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
PARA USO tNDUSTRtAt PARTES E PEÇAS - 46e4800 COMÉRC'O ATACAD|STA DE MÁOUTNAS, APAFELHOS
E EOUTPAMENETOS PABA USO ODONTO-MÉDICo'HOSPITAIáH , PARTFS E PEçAS
ATACADTSTA DE irÁAUtNAS E EOU|PAMENTOS, PARTES E PEÇAS - 469)100 COM
MEHCADORIAS SEM PREDOMINÂruCIE OU DE INSUMOS AGBOPECUÁNPS .4742300
DE MATERTAL ELÉrRtco - 1t44oo1 coMÉRcto vARÊ^,rsrA DE FERRÂoENS E FERRAMENTAS - 174úog
COMÊRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDBAJLICOS . 4753900 COMÉHCIO VAREJISTA DE
ELETRoDoMÉsrrces E EeutpAirENTos DE fuDlo E vlDEo -Ttzg?pg AlucuEL DE oBJEros PESsoAts E
DOMESTICO§ . 7739099 rulJGUEL DE MAOI,,INAS E EQUIPAMENTOS COüTEBCIAIS E INDUSTRIAIS SEM
oPERADOB - 9521500 REPARAçÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENETOS ELETHOELETBÔNrcOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

4647801 COI\4ÉBCIO ATACADISTA DE ABTIGOS DE
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO . 4649401 COMÉRC|o
ATAcADTsTA DE ApARELHos ELETRôNtcos DE uso pESsoAL E DoMESnco - 4G49499 coMÉRclo
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO - 4663000 COMÉRCIO ATACÂDISTA DE

E PEÇÀS - 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE
U§O ODONTGMÉDICO-HOSPITAI-AR , PARTES E

S E EQUIPAMENTOS, PARTES E PEçAS.4ô93100
rcMINÂNClA OU DE INSUMOS ÂGROPECIJÁRIOS .

47493cp CoiTÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÊTRICO . 4744OO1COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRÁGENS
E FEBRAMEI..TAS - 474/o}g CO$JlÉRClo VABE.'ISTA DE MATERIAIS HDBAJLICOS . 4753900 COMÉHCD
vAREJrsrA DE ELETnooouÉsncos E EeutpAMENTos oE fuDto E vtDEo - T7?gzgg AUJGUEL oE
OAJETOg PE,g9OAIS E DOMESTICOS - rI39OA9 ALT'OUEL DE MAAUINAS E EOUIPAMENTO'S COMERêIAIS E

, V,,
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E.L,À D STRIBUIDORA E COI'ERCIO LTDA

INDUSTRIAIS §EM OPERADOR 9s21500 pEplnAÇAO E MAI{UTENÇAO DE EOUTPAMENETOS
ELETROELETRÔrqlcos DE Uso PESSoAL E DoMEsll@,.
E axercerá as segulnteo atiüdades:

CNAE Ne /$22'3102 - lnstalaçáo e manutençâo de slstemas centrals de ar condlclonado, de venülação e refrlgeração
ulpamentos para uso lnduefhl; partes e poças
relhoe e equlparnente para u8o odontomádlco-

haÍnentos pâra uso comerclal;part€s e pogas
lnag e equlparnentos nâo espccmcados enterlormentÊ;

partes e pogeg
CNAE N0 /til21-5/O0 - lneuhçáo e manutençâo elátÍica
CNAE Ne 46ilS;1r!1 - Comórdo atadlsta de lnstrumentoe e materlale para uso módioo, clúrglco, hoepttalaÍ e d€
laboratórios
CNAE No - GoménÍo atacadleh do
CNAE Nc - Cornórclo atacadleta ds
CNAE Ne - Gomórclo atacadgta do
CNAE Ne - Comórdo atrdleta de tos ou de lnsumog
âgropocuárlos
CNAE Nc 4742-3/00 - Comórcio var{bta de m
CNAE Ne 47.1+0/Ol - Comárdo varelieta dele tas
CNAE Ne 4744{lO3 - Comórcio vareflsta de m
CNAE Ne 4753-9/00 - Comórdo vareiieta eepedallzado de eterodornástlcos e equlpanentos de áudlo e vÍdeo
CNAE Ne n*?Jgg - Auguel de outros ob§oa pessoale e doméetlooe nâo eapeçlflcadoa anlerlormente
CNAE Ne 7/39{199 - Alugueldo outras máqulnas e equlpamentos comerdals e lndustrlale nâo eepeclflcados
anterlormgnto, sem ôporador
CNAE Nc 4521-5/O0 - Reparação e manuterçâo de equlpamentoe ebtroeletrônlcos do ueo pessoale dornástlco

cúu8ulA tv. Do Níclo DAs ATtvtDADEE E PnAiZO DE DURAçÃO (an 53, lll, F, Decrcro n" 1800/00)
A eocledade lnblará euas atMdades em 2,10ü2022 e seu prazo do duragão seíá poÍ têmpo lndetermlnado.

cúuSulá v - Do GAPíTAL (AFIT,907,lü e lv e ART. 1,052 c 1.055, CC)
O capltal eerá de R$ 150.000,00 (cento e clnquenta mll ruale), dlúdldo em 15@0 quoü48, Ílo valor nomlnal de R$
Í0,@ (dez reale) ca;da uma, lormado por R$ 150.000,00 (cento e dnquenta mll reals) em moeda conente no Pals

PerágraÍo únlco. O capltal encontÍe-eo subscrlto e integrallzado pelos sóclos da segdnte Íorma:

l'üome do Sócjo Qtd Quotas Valor Em R$ 1o

ERIKA LOPIS ARISA 15000 150.000,00 100,00

TOTAL: 15@0 150.m0,00 100,00

cúusuua u - DA ADTBNETRAçÃo (AFÍ. 097, vl; 1.0í3, 1.015; í.004, cG)
A admlnlstraçáo cla socledede eerá exerclda pelo aódoEBll(A LOPü9 ARISA que nrpresentará legalmente a
socledads e poderá pratlcar todo e qudcprer ato de gsstão pdtln€nte ao obfeto social.

ParágraÍo ünlco. Náo constltulndo o obfeto soclal, a alienqáo ou a oneragão cle bens imóvels depende de
autorÍzagâo da malorla,

ctÁusuLl vll - DCt BALANço pATRll/loNhL (arr. Í,08õ, cc)
Ao Érmlno cl€ oada exercÍclo, em 31 cle Dezembro, o admlnlatrúÍ prcstará contar luettlloadae de sua

\4
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administragâ0, prooedendo à elaboração do lnventárlo, do balanço patrlmonlale do balanço de reeuttado ecoúmlco,
cabordo ao(s) sóclo(s), oe lrrcros ou perdas apuradas.

cúusulÂ vil - DECLABAçÃO DE DESmPEIXHENTO DE ADTnN|9IRADOR (rÍt 1,0il, § 1. CC e arü 37, I da
Lsl no 8.$4 dr 1904 )
O Admlnisfúr dedeÍa, eob aB ponas da lel, de que nâo eeÉ lmpedldo de exercer a admlnletragâo da emprssa, por
lel eepedal, ou em vlrtuda de oorÉonagâo crlmlnal, ou por se errconbar sob os eÍettoE delE a ponâ que vede, alrÉa
que temporarlamente, o acBBSo a oargos plrblbos; ou por orlme Íallmentar, do paruloagáo, petta ou subomo,
concutsão, peculato, ou contre a economla popular, contsa o elstema flnancalo nacionâ|, @nüa noÍma8 de deÍesa da
concorrânclE coflüe ag relagôes de consumo, Íá f,bllca, ou a píopíl€dsdo.

CIáU8ULA IX - DO PRÓ I.ABORE
O eóclo poderá, Ílxar uma retlrada meneal, a tÍtulo de po labore para o eóclo admlnlstrador, obgervdas as
disposlgões regulamentaree perllnentes.

cúusuLA x. DrsrBtBuçÃo DE Lucnos
A tocl€dade poderá levantar balangoo lntormediáíos ou lntercalar€s o dlalíbulr os lucrog evHencladoe nos mesmoe.

CúUSULA xI - DA REnRADA tx, FALEcIilETÍO DE gÔclo
Retlrando-so, falecendo ou lnterdttado qualquer Bóclo, a sooiedado contlnuará suas atlüdades com os hetdelroe,
sucessores e o lncapaz, dssdo que autorlzado legalmente. Nâo sendo poseÍvel ou lnexlstlndo lnteregse destes ou
do(s) eócJo(s) remaneecente(s) na conünuldade da eocledarde, esta será l§uldada apóe a apuraçâo do Balanço
Petrlmonlal na data do eve6to. O resultado poolüvo ou negatlvo será disribuldo ou suportrado pelos eócios na
proporçâo de suas quotaa.

PaÉgra?o únlco - O rtesrrro procedirnenlo será adotado em outros caeos em que a eocJedade se resolva em relaçâo
a seu 8óclo.

cúugulA x[ - DA cEssÂo DE ouorAg
As quotae sâo IndlvlsÍvele e náo poderáo ser cedldae ou transferldae a tercelros 8Êm o coneantlmento do outro sóclo,
e quem ílca aseegurado, em lgualdade de condlgõee € H€ço dlrelto de preÍerênola para a aua aquislgão ae postas à
venda, Íormallzando, se reallzada a Cesgáo delAs, a alteraçráo Contratuâl perünente.

CúUSULA XIII . DA BESPoO{SAEIUDADE
A responsaHlldade de oada eóclo á reeúlta ao valor das euas quotas, mae todoa reepondem solldarlamente pela

lntegralizaçâo do cepltsl soclal.

CúUSULA XIV - POfrTE EHPRESAEAL
O sóclo declara que a eocledade se enquadra corno Mlcroempresa - ME, noE lermos da Lel Complementar n0 123, de
14 de dezenüro de 2006, e gue nâo se enquadra em qualquer das hiÉtee€s de exchleão relaclonadae no § 40 do art.

3r da mencloneda lel. (srt. 3e, l, LC ne 123, d€ 2006)
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CLAI'SULAXV. DO FOf,O
Flca elelto o Foro da Cornarca de BarÉelrantes - PH, para +relryer ação fundada ne6to contrato, renunc{andoee a
qua§ua onto por multo eepoclal que sela.

E por estarem em peÍíeho acordo, em tudo gue ngslg lnafumento parthulu íol lawado, obrigam+e a olmprlr o
prceente ato consütutlyo, e asslnaÍn o preente lnetÍumento em uma únlca vla qrc eerá deaünada ao reglstro e
arqulvamento na Junta Comcrclal do Estado do Paraná.

Bandeirantes - PR, 25 de agosto de 2022
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espedal de DeeburocraüzaSo, G€stáo e Gowmo Dlgltal

Secretarla de Govemo Dlgttal

DepaÉamento Naclonal de Reglstro Empreoarlal e lntegragão
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TERtt'O DE AUTE}.ITICI DADE

Eu, WALTER JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA, com lnscrlgão aüva no CRC/PR, sob o n" 022504, registrado er

M11111989, inscrito no CPF n' í6183347949, DECIâRO, sob as penas da Lel Penal, à sem preJuÍzo das sançôe

administraÜvas e cÍveis, que este docurnento é autônüco e condiz com o orlglnal.

Nome

WATTER JOAO FERRÊIRA DE OLIVÉIRA

nrnrrÁl
ÀJNÍA CONCRCIÁL

Do PAPÀN^
tllEBO ruJCO8 n§EL aISCEr

llcrrúe,ro-oer.
Íw, qrr..atrÁ.ll,t s. gw.bs

I v.lld.d. d.8E. doffinto, t. Ltr)E.ato, !!q rujetto à ccerflrçeg dr aua lut€nll,cld.dc nor rGrpcciLvor lrcrcrl.,
lÃr^r-.^t^ -ãrr. r^-â^^|l!!^- 

^MaÀ^- 
e- .,-'l rl-.^r^

\-.

Cn tttOO O lr0tatto 29l$el2o22 1!:!3 t@ Ic a121097902!.
?E!ro@ro: 22a6sa1!6 ot 2rl0alr02z.
cóorco B vrnrEcrçlo, 1221138a8?5. crA, Dl 8Dt; t?75551a000139.
tIE: 11210979023. u tttxlqS Do EeISlm U, 2510í,/2022,
t.L.t. DrttarErDonr I mt3cro ÍJlül

CPF N'do Regletro

í6183347949 022fi4
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l{*ia-x dct Forneeedor Sair

*ovtsul{a Füível I * üredeneiameí:to

Fornecedor

CNPJ

20.7s8.46s10001-Í 3

Situação do Fornecedor

Credenciado

SICAF - Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedoros

ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

042.7 15.i29-58 - Governo

Cadastno §egurança Utilitários Area de Trabalho

5go

Razão Social

S. C. COMERCIAL LTDA

Nome Fantasia

Não consta na RFB

DUNS@

944985299

Data de Vencimento do Cadastro

03103t2025

Data/Hora da Última Sincronização

Pendente de sincronização
Situação do NÍvel I

Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa

Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica

SOC!EDADE EM PRESÁRIA LlMITADA

Data de Abertura da Empresa

2910712014

MEI

Não

Capital Social (R$)

90.000,00

Cnae Primário

4751-2101- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

!NFORMÁTICA

\-
1813.0/01 .IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIo

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUçÃO

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEçAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530.7/05. COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS.DE.AR

4742.3100. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Contato Principal e Endereço

Endereço

AVENIDA FETIPE CAMARAO, 1368 . VILA SILVEIRA

CEP

87.600-000

Município / UF

Nova Esperança I Paraná

https://www3.comprasnet gov br/sicaf-web/private/consultas/consultaPa rametrizadaFornecedores..jsf 1t3
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DDD Telefone

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Produção

59Í

(44) 9970-1022

Não consta na RFB

E-mail

Responsável Legal

CPF

90s.6s1.429-68

CPF

1.429-68

E-mail

Nome

SERGIO SATOSH I TAKAYAMA

Responsável pelo Cadastro

Nome

SERGIO SATOSHI TAKAYAMA

sclicitacao@gmail.com

Linhas de Fornecimento do Fornecedor

Material

7O9O - SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - TIC

Serviço

Nenhuma linha de fornecimento cadastrada

ERPROBrasília, 09 de Agosto de 2024

R§LATÓRIO

VOI-TÀR. PAR.E PÁGINA INICIAL

https://www3.comprasnet.gov. brlsicaf-web/private/consultas/consultaPa rametrizada Fornecedores.jsÍ 2t3
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SEBRAE

592SICAF - Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores

313

D-U-N-S{i, Number
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rítQ
JJ.J

REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612024

Processo Adm: No 4312024

Objeto: Aquisição de materiaas para investimento e custeio para atendimento ao

Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara (tendas,

ireezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, Iâmpada e caixa térmica).

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

A Pregoeira do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, nomeada pela

Portaria n' 12312023, comunica que no dia 0810812024, no Setor de Licitaçoes, por meio

do Portal de Compras Governamentaís, através do site http:/wwyv.qoy.br/compras,

realizou-se o julgamento das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico no 2612024,

que tem por objeto a aquisição de materiais para investimento e custeio para

atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara

(tendas, Íreezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica).

Credenciaram-se para o pregão 20 (vinte) empresas. Após a etapa de lances, tentativa

de negociação e julgamento da proposta, a pregoeira declarou como vencedoras as

empresas F M GONCALVES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

52.799.029/0001-89, num valortotal de R$ 25.478,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e

setenta e oito reais), FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA, inscrita no CNPJ n'

40.811.54110001-14, num valor total de R$ í.798,00 (um mil, setecentos e noventa e oito

reais), SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 46.344.050/0001-97,

num valor total de R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais), CLEBER

NASCIMENTO DA ROSA, inscrita no CNPJ n" 11.142.52510001-88, num valortotal de

R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ n" 43.731.74010001-00, num valor total de R$ 1.655,20 (um mil, seiscentos e

cinquenta cinco reais e vinte centavos) e EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, inscrita no

CNPJ n" 47 .034.949/0001-76, num valor total de R$ 290,10 (duzentos e noventa reais e

dez centavos), compatível com o estipulado no edital convocatório. As referidas

empresas atenderam aos requisitos editalícios, sendo, portanto, declaradas habilitadas.

Decorrido o pruzo para intenção de recurso não houve manifestação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43 . 3266.81 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.p.r.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANA

lnformo que foram consultados o Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) e

Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificat a existência de qualquer

sanção que pudesse impedir a participação no certame ou a futura contratação,

conforme comprovantes anexos.

Encaminho a Vossa Excelência para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou

não deste processo licitatorio.

Bárba - Pr, 09 de agosto de 2024

ELAINE CRISTI LUDIT NTOS

Pregoeira - Po n'1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 7 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



595

GovERNo Do ESTADo oo pRRnNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA SÁR.SRRA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURÂ DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PREGÃO eOO26/2024

As L4:21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competent,
CLAUDEMIR VAIERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 43/2024, Pregão n! 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.L33/202L Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

[if..g. de propostas: De 19/07/2024 às 08:00 
^tê 

08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável

Sistema

Sistema

08/08/2024 às 09:00:23

08/08/2024 às 09:33:25

A sessâo pública está aberta. Até 20 itens poderão estaÍ em disputa simultaneamente e o periodo de

abertura para disputa será entre 09:00 e 1l:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso previo de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregào será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Fventos da compra

Data/f{ora Descrição

08/08/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

08/08/2024 às 09:33:15 Início da etapa de julgamento de propostas

09/08/2024 14:2r l de'

08/08/2024 às 09:00:03

Sistema



UASG 985457

Item 1- Balrar* fb*fiecl ecâ,mpaÍnento

PREGÃO ,OBÚB

Barraca f Barraca Acampamento Tipo: Tenda , Material Armação: Metalon , Altura: 3,80 M, Largura:10 M, Comprimento: 10 M, Materia
Espeque Chapa Aço 14 Pol , Características Adicionais: Pilar 15x15 Cm, Ponteiras, Cabos Aço, Calha , Aplicação: Abrigo , Cor: Branca
Material: Lona Sintética Opaca

Qrantidade: I Valor estimado: R$ 25.067,6700

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC t23/2006)

Adjucado e Homologado por CPF ***.691.***-*0 - CLÂUDEMIR VALERIO para F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LmA, CNI
52.799.029/0001-89, melhor lance: R$ 14.980,0000

Propostas do Item I

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.600.s6110001-70 - ALUBAN EVENTOS LTDA
rte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca,/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: TENDA PIRÁMIDAL 15X06 METROS

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado

26.764.172/0001-25 - AMPLA COBERTURAS E EVENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marcar/Fabricante: MarcaPrópria

Modelo/versâo: TendaPiramidal 15x6

Valor proposra: R$ 25.000,0000

R$ 25.000,0000

Q.rantidade ofertada: 1

R$ 24.e80,0000

s2.7 e9.02e / 000r -8e - F M GoNCALVES EqUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca,/Fabricante: EqUIPARTENDÂS

Modelo/versão: TENDAPIRAMIDALl5X06

Valor proposta: R$ 25.067,0000

Valor negociado: Não informado

Valor negociado: Não informado

Qrantidade ofertada: 1

R$ 14,980,0000 Proposta adjudicada

Qrantidade ofertada: 1

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
ECOMERCIOLTDA i -^ 

i

i R$ 16.s49,0000 :

145.422/0001-05 - Lrü(/S TENDAS IND

Marca,/Fabricante: MÂRCAPROPRIA

Modelo/versão: PIRÂMIDAL15X6

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

0s.626.es8/0001-06 - vtsuAl TNDUSTRTA E COMERCIO DE
LONAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1s.000,0000

Marca,/Fabricante: VISUAWISUAITENDAS

Modelo/versão: PIRAMIDAL/NÂCIONlL2024

Valor proposta: R$ 25.067,6700 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

Iances do ltem 1

Data/hora Participante

08/08/2024 09:04:00

09/08/2024 14:21

0s.626.9s8/0001-06 R$ 24.930,0000

2 de'

Lance



UASG 985457

Data/horu

PREGÀO eoo26/202

5U7Participante Lance

08/08/2024 09:04:45 0s.626.es8/0001-06

08/08/2024 09:04:50 52.799.029/0001-89

0s.626.9s8/0001-06

52.799.029/0001-8e

0s.626.es8/000t-06

08/08/2024 09:09:08 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:09:19 0s.626.9s8/0001{6

08/08/2024 09:10:10 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:10:20 05.626.958/0001{6

08/08/2024 09:10:26 52.799.029/000t-89

08/08/2024 09:10:3 1 0s.626.9s8/000r-06

'/08/2024 09:10:40 52.799.029/0001-8e

09:10:47 0s.626.e58/0001-06

52.799.029/0001-89

0s.626.9s8l000 1-06

08/08/2024 09:1 I :1 8 52.79e.029/0001-89

08/08/2024 09:tl:23 0s.626.9s8/000146

08/08/2024 09:1 l:30 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:1 1:34 0s.626.es8/0001{6

08/08/2024 09:1142 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:rl.52 05.626.958/0001-06

08/08/2024 09:12:07 52.799.029/0001-89

18/08/2024 09:12:21 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:12:27 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:12:35 05.626.958/0001-06

08/08/2024 09:12:44 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:12:48 05.626.e58/0001-06

08/08/2024 09:13:14 52.799.029/0001-89

08/08/2024 0913:26 0s.626.9s8l000 r-06

08/08/2024 09:13:39 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:13:45 0s.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:13:58 52.799.029/0001-89

0s.626.9s8/0001-06

52.799.029,/0001-89

08/08/2024 09:14:19

R$ 24.e28,5000

R$ 24.900,0000

R$ 24.8s0,0000

R$ 24.800,0000

R$ 24.750,0000

R$ 24.488,0000

R$ 24.450,0000

R$ 24.400,0000

R$ 24.350,0000

R$ 24.300,0000

R$ 24.250,0000

R$ 23.900,0000

R$ 23.8s0,0000

R$ 23.800,0000

R$ 23.750,0000

R$ 23.700,0000

R$ 23.6s0,0000

R$ 23.600,0000

R$ 23.ss0,0000

R$ 23.450,0000

R$ 23.350,0000

R$ 23.250,0000

R$ 23.1s0,0000

R$ 22.950,0000

R$ 22.850,0000

R$ 22.700,0000

R$ 22.6s0,0000

R$ 22.640,0000

R$ 22.ss0,0000

R$ 22.480,0000

R$ 22.450,0000

R$ 22.440,0000

R$ 22.3s0,0000

R$ 21.900,0000

08/08/2024 09:05:01

08/08/2024 09:08:05

08/08/2024 09:08:16

08/08/2024 09:14:03

08/08/2024 09:14:13

08/08/2024 09:1 1:00

08/08/2024 0e: I l:05

09/08/202414,21

05.626.es8/0001-06 R$ 21.8s0,0000

3de



UASG 985457

Data/hora Participantc

52.799.029 /000t-89

05.626,9s8/0001-06

08/08/2024 09:1444 s2.799 .02e /0001-8e

05.626.958/000 l-06

08/08/2024 09:15:03 52.799.029/0001-89

0s.626.958/000t-06

08/08/2024 09:15:22 52.799 .029 / 0001-89

08/08/2024 0e:15:30 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:t5:42 52.799.029/000t-89

08/08/2024 09:t547 05.626.9s8/0001-06

i
i 08/08/2024 09:15:55
t! r r r r r tr t ! r t r t r r r r r r r r t!!t

i '' /08/2024 09:16:02

52.799.029/0001-89

0s.626.9s8/0001-06

09:16:16 52.799.029/000t-89

09:16,,22 05.626.958/000 1-06

08/08/2024 09:t6.32 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:16:37 0s.626.958/0001-06

08/08/2024 09:1649 52.799.029/0001-89

PREGÃO 90026/202

5r]8
Lance

R$ 21.800,0000

R$ 21.750,0000

R$ 21.730,0000

R$ 21.650,0000

R$ 21.450,0000

R$ 21.350,0000

R$ 20.980,0000

R$ 20.950,0000

R$ 20.500,0000

R$ 20.450,0000

R$ 19.980,0000

R$ 19.950,0000

R$ 19.900,0000

R$ 19.8s0,0000

R$ 19.780,0000

R$ 19.7s0,0000

R$ 19.740,0000

08/08/2024 09:14:29

08/08/2024 09:14:34

08/08/2024 09:14:50

08/08/2024 09:15:12

08/08/2024 09:17:08

08/08/2024 09:t7:15

08/08/2024 09:17:24

08/08/2024 09:17:41

05.626.9s8/0001-06

52.799.029/0001-89

05.626.958/000r-06

52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:1747 05.626.958/0001-06

"c/08/2024 09:17.59 52.799.02e/000t-89

09: l8:08 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:18:24 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:18:29 05.626.958/0001-06

R$ 1e.650,0000

R$ 19.640,0000

R$ 19.ss0,0000

R$ 19.480,0000

R$ 19.450,0000

R$ 19.440,0000

R$ 19.350,0000

R$ 19.340,0000

R$ 19.250,0000

08/08/2024 09:18:38 52.799.029/0001-89

08/08/2024 0e:18:48 0s.626.e58/000t-06

08/08/2024 09:19:02 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:19:07 0s.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:19:14 s2.79e.02e/0001-8e

08/08/2024 09:19:26 0s.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:19:32 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:19:38 0s.626.9s8/0001-06

R$ 18.e80,0000

R$ 18.950,0000

R$ 18.880,0000

R$ 18.850,0000

R$ 18.840,0000

R$ 18,750,0000

R$ 18.740,0000

R$ 18.ó50,0000

08/08/2024 0e19,39

09/08/202414.21

26.764.t72/0001-2s R$ 24.980,0000

4de



08/08/2024 09:19:45

uAsG 98s4s7

Data/horu Participante

52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:19:49 0s.626.958/0001-06

08/08/2024 09:19:55 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:20:01 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:20:06 52.799.029/000r-89

08/08/2024 09:20:14 05.626.958/0001-06

08/08/2024 09:20:21 52.799.029/0001-89

05.626.9s8/000146

s2.799.029/0001-89

0s.626.958/0001-06

52.799.029/0001-89

'/08/2024 09:21:05 05.626.958/0001-06

08/08/2024 09:21:19 s2.799.029 /0001-89

i ozlotlzoz+ oe:2t:33 0s.626.9s8/0001-06

s2.7ee.02e /0001.89

08/08/2024 09:23:15 0s.626.9s8/0001-06

52.799.029/0001-89

08/08/2024 09'24:13 05,626.9s8/0001-06

52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:25:t0 0s.626.958/0001-06

08/08/2024 09:25:24 s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09.25.28 0s.626.9s8/0001-06

' '\8/08/2024 09:25:38 05.626.958/0oor-06

8/08/2024 09:25:42 13.145.422/0001-05

08/08/2024 09:25:47 0s.626.9s8/0001-06

13.145.422/000145

s2.7ee.029/0001-89

13.145.422/0001-05

08/08/2024 09:25:58 05.626.9s8/000146

08/08/2024 09:25:59 13.t4s .422/ 0001-0s

08/08/2024 09:26:04 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09.26:04 13.145.422/0001-05

08/08/2024 09:26:09 0s.626.9s8/000146

08/08/2024 09:26:09 13.145.422/0001-05

08/08/2024 09:26:13

PREGÃO 90026/202

533
Lance

R$ 18.640,0000

R$ 18.ss0,0000

R$ 18.490,0000

R$ 18.450,0000

R$ 18.440,0000

R$ 18.3s0,0000

R$ 18.340,0000

R$ 18.2s0,0000

R$ 17.900,0000

R$ 17.8s0,0000

R$ 17.800,0000

R$ 17.750,0000

R$ 17.740,0000

R$ 17.650,0000

R$ 17.637,0000

R$ 17.550,0000

R$ 17.537,0000

R$ 17.450,0000

R$ 17.447,0000

R$ 14.250,0000 *

R$ 17.2s0,0000

R$ 17.350,0000

R$ 17.347,0000

R$ 17.24e,0000

R$ 17.1s0,0000

R$ 17.149,0000

R$ 16.990,0000

R$ 16.989,0000

R$ 16.850,0000

R$ 16.849,0000

R$ 16.750,0000

R$ 16.749,0000

R$ 16.550,0000

R$ 16.549,0000

(lances com n foram excluidos)

08/08/2024 09:20:26

08/08/2024 09.20.33

08/08/2024 09:20:40

08/08/2024 09:20:59

08/08/2024 09:23:06

08/08/2024 09:23:57

08/08/2024 09:24:28

08/08/2024 09:25:47

08/08/2024 09:25:49

08/08/2024 09:25:49

09/08/202414:21

0s.626.9s8/0001-06 R$ 1s.es0,0000

5 de'
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000
Datafhore-

08/08/2024 09:26:28 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:26:39 0s.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:26:51 52.799.029/ooo1-89

08/08/2024 09:27:04 05.626.958/0001-06

52.7e9.029/0001-8e

05.626.958/0001-06

08/08/2024 09:27:59 i s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:28:t4 05.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:28:24 52.799.029/000t-89

08/08/2024 09.28:31 0s.626.es\/000146

08/08/2024 09:28:37 52.799.029/0001-89

'/08/2024 09:28:42 0s.626.e58/000r-06

08/08/2024 09:28:47 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:28:53 05.626.es\/000146

52.799.02e/0001-8e

Mensaçns do chat do Item I

Lance

R$ 15.949,0000

R$ 15,850,0000

R$ 1s.840,0000

R$ 15.750,0000

R$ 15.700,0000

R$ 15.6s0,0000

R$ 15.480,0000

R$ r5.4s0,0000

R$ 1s.440,0000

R$ 15.350,0000

R$ 1s.300,0000

R$ 15.250,0000

R$ 1s.200,0000

R$ 15.000,0000

R$ 14.980,000008/08/2024 09:28:59

Sistema

Sistema

Sistema

Responsável DatafHora

Sistema

tema

Sistema para o
participante
52.799.029/000r-89

Sistema para o

partlcrpante
s2.799.029/0001-89

Mensagem

08/08/2024 09:00:04 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados

08/08/2024 09:02:04 O item I foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

08/08/2024 09.02:04 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

08/08/2024 09:25:31 O lance no valor de R$ 14.250,0000 do item I foi excluído pelo fornecedor

08/08/2024 09:31:00 O item I está encerrado.

08/08/2024 09:33:55 Bom dia

i 08/08/2024 09:34:10
Sr. Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89, você foi
convocado para negociação de valor do item l.

i pelo participante
i s2.799.029/000r-89

Sistema para o

participante
52.799.029/0001-89

pelo participante
s2.799.029/000t-89

Sistema para o
partrcrpante

i 52.799.029/000r-89

08/08/2024 09:34:40

08/08/2024 09:34:55

Bom dia . Infelizmente já propomos nosso menoÍ valor para não ficar inviável

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor F M GONCALVES
EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89. A negociação do item 1 foi recusada pelo
fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89, mantendo
R$ r4.980,0000.

Sr. Fornecedor F M GONCAMS EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89, você foi
convocado para enviar anexos pera o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:35:00 do dia
08/08/202a.Jnstificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

08/08/2024 09:39:47

09/08/2024 r4:2t

08/08/2024 09:35:19

Ok, aguardo a pÍoposta ajustada

08/08/2024 09:27:23

08/08/2024 09:27:46

6de'
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Responsável DetafHora

PREGAO 90026/202

601
Mensagem

pelo participante
s2.799.029/0001-89

Sistema

Sistema

Eventos do Item I

08/08/2024 1t08.27

08/08/2024 11:19:35

08/08/2024 t2:59:17

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:08:27 de08/08/2024.2 anexos

foram cnviados pelo fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
s2.799.029/0001-89.

O item I está na etapa de julgarnento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 08/08/2024 11:49:35.

O item I está na etapâ de habilitação de forneccdores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 08/08/2024 13:29:17.

D*a./Hota. Descrição

08/08/2024 09:34:55

Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS L'ID.À, CNPJ 52.799.029/0001-89 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerÍamento: 08/08/2024 13:35;00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, iuntamente com os documentos
de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

08/08/2024 ll:08:27 Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001,-89 finalizou o envio de anexo.

14,.21:47

09/08/2024 14:2r:47 Item homologado.

Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 14.980,0000.

Fase Recursaldo Itemr/Grupo *

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgalnento:

Intenção de recurso na habilitação:

* Maiores detalhes sobre Íecursos, contrarrazôes, decisôes e revisôes deverào ser consultados no sistesri

08/08/2024 rt:4e:35

08/08/2024 t3:29r7

09/08/2024 14.21 7de



602

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBÂRÁ - PR

PREGÃO eOO26/2024

As 14:21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, ap6s constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLAUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 43f2024, Pregão nL 90026/2024.

Fundamentação legal: Leí 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Liwe Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufavitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

U.rega de propostas: De t9/07/2024 às 08:00 atê 08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Responsável Data/Hort Mensagem

A sessão pública está aberta, Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneemente e o período de

abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portarian 123/2023.

temaSis

08/08/2024 às 09:00:23

08/08/2024 às 09:33:25 i 4.,.p, de julgamento

i l::::Í-":l :: l:l:
Srstema

de propostas foi iniciada. Para acompanháJa acesse a opção "Seleção de

do tempo,

-entos 
da compra

Data/Hore Descrição

: v:tv:t:::: Abertura da sessão públicaàs 09:00:03 i

às 09:33:15 i Início da etapa de julgamento de propostas

09/08/2024 14:2t 1de6

08/08/2024 às 09:00:03

Sistema



UASG 985457 PREGÃO eOO26/2024

6C:l
Item} -Bataca f barraca acâmpírmento

Barraca f Barraca Acampamento Tipo: Tenda , Material Armação: Metalon , Altura: 3,80 M, Largura: 10 M, Comprimento: 10 M, Material
Espeque: Chapa Aço 14 Pol , Características Adicionais: Pilar 15x15 Cm, Ponteiras, Cabos Aço, Calha , Aplicação: Abrigo , Cor: Branca ,

Material: Lona Sintética Opaca

Qrantidade 1 Valor estimado: R$ 15.691,0100

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

Adjucado e Homologado por CPF *oo.691.nno-*0 - CLAUDEMIR VALERIO para F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDÁ" CNPJ

52.799.029/0001-89, melhor lance: R$ 10.498,0000

do Item 2

Fornecedor

eL4

Valor ofertado Situação

R$ 15.000,0000i ot.soo.set1o001-70 - ALUBAN EvENTos LTDA
i "erte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

PROPRIA

Modelo/versào: TENDA PIRÂMIDAL 12 X 12 METROS

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

s2,7 9 9 .029 / 0001-89 - F M G ONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca/Fabricante: EqUIPARTENDAS

Modelo/versão: TENDAPIRAMIDAL 12X12

R$ 10.49 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 156.691,0000

13.t45.422/0001-05 - L'ürS TENDAS IND. E COMERCIO LTDA
(D)

PROPRIA

Modelo/versão: PIRAMIDALI2XI2M

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

R$ 10.499,0000

Qrantidade ofertada: 1

"\.626.958/0001-06 - YISUAL INDUSTRTA E COMERCIO DE
AS LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca/Fabricante: VISUAL/USUALTENDAS

Modelo/versão: PIRAMIDALi/NACIONAL2024

Valor proposta: R$ 15.691,0100 Valor negociado: Não informado

R$ 10.s00,0000

Qrantidade ofertada: 1

Iances do Item 2

Data/horu Participante Lance

08/08/2024 09:04:32 R$ 14.995,5000

08/08/2024 09:04:39 R$ 14.990,0000

08/08/2024 09:04:56

?il?i/?!?: y?:91r3

08/08/2024 09:08:22

R$ 14.9s0,0000

09/08/2024 14:21

iR$ 14.850,0000

2de6

0s.626.9s8/0001-06

s2.799.029/0001-89

05.626.958/0001-06

s2.799.029/0001-89 R$ 14.900,0000

0s.626.es8/000146



UASG 985457

Datafhora.

08/08/2024 09:10:06

08/08/2024 09:10:25

08/08/2024 09:10:31

08/08/2024 09:10:36

09:71:27

09:I1:47

PREGÃO eOO26/2024

604
Participante Lance

09:09:16 s2.799.029/0001-89 14.838,0000

09:09:25 0s.626.9s8/0001-06 R$ 14.7s0,0000

R$ 14.700,0000

R$ 14.6s0,0000

R$ 14.600,0000

9s8l000 1-06 :R$ 14.550,0000

08/08/2024 09:10:45 52.799.029/0001-89 ins 14.s00,0000

08/08/2024 09:10:51 0s.626.e58/000l-06

i.08/08/2024 09:11:05 s2.799.029/ooo1-89

09:11:17 0s.626.958/000146

09:11:24 s2.799.029/0001-89

1-06

R$ 14.150,0000

.029/0001-89 R$ 14.100,0000

05.626.958/0001-06 R$ 14.050,0000

s2.799.029/0001-89 1 3.950,0000

0s.626.958/0001-06 13.850,0000

08/08/2024 09:t2:38 52.799.029/0001-89 1 3.700,0000

08/08/2024 09:12:43 05.626.958/0001-06 R$ 13.6s0,0000

08/08/2024 09: 1 3:09 s2.799.029/0001-89 R$ 13.640,0000

08/08/2024 09:13:18 05.626.958/000146 R$ 13.550,0000

08/08/2024 09:13:45 s2.799.029/0001-89 R$ 13.490,0000

09:13:49 0s.626.9s8/000146 R$ 13.450,0000

09:14:03 s2.799.029/0001-89 R$ 13.440,0000

08/08/2024 09:74:09

08/08/2024 09:14:19

09:14:27

13.350,0000

iR$ 1 3.340,0000

R$ 13.250,0000

43409 s2.799.029/000r-89 R$ 13.240,0000

44209 05.626.958/0001-06 R$ 13.150,0000

08/08/2024 09:14:52 52.799.029/000t-89 R$ 12.980,0000

08/08/2024 09:15:00 0s.626.e58/0001-06 R$ 12.9s0,0000

09:15:16 s2.799.029/0001-89 R$ 12.940,0000

09:15:24 05.626.es8/0001-06 R$ r 2.850,0000

i 08/08/2024 09:15:48

:R$

09/08/2024 t4.21

52.799.029/0001-89 12.840,0000

3de6

52.799.029/0001-89

0s.626.9s8/0001-06

s2.799.029/000r-89

R$ 14.450,0000

R$ 14.400,0000

R$ 14.350,0000

R$ 14.300.0000

R$ 14.250,0000

52.7e9.029/000r-89 R$ 14.200,0000\t1ot1zoz+ 09:11:35

08/08/2024 09:1 1:38 0s.626.es8/0001-06

08/08i2024 09:1 1:56

08/08/2024 09:12:15

08/08/2024 09:12:28

05.626.9s8/0001-06

s2.799.029/0001-89

05.626.e58/000146
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Data/hort

08/08/2024 09:1 6:3 1

PREGÃO 90026/2024

605
Participante Lance

R$ 12.750,0000

R$ 12.740,0000

R$ 12.6s0,0000

R$ 12.640,0000

R$ 12.s50,0000

R$ 12.490,0000

rF

R$ 12.450,0000 ',:

R$ 12.440,0000

12.350,0000

12.340,0000

R$ 12.240,0000

R$ 12.1s0,0000

R$ 12.140,0000

R$ 12.050,0000

R$ 11.980,0000

R$ 11.9s0,0000

R$ 11.940,0000

R$ 11.8s0,0000

R$ 11.840,0000

R$ 11.7s0,0000

R$ 11.740,0000

1-89

1-06

08/08/2024 09:16:25 s2.799.029/0001-89

0s.626.9s8/oo0t46

08/08/2024 09:76:37 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:16:42 0s.626.es8/ooor-06

08/08/2024 09:77:79 s2.799.029/0001-89

::
i oalotyzozt 0el7:35 i os.ezossalooons

08/08/2024 09:17.52 799.029/0001-89is2

09: 1 7:58

i 08/08/2024 09:18:05

09:18:14

09:1 8:32

09:18:37

.029/000r-89

1-06

09: 18:45 i 52.799.029/0001-89

1-06

08/08/2024 09:18:53 i 05.626.958/000146

09:20:25 52.7e9.029/oool-89

0s.626.9s8/000t-06

09:20:53 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:21:01 0s.626.9s8/000146

08/08/2024 09:21:73 52.799.029/0001-89

08/08/2024 09:21:20 05.626.9s8/000146 R$ 11.6s0,0000

R$ 11.s00,000009:22:04 r3.r4s.422/000r-0s

0s.626.9s8/0001-06 R$ 11.4s0,0000

08/08/2024 09:23:24 R$ 11.449,0000

08/08/2024 09:23:32 R$ 11.440,5000

08/08/2024 09:23:33 R$ 1 1.439,s000

08/08/2024 09:23:40 0s.626.9s8/0001-06 R$ 11.350,0000

13).4s.422/0001-0s R$ 11.349,0000

R$ 11.2s0,0000

1-05 R$ 11.249,0000

09:23:53 R$ 11.1s0,0000

09 23 53 r3.r4s.422/0001-05

A9/08/2024 l4:2r

05.626.es8/0001-06

R$ 11.149,0000

4de6

08/08/2024 09:15:55 05.626.958/ooot46

08/08/2024 09:16:10

08/08/2024 09:16:16

0s.626.9s8/0001-06

52.799.029/oo0l-89

08/08/2024 09:20:34

08/08/2024 09:22:71

13.14s.422/000ros

05.626.9s8/0001-06

13.14s.422/0001-0s

08/08/2024 09:23:47

08/08/2024 09:23:46 0s.626.9s8/000l-06

08/08/2024 09:23:46

0s.626.9s8/0001-06

08/08/2024 09:23:56 R$ 11.0s0,0000
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Data/horu

PREGÀO 90026/2024

6C6
Participante Lance

t4s.422/0001-os R$ 11.049,0000

1-06 R$ 10.9s0,0000

949,00001-05

0s.626,9s8/000t-06 850,0000

09:24:08 13.14s.422/000r4s R$ 10.849,0000

0s.626.9s8/0001-06 R$ 10.750,0000

09:24:21 13.r4s.422/000145 R$ 10.749,0000

08/08/2024 09:24:25 0s.626.9s8/000146 R$ 10.6s0,0000

08/08/2024 09:24:25 13.14s.422/0001-0s R$ 10.649,0000

08/08/2024 09:24:30 0s.626.9s8/000r-06 :R$ 10.550,0000

08/08/2024 09:24:31

t)3/08/2024 09:25:01

R$ 10.54e,0000

R$ 10.s00,0000

09:25:01 3.14s.422/000145 R$ 10.499,0000

09:26:13 799.029/0001-89is2 1.739,0000

09:27:40 s2.799.02e/0001-89 1.738,0000

09 29: L2 s2.799.029/0001-89 R$ 11.700,0000

i 08/08/2024 09:31 01 s2.799.029/0001-89 R$ 10.498,0000

Mensagens do úat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09:00:04 i A abertura
':""""""""""'

do item 2 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados

Sistema 09:02:04 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09:33:02 O item 2 está encerredo.

PaÍa o
partlclpante
s2.7e9.029/0001-89

08/08/2024 09:35:14
Sr. Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89, você foi
convocado para negociação de valor do item 2.

Sr. Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.02910001-89, você
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazoparu encerrar o envio: 13:35:00 do dia
08/08/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório, Obrigada.

for
Sistema para o
pârticipante
s2.799.029/0001-89

08/08/2024 09:35:3 I

pelo participante
s2.799.029/0001-89

i pelo participante
i s2.799.029/000r-89

para o

PertrcIPânte
s2.799.029/000r-8e

pelo participante
1-89

08/08/2024 09:36:28

08/08/2024 0936.31

Bom dia. Infelizmente não conseguimos diminuir. Já enviamos nosso rnenor valor para não
inviável

O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor F M GONCALVES
EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52,799.029/0001-89. A negociação do item 2 foi recusada pelo
fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52,799.029/0001-89, mantendo

iR$ 10.498,0000.

08/08/2024 09:39:34 Ok, aguardo e proposta aiustada

O item 2 teve â convocâção para envio de anexos enceÍÍadaàs 1l:09:24 de08/08/2024.2 anexos
foram enviados pelo fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
s2.799.029/000r-89.

09/08/2024 t4.2t

08/08/2024 77:09:24

5de6

08/08/2024 09:23:57

08/08/2024 09:24:00

08/08/2024 09:24:00

08/08/2024 09:24:07

08/08/2024 09:24:20

13.145.422/0001-05

0s.626.e58/0001.{6
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..*,:.:**ív:1.. ..

pRecÃo 90026/2024

6C?
ra

Sistema

Eventos do Item 2

08/08/2024 11:19:48

08/08/2024 12:59:29

O item 2 estâ na etapa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a parti de agora - atê 08/08/2024 11:49:48.

O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - etê 08/08/2024 13:29..29.

08/08/2024 09:35:31

Descrição

Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDÂ, CNPJ 52.799.029/0001-89 convocado para o envio de anexo.

Prazo de enceÍrâmento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos

de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

1l:09:24 Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89 Íinalizou o envio de anexo.

14:21:47
Fornecedor F M GONCALVES EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 52.799.029/0001-89 teve a proposta adjudicada, melhor
Iance: R$ 10.498,0000.

09/08/2024 14:21:47 Item homologado.

FX. R..urral do Item,/Grupo *

" Maiores detalhes sobre recursos, contrarrâzôes, decisões e revisõcs deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgarnento:

Intenção de recurso na habilitação:

08/08/2024 1149:48

08/08/2024 13.29:29

09/08/2024 t4:21 6dc6

Sistema
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GOVERNO DO ESTÂDO DO PARANÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTÂ BARBARA - PR

PREGÃO eOO26/2024

Ãs 14.21 horas do dia 09 de atosto do ano de 2024, apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLAUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 43f2024, Pregão na 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

\-.g. de propostas: De 19/07/2024 às 08:00 
^tê 

08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável DatafHora

Sistema i oayoalzoz+ t'
:

,....i.............,.......,....,,

Sistema

Mensagem
""""""""""";""""""""""""';:""

i A sessão púbhca está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa
09:00:03 abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30.

dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

;;;;;;;..;;.;;il l
Haverá aviso prévio de abertura i

:

:...."... ".l

às 09:00:23
i Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

: santos, nomeada pela Portaria n 123/2023

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhála acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.
Sistema

- 3ntos da compra

DatafHora

08/08/2024 às 09:00:03

Descrição

às 09:33:15

0e/08/2024 L4:2t I de7

08/08/2024 às 09:33:25

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 3 - Freezer

PREGÃO 90026/2024

60u
Freezer Tipo: Horizontal , Capacidade: 150 L, Qrantidade Tampas: 1 UN, Tipo Portas: Levantar, Sistema Degelo: Automático, Cor: Branca

, Temperatura Operação: -20 C, Tensão Alimentação: 12/24Y, Características Adicionais: Dreno Degelo E Chave Segurança

Qrantidade: 1 Valor estimado: R$ 2.032,8200

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

Adjucado e Homologado por CPF nno.691.*oo-o0 - CLAUDEMIR VALERIO para FACE ATTTVITA COMMERCLALE LTDA, CNPJ
40.811.541/0001-14, melhor lance: R$ 1.798,0000

Propostas do Item 3

Fornecedor

@Equiparada(Art'3ÂdaLeiComplementarn1123,de14dedezembrode2006)

Valor ofcrtado Situação

CONTRÁTOS E NEGOCIOS LTDA
Sim (D)

R$ 1.797,0000

rrca/Fabricante: MIDEA/MIDEA

',\Mod.lo7u.rrao, RCFAI

i Valor proposta: R$ 2.032,8200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

R$ 2,02s,0000

Marca,/Fabricante: CONSUL

Modelo/versão: CHA22

Valor proposta: R$ 2.032,8200 Valor negociado: Nâo informado Qrantidade ofertada: 1

40.811.s41/0001-14 - FACE ATTTVTTA COMMERCTALE LTDA
R$ 1.798,0000 Proposta adjudicada

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

4 1,7 27 .37 2/ OOO1 -64 . FORMIG.ARI COMERCIO DE MOVEIS

MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca,/Fabricante: CONSUL

Modelo/versão:. CHA22

Valor proposra: R$ 2.032,0000 Valor negociado: Não inforrnado

R$ 1.910,0000

Qrantidade ofertada: 1

32.r10.ss2/000149 - NOVA BRASIL LICITACOES LTDA
Porte MeEpp,/Equiparada: Sim (D)

MarcarlFabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: HE150220v

Valor proposta: R$ 3.034,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 1.841,0000

Qrantidade ofertada: 1

LTDA

: Modelo/versão: FRICON FRICON

i Valor proposta: R$ 8.500,0000

R$ 3.001,8900

09/08/2024 14:21

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

2de7

Proposta
desclassificada

47.756.514/0001-3s - E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marcar/Fabricante: HISENSE

Modelo/versão: FC257N'W

Valor proposta: R$ 2.032,8200
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Fornecedor Valor ofertado

PREGÃO eoo26/2024

situação 0 10

5.448/000t-78 - vIA LUMEN',S AUDIO, VIDEO E
INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

ELECTRORLUX

150L

R$ 4.s00,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

R$ 3.001,9000

lances do Item 3

Data/horu.

08/08/2024 09:03:49

08/08/2024 09:05:23

08/08/2024 09:06:10

Participante Lance

1-14 R$ 2.030,0000

r-64 R$ 2.000,0000

47 .7 56.5r4/0001-35 2.025,0000

08/08/2024 09:06:35 41.948.3s4/000140 1.998,0000

8/2024 09:06:38 40.8 I 1.s4 1/0001-14 1.995,0000

08/08/2024 09:06:43 42.727 .372/0001-64 R$ 1.950,0000

08/08/2024 09:07:55 rr.541/oool-l4 R$ 1.94s,0000

08/08/2024 09:08:53 727.372/000t-64i42 1.920,0000

i

i 08/08/2024 09:09:53

09: 10:06

09:10:29

09:11:17

11.54r/0001-14 R$ 1.915,0000

.372/0001-64 R$ 1.910,0000

08.33s.448/000 1-78 R$ 3.033,0000

32.110.s52/000149 R$ 1.909,0000

09:10:53 11.s4r/0001-14 R$ 1.900,0000

t0.ss2/000t49 R$ 1.899,0000

09:11:41 40,81 1.54110001-14 :R$ 1.895,0000

32.110.ss2/000149 ins 1.894,0000

09:12:33 r1.541/000r-14 R$ 1.890,0000

R$ 1.889,00000912:56 32.110.ss2/000149

09:13:26

08/08/2024 09:14:33

08/08/2024 09:14:36

08/08/2024 09:14:46

40.81 1.s4110001-14 R$ 1.88s,0000

i 32.110.ss2/000149 R$ 1.884,0000

46.344.0s0/000r-97 R$ 3.032,9900

08.335.448l000 1-78 R$ 3.031,9900

40.81 1.s4110001-14 R$ 1.880,0000

08/08/2024 0915:12 32.110.s52/000149 R$ 1.87e,0000

09: 1 5:1 6 40.81r.s41/000t-r4 R$ 1.87s,0000

09:15:42 32.110.ss2/000149 R$ r.874,0000

09:15:47

09/08/2024 t4.21

40.81 1.541l0001-14 R$ 1.870,0000

3 de7

08/08/2024 09:10:04

08/2024 09:72:05

08/08/2024 09:13;50
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Lance

09:16:12 t10.ss2/000149i32 1.869,0000

09: I 6:1 8 40.811.s41/0001-14 R$ 1.86s,0000

i 08/08/2024 09:t6:42

09:18:22

09:20:26

08/08/2024 09:20:33

09:20:38

10.552/000149 :R$

ins

1.864,0000

:408 1r.541/000r-r4 1.860,0000

i 32r10.ss2/000149 R$ 1.859,0000

1/0001-14 R$ 1.850,0000

0/0001-e7 R$ 3.031,9800

08/08/2024 09:18:29 08.33s.448l000 1-78 R$ 3.030,e800

08/08/2024 09: I 8:44 41.948.3s4/000t40 R$ 1,849,0000

08/08/2024 09: 1 9:09 32.1r0.ss2/000149 R$ 1.848,0000

08/08/2024 09:19:12 41.948.3s4/000140

i 08/08/2024 09:19:t7 40.81 1.54110001-14

09:19:1 8 41.948.3s4/000140

i 08/08/2024 09:19:42 32.110.552/000149

R$ 1.847,0000

R$ 1.845,0000

R$ 1.844,0000

1.843,0000

.948.3s4/000r40 1.842,0000

10.ss2/000149 R$ 1.841,0000

41.948.3s4/000140 R$ 1.840,0000

08/08/2024 09:20:15 40.81 1.54110001-14

08/08/2024 09:20:15 41.948.3s4/000140 ins:1.829,0000

08/08/2024 09:20:21 40.81 1.54110001-14 R$ 1.82s,0000

08/08/2024 09:20:21 41.948.3s4/000140 R$ 1.824,0000

08/08/2024 09:20:24 40.811.s41/0001-14 R$ 1.820,0000

09:20:24 4r.948.3s4/000140 R$ 1.819,0000

11.s41/0001-14 R$ 1.81s,0000

09:20:27 41.948.3s4/000140 1.814,0000

40.811.s4r/0001-14 10,0000

08/08/2024 09:20:30 41.948.3s4/000140

08/08/2024 09:20:32 l-t4

R$ 1.809,000c

R$ 1.80s,0000

t-40 R$ 1.804,0000

09:2435 40.81 1.s4110001-14 R$ 1.800,0000

09:20:36 41.948.3s4/000140

11.s41/0001-14

140

46.344.050/0001-97

0921:23

PREGÃO eOO26/2024

611.

09/08/2024 L4:2t

08.335.448/000 1-78

4 de7

08/08/2024 09:1719

08/08/2024 09:17:42

08/08/2024 09:18:21

08/08/2024 09:19:45

08/08/2024 09:20:09

08/08/2024 09:2012

R$ 1.830,0000

R$ 1.799,0000

R$ 1.798,0000

08/08/2024 09:20:39 R$ 1.797,0000

08/08/2024 09:21:79 R$ 3.030,9700

R$ 3.029,9700



UASG 985457 PREGÃO eOO26/2024

GL?Participante LanceData/horu
:""""""""""""'

i?:I?:/?!::Y?,??:?] I

i 08/08/2024 09:22:09 :

:'..................'.....'...........'..".....'.:

i 08/08/2024 09:23:45

08/08/2024 09:23:51

i 46.344.050/0001-97

08.33s.448l000 1-78 R$ 3.028,9600

0/0001-97 R$ 3.028,9500

.448/0001-78 R$ 3.027,9s00

46.344.0s0/0001-97 R$ 3.027,9400

08.33 5.448l000 1-78

08/08/2024 09:24:32

08/08/2024 09:24:33

46.344.0s0/0001-97

08.33 s.448l000 1-78

08/08/2024 09:25:14 46.344.0s0/0001-97

:

08/08/202409:25:25 ! OA.iSS.4CAIOOOI-ZS i v$ t.ozq,gzoo

08/08/2024 09:25:30 08.33s.448l000 1-78 R$ 3.023,9200

08/08/2024 09:25:41 08.33s.448/000 1-78 R$ 3.022,9200

8/2024 09:25:42 08.33s.448l0oo 1-78 R$ 3.021,9200

08/08/2024 09:26:21 46.344.0s0/oool-97

08/08/2024 09:26:24 08.33s.448l000 1-78

R$ 3.021,9100

3.020,9 100

08/08/2024 09:26:27 1-78

09:26:32 08.3 3s.448l000 1-78

08.33s.448l000 1-78

09:26:39 08.335.448l000 1-78

09:26:49 08.3 3s.448l000 1-78 R$ 3,01s,e100

08/08/2024 09:26:51 3s.448/0oot-78

08/08/2024 09:26:54 3s.448/0001-78

R$ 3.014,9100

R$ 3.013,9100

08/08/2024 09:26:56 3s.448/0001-78

09:26:58 08.335.448l000 1-78

R$ 3.012,9100

R$ 3.011,9100

09:27:43 46.344.0s0/0001-97 i R$ r.ott,sooo

9600

9400

9300

9300

9200

09,,27:46 08.33s.448l000 1-78 R$ 3.010,9000

08.33s.448l000 1-78 ins 3.009,9000

09:27:53 08.335.4481000 l-78 ins 3.008,9000

08.33 s.448l000 1-78 :R$ 3.007,9000

08/08/2024 09:28:07 08.33s.448l000 1-78 9000

08/08/2024 09:28:05 3s.448/0001.-78 R$ 3.00s,9000

08/08/2024 09:28;18

08/08/2024 09:28:26

08/08/2024 09:28:29

09:28:34

R$ 3.004,9000

R$ 3.003,9000

R$ 3.002,9000

09/08/2024 14:21

-78 3.001,9000

5 de7

08/08/2024 09:22:50

08/08/2024 09:23:00

R$ 3,019,9100

R$ 3.018,e100

08/08/2024 09:26:34 R$ 3.017,e100

R$ 3.016,9100

08/08/2024 09:27:48

08/08/2024 09:27:57

08.335.448l000 1-78

08.33s.448l000 1-78

08.33 s.448l000 1-78
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a

08/08/2024 09:29:13

Lance

os1/0001-97 R$ 3.001,8900

Mensagens do úat do Item 3

vel ..P:t:/Ys:-"- .:

Y?!Yi!???:Y::::.:: i

?iI?:I??::Y?,??:?! i

Mensagem

A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema

Sistema

08/08/2024 09:31:14 O item 3 está encerrado.

i Sirt.-, p"r, o

partrclpante
41.948.3s4/000140

!...'.......'........................

i Si,t.-, p"r" o

i participante
i 41.948.3s4/000140

40

pelo participante
41.948.354/000t40

pelo participante
41.948.354/000140

09:35:45

08/08/2024 09:35:54

08/08/2024 09:36:03

08/08/2024 09:45:50

1.0:,33:12

08/08/2024 10:38:15

08/08/2024 10:42:24

08/08/2024 14:26:13

08/08/2024 14:30:28

14:31:00

diaBom

enviado pelo fornecedor CH3 CONTRÁTOS E NEGOCIOS LTDÂ CNPJ 41.948.354/000140.

Sr. Fornecedor FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDA, CNPJ 40.811.541/0001-14, você foi
convocado para negociação de valor do item 3.

1-1

1-14

i Sir,.*. prm o
i oarticipante
, .81 1.541/0001-14\,/

08/08/2024 10:38:22 Bom dia

08/08/2024 10:39:00

4i

pelo participante
40.8 I 1.s4110001-14

4

ATlT\rllA COMMERCIÂLE LTDA, CNPJ 40.811,541/0001-14, mantendo R$ 1.798,0000.

O item 3 teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 14:26:13 de 08/08/2024. I anexo foi
enviado pelo fornecedor FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDÁ,, CNPJ 40.811.541/0001-14.

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a), referente a ficha técnica do freezer, enexamos diversos links de
revendedoras nacionais para fins de conferência das características do produto, pois o site nacional
da fabricante Hisense não tem o item cadastrado, dessa forma, anexamos tambêm o link do site
internacional.

ar a ficha têcnica e manual de

o retorno por email

i pelo participante
i 40.811.s4110001-14

pelo participante
40.81 1.54110001-14

08/08/2024 14:35:02atemSis :o item 3 está na etâpâ de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
de 30 minutos a partir de agora - *ê 08/08/2024 15:05:02.

está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, comtemSrs

09/08/2024 t4.2r

15:05:30
de 30 minutos â partir de agora - atê 08/08/2024 15:35:30.

6 de7

PREGÃO eoo26/2024

613

tema para o

Sistema

Sr. Fornecedor CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LmA, CNPJ 41,948.354/000140, você foi
convocado para negociação de valor do item 3

Sr. Fornecedor CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, CNI) 41.948.354/000140, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo paru encerraÍ o envio: 13:35:00 do dia
08/08/202a.Justificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, iuntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada, ---

O item 3 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS
LTDA, CNPJ 41.948.354/000140, A negociação do item 3 foi recusada pelo fornecedor CH3
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDÀ CNPI 41.948.354/000140, mantendo R$ 1.797,0000.

Sr. Fornecedor FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDA, CNPJ 40,811.541/0001-14, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo pa,ra encerrar o envio: 14:39:00 do dia
08/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.
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Eventos do Item 3
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Data/}{ora Descrição

08/08/2024 09:36:03

Fornecedor CH3 CONTRÁTOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 41.948.354/000140 convocado para o envio de anexo. Prazo

de encerramento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatôrio. Obrigada.

08/08/2024 10:33:12 Fornecedor CH3 CONTR TOS E NEGOCIOS LTDA, CNP] 41.948.354/000140 finalizou o envio de anexo.

08/08/2024 10:39:00

Fornecedor FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDÀ CNPJ 40.811.541/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo

de encerramento: 08/08/2024 14:39:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigicios no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

14:26:13 Fornecedor FACE ATIMTA COMMERCIALE LTDA, CNPJ 40.811.5 41/0001-14 finalizou o envio de anexo.

09/08/2024 14.2147
Fornecedor FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDA, CNPJ 40.811.541/0001-14 teve a proposte adjudicada, melhor lance:

R$ 1.798,0000.

1:48 Item homologado.

I^se Reciirsal do Itemr/Gnlpo *

'Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisóes e revisóes deverão ser consultados no sistema.

08/08/2024 15:05:02

08/08/2024 l5:35:30

Sessão L

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

09/08/2024 t4:2t 7 de7



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÁ PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBÂRÁ - PR

PREGÃO eOO26/2024

Ãs 14:21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, q6s constátada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLAUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo * 43/2024, Pregão nL 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

Ç.g. de propostas: De L9/07/2024 às 08:00 
^tê08/08/2024 

às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Responsável DatafHora Mensagem

A sessào pública está aberta. Atê 20 itens poderão estaÍ em disputa simultaneamente e o
abertura para disputa será entre 09:00 e 1l:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

.Sistema

Sistema

08/08/2024 às 09:00:03 :

08/08/2024 âs 09:00:23
Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos
Santos, nomeada pela Portarit n 123/2023.

de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
do tempo.

da

DatafHora Descrição
:

i 08/08/2024 às 09:00:03 i Abertura da sessão pública i
i
i

i oaloalzozl às 09:33:15 i Iní.io da etapa de julgamento de proposras i

09/08/2024 14'21 1de4

61,5

Sistema

08/08/2024 às 09:33:25
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Item 4 - Estufa el6trica para coziúa
Estufa ElétricaParaCozínha Tipo: Pass-Thru Refrigerado, Qrantidade De Porta: 1 , Volume Interno: 4T5l"Capacidade: Até 34 Gns 1/1 ,

Dimensões: 750 X 850 X2lg0 MM, Temperatura De Trabalho: 1 A 10 C, Voltagem: 220 V, Potência: 0,5 KV, Gás Refrigerante: R134a

Qrantidade: 1 Valor estimado: R$ 2'683,3800

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

Adjucado e Homologado por CPF "'on.691.nno-o0 - CLAUDEMIR VALERIO para SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ

46.344.050/0001-97, melhor lance: R$ 2.499,0000

Propostas do Item 4

Fornecedor

@ada(Art.3ÂdaLeiComplementarng123,de14dedezembrode2006)

Valor ofertado Situação

:

R$ 2,500,0000 i

i.....

i 
' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' i '

i. ot.qaLtot/ooo148 - REDEIEL DrsrRrBUIDoRÂ LTDA i
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) :

i rcalFabricante: TITÃI'
iVodelo/versão: TTTÂ
:

i V^lo, proport., Rg 2.683,3800 Valor negociado: Não informado

46.344.0s0/0001-97 - SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

ProPosta:

MARCHESONI

MARCHESONI MARCHESONI

R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado

Q:antidade ofertada: 1

R$ 2.499,0000 Proposta adjudicada

Iances do Item 4

Participantc LanceDate/hora
"'"''"'" "'" "'''i "

08/08/2024 09:10:43 i 46.344.0s0/0001-97 R$ 2.682,3800

08/08/2024 09:11:49 07.481.r07 /000148 R$ 2.6s0,0000

i

i*4oa1zoze o9:t2:26 -97 R$ 2.649,0000

09:12:52 48 R$ 2.620,0000

09:13:28 46.344.0s0/0001-97 2.619,0000

2.600,0000

2.599,0000

Mensagens do úat do Item 4

09/08/2024 t4:21

Mensagem

R$ 2.499,0000

2de4

Responsável Data/Hora

Qrantidade ofertada: 1

08/08/2024 09:14:47 07.481.107/000148

08/08/2024 0915:25 46.344.0s0/0001-97

08/08/2024 09:15:42 07.481.107/000148 R$ 2.550,0000

08/08/2024 09:16:20 46.344.0s0/0001-97 R$ 2.549,0000

08/08/2024 09:76:36 07 .48r.107 /000148 R$ 2.s00,0000

08/08/2024 09:17:13 46.344.0s0/0001-97
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Responsável D*a/}{ora

PREGÃO eoo26/2024

6Lr7
Mensagem

09:00:04 A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

08/08/2024 09:02:04 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

08/08/2024 09:19:14 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
partrclpante
46.344.050/0001-97

Sistema para o
partlcrpante
46.344.0s0/0001-97

08/08/2024 09:36:77 Bom dia

08/08/2024 09:36:25

Para o
pârtlcrpante
46.344.0s0/0001-97

08/08/2024 09:36:36

Sr. Fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDÁ' CNPJ 46.344.050/0001-97, você foi
convocado para negociação de valor do item 4.

Sr. Fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344,050/0001-97, você foi
convocado para enviar anexos paÍa o item 4. Pruzo pera encerrâr o envio: 13:35:00 do dia
08/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

O item 4 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS
LTDA CNPJ 46.344.050/0001-97. A negociação do item 4 foi recr.rsada pelo fornecedor SUL
AGUA EqUIPAMENTOS LmÂ CNPJ 46.344.050/0001-97, mantendo N 2.499,0000.

O item 4 teve â convocação pa:.la envio de anexos encerrada às 09:58:24 de08/08/2024.5 anexos

foram enviados pelo fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97

nelo participante
4b.344.050/0001-97

08/08/2024 09:57.34

. ,o DerticiDente

-}'Í;.sq+.osúoor-sz
08/08/2024 09:58:24

08/08/2024 l0:03:37
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos â partir de agora - etê 08/08/2024 70:33:37.

O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - 

^tê 
08/08/2024 11:05:12.

10:35:12

Eventos do Item 4

Datar/Hora

08/08/2024 09:36:36

Descrição

Fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramerlto: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente corn os documentos de
habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

09:58:24 Fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97 finalizou o envio de anexo.

R$i
l4,'21:47

Fornecedor SUL AGUA EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
2.499,0000.

14:27:48 Item homologado.

Fase Rectrsal do Item/Grupo *
o Maiores detalhes sobre recursos! contrarrazóes, decisôes e revisôes deverão ser consultados no sistema.

09,/08/2024 i4:21 3de4

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

\,

PREGÃO eOO26/2024

08/08/2024 10:33:37

08/08/2024 tl.05:12

618

0e/08/2024 t4:2t 4de4
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÂNÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTÂ BARBARA - PR

PREGÃO eoo26/2024

Às 14:21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, ap6s constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CIÁUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n! 43f2024, Pregão nt 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto *
Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, fÍeezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

\.,ega de propostas: De 19/07/2024 às 08:00 atê 08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

'Í!

Mensagens do úat da compra

Responsável DatafHoru Mensagem

da

Descrição

08/08/2024 às Abertura da sessão pública

08/08/2024 às 09:33: 15i Inicio da etapa de.julgamento de propostas

09/08/2024 14:21 1de8

Sistema 08/08/2024 às 09:00:03

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estaÍ em disputa simultaneamente e o periodo de

abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prêvio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/08/2024 às 09:00:23
Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023.

Sistema 08/08/2024 às 09:33:25
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleçào de

fornecedores" na linha do tempo.
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Item5-Caixasom

PREGÁO 90026/2024
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Caixa Som Potência: 8 'ií, Voltagem: Bivolt V, Aplicação: Sala De Aula , Características Adicionais: Carregamento Via Micro Usb ,

Componentes Adicionais: P2, Entrada Microfone, Sem Fio Bateria Interna

Qrantidade: 1 Valor estimado: R$ 1.372,9000

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC t23/2006)

Adjucado e Homologado por CPF ono.691.oon-o0 - CLAUDEMIR VÁ,LERIO para CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ
11.142.525/0001-88, melhor lance: R$ 1.039,0000

Propostas do Item 5
l23, de 14 de dezembro de 2006)

Yalor ofertado SituaçãoFornecedor

i""""""""""""'

i trsqz.szs/00o1-88 - cLEBER NASctMENTo DA RosA
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
i,.....,,.,..,,.......,...

. rrcalFabricante: TRCv
i Modelo/versão: ATIVA
:

i Valor proposta: R$ 1.370,0000

47.034.949/0001-76 - EXCLUSME COMERCIO LTDA
iparada: Sim (D)

AMVOX

Modelo/versão: ACE800GLADIADOR

Valor proposta: R$ 1.372,9000

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofêrtada: 1

R$ 1.146,8500

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

07 .48 1.107 / 000148 - REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1.0s0,0000

MarcarlFabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

AMVOX

AMVOX

R$ 1.372,9000 Valor negociado: Não informado
i

Qrantidade ofertada: 1 i
i;:

i qg.otz.eos/0001{0 - ssv - coNSULToRTA E LrcrrACoES LTDA i

,' ''t::: Y*ttl-T::r::*:.1:.Í?1, .. . ,. .. .. ..... .. .. .. .. .i ..
!úarca,/Fabricante: Gladiador

Modelo/versão: ACA800

Valor proposta: R$ 1.372,8900 Valor negociado: Não informado

R$ 1,300,0000

Qrantidade ofertada: I

34.0e1..197/0001-33 - TECHTOYS BRINqUEDOS E

(D)
R$ 1.350,0000

Modelo/versão: ACA 800

Valor proposta: R$ 1.350,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

08.33s.44810001-78 - VIA LUMEN'S AUDIO, VIDEO E
INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.147

Marca/Fabricante: PHILIPS

Modelo/versão:

Valor proposta:

ATIVA SOOII(/

R$ 1.372,0000

09/08/2024 14:21

Valor negociado: Não informado Q:antidade oltrtada: 1

2de8

R$ 1.039,0000 Proposta adjudicada
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Iances do Item 5

PREGÃO eOO26/2024
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Lance

09:03:28 11.142.szs/0001-88 1.349,0000

09:10;05 08.33 5.448l000 1-78 1.348,0000

:

i 08/08/2024 09:10:07

:""""""""""""'
i oaloalzozt oe:10:08

11.142.s2s/0001-88 1,347,0000

s.448/0001,-78 1.346,0000

'2024 09:10:09

i 08/08/2024 0e:10:20

t1.r42.s2s/000r-88 R$ 1.34s,0000

R$ 1.344,0000

R$ 1.343,0000

R$ 1.342,0000

1.341,0000

1.340,0000

v/;;;/;;;;;;;;;;;,;; : r1.r42.525/0001-88 R$ 1.339,0000

08.335.448looo 1-78 R$ 1.338,0000

08/08/2024 09:10:22 t1.142.s2s/000r-88 R$ 1.337,0000

08/08/2024 09:10:23 08.3 3s.448l000 1-78 R$ 1.336,0000

08/08/2024 09:10:25 1.1.142.525/000r-88 R$ 1.33s,0000

08/08/2024 09:10:27 08.335.448looo 1-78 R$ 1.334,0000

08/ 08/2024 09: 1 0:30 1 1.142.52510001-88 R$ 1.333,0000

08.33s.448l000 1-78 R$ 1.332,0000
?:I?:l??:: y?:I9:19

08/08/2024 09:10:32 t1.142.s2s/0001-88 : R$ 1.331,0000

08.3 3s.448l000 1-78 1.330,0000

09:10:34 1-88 R$ 1,329,0000

1-7803609/08/2024 R$ 1.328,0000

l0 370908/08/2024

0902408/08/2

10 4108/08/2024

09 10 4208/08/2024

09 10 4408/08/2024

1-88 1.327,0000

10 39 08.33s.448l000 1-78 R$ 1.326,0000

R$ 1.325,0000

R$ 1.324,0000

R$ 1.323,0000

R$ 1.322,0000

1.320,0000

1.3 19,0000

1.318,0000

09 :1 1.142.s2s/0001-88

08.3 3 5.448//000 1-78

1 1.142.s2sl0001-88

09:10:45 08.335.448l000 1-78

09:10:48 !1

09:10:49

09: 1 0:50

09:10:52

09/08/2024 L4,21

t.L42.s2s/0001-88

R$ 1.317,0000

3de8

08/08/2024 09:10:10 08.33 s.448l000 1-78

08/08/2024 09:10:1 1 1r.142.szs/ooor-88

08/08/2024 09:10:1 1 08.33 s,448l000 1-78

08/08/2024 09:10:13 11.142.525/0001-88

08.335.448looo 1-78

08/08/2024 09:10:33

08.335.448l000 1-78

r1.r42.s25/0001-88

08.33s.448/000 1-78

08//08/?-024 09:10:53 1r.142.s2s/0001-88

n8/08/2024 09:10:14
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.P*"4.::1.. Participante

i oaloalzoz+ o9:10:55 i 08.335.448loool-78
:

pnncÃo 90026/2024

e'22
Lance

R$ 1.316,0000

08/08/2024 09:10:55 r.142.s2s/0001-88!1 R$ 1.31s,0000

08/08/2024 09:10:57

08/08/2024 09:10:58

-78 1.3 14,0000

-88 1.3 13,0000

09:10:59 -78 R$ 1.312,0000

09:11:01 .142.525 /0001-88 R$ 1.311,0000

09:11:02 5.448/0001-78 R$ 1.310,0000

09:1 1:04 -88 !ns

:R$

1.309,0000

1-78 1.308,0000

11.142.s2s/000t-88 :R$ 1.307,0000

08.33s.448l000 1-78

:

i-08/08/2024 09:11:07 11.r42.szs/0001-88

09:1 1 08.335.448l000 1-78

08/08/2024 09:1 1:10 r1.142.s2s/0001-88

i 08/08/2024 09:11:10 08.33s.448/0001-78 R$ 1.302,0000

09:l 1:13 1.r42.s2s/0001-88 R$ 1.301,0000

09:1 1:14 3s.448/0001-78

:

i 08/08/2024 09:11:15 42.s2s/000t-88

R$ 1.300,0000

R$ 1.299,0000

09:1 1:1 6 -78 i.298,0000

09:11:)7 R$ 1.297,0000

09:1 1:18 iR$

ing

1.296,0000

09:1 1:1 9 i.295,0000

09:1.1:20 1.294,0000

R$ 1,293,0000

:2209:

08/08/2024 09:ll:24 1r.142.s2s/0001-88 R$ 1.291,0000

08/08/2024 09:11:25 08.33s.448/000 1-78 R$ 1.290,0000

08/08/202409:11:26 iL|qZ.SZS/OOOLAZ R$ 1.289,0000

09:11:28 08.33s.448l000 1-78 R$ 1.288,0000

09:11:28 t1.142.525/0001-88 R$ 1.287,0000

09 11:29 1.286,0000

09:1 I :30 1.285,0000

09: 1 1:3 1 1.284,0000

09:11:32 1.283,0000

09: 1 1:33

09/08/2024 L4:2t

s.448l000 1-78

R$ 1.282,0000

4de8

/08/2024 09:11:2t

08/08/2024 09:1 1;05

08/08/2024 09: 1 1:05

08/08/2024 09:77:07 R$ 1.306,0000

R$ 1.30s,0000

R$ 1.304,0000

R$ 1.303,0000

11.142.s2s/0001-88

08.335.448looo 1-78

1t.142.525/000t-88

08.33 5.448l000 1-78

r1.142.s2s/0001-88

08.33s.448l000 1-78 R$ 1.292,0000

t1.142.525/0001-88

08.33s.4481000 1-78

1t.142.s25/0001-88

08.335.448l000 1-78
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Datafhora

08/08/2024 09:1 1:35

PREGÃO eoo26/2024

rrí1 ?Uí')
Participante Lance

08/08/2024 09:i 1:33 t.142.s25/0001-88 R$ 1.281,0000

i R$ 1.300,0000

08/08/2024 09: 1 1:35

08/08/2024 09:1 1:35

09:11:37

1.280,0000

i R$ t.zzs,oooo

R$ 1.278,0000

08/08/2024 09:1 1:38 i1 r.142.525/ooo1-88 R$ 1.277,0000

09:1.1:39 i 08.335.448looo1-78 1.276,0000

09:11:41 r1.142.szs/0001-88 1.275,0000

i 08/08/2024 09:11:43

09: 1 1:43

09:1,1:45

09:11:47

:R$ t.274,0000

1-88 !R$ 1.273,0000

R$ 1.272,0000

iR$

iR$

1.271,0000

1.270,0000

08/08/2024 09:1 1:48 L1 .r42.s2s/ o00t-88
:

08/08/202409:71:49 iOa.rSS.++eTOOOt-Za 68,0000

08/08/2024 09:11:50 1,1.r42.525/0001-88

08i08/2024 09:1 1:51

08/08/2024 09:1 1:53

09:i 1:54 R$ 1.264,0000

09:1 1:54 R$ 1.250,0000

r1.142.s2s/0001-88 R$ 1.249,0000

09:11:57 08.33s.4481000 1-78 1.248,0000

42.s2s/000r-s8: 11.1 iR$ 7.247,0000

09:11:59 08.33s.448l000 1-78 ins:

iR$

1.246,0000

09:12:01 r1.142.szs/0001-88 1.245,0000

08/08/2024 09:12:02 !
..'...'................:

08/08/2024 09:12,03 :
:

09:12:13

09: 12:1-5

08.33s.448/000 r -78 R$ 1.244,0000

11.t42.525/000r-88

08/08/2024 0e:12:04 08.335.448lo0o 1-78 R$ 1.242,0000

08/0E/2024 09:12:08 11.t42.s25/000t-88 R$ 1.241,0000

09l.1209 08.335.448l000 1-78 R$ 1.240,0000

08/08/2024 09:12:11 rt.142.s2s/0001-88 1.239,0000

08/08/2024 09:12:12 08.335.448l000 1-78 1.238,0000

t1..142.525/0001-88 R$ 1.237,0000

R$ i,236,0000

09:12: I 5 ins

09/08/2024 t4:2t

i 11 1 42.s2s/0oor-8'à 1.23-5,0000

5de8

49.0t2.603/0001-00

08.33s.418l000 1-78

1r.142.szs/0001-88

08.33s.448lo0o 1-78

08.33s.448/0001-78

08/08/2024 09:11:45 08.33s.448l000 1-78

r1.r42.52s/0001-88

08.33s.448l000 1-78

R$ 1.269,0000

R$ 1.267,0000

08.335.4481000 l-78 R$ 1.2ó6,0000

1t.142.s2s/0001-88 R$ 1.265,0000

08.335.448l000 1-78

07 .481.107 /000148

08/08/2024 09:1 l:55

08/08/2024 09:1 1:58

R$ 1.243,0000

08.33s.448l000 1-78
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09:12:15

i 08/08/2024 09J.2:r

08/08/2024 09:12:19

PREGÀO eOO26/2024

nn.l
C i'z

Participante Lance

R$ 1.230,0000

R$ 1.229,000008/08/2024 09:12:16 11.r42.525/0001-88

i oa/oa/zozq o9:12:17 
i:""""""""""""""""""""""""':

08.335.448looo 1-78 R$ 1.228,0000

!ns t.227,0000

08.33 s.448/ooo 1-78

08/08/2024 09:12:21

08/08/2024 09:12:23

08/08/2024 09:12:24

08/08/2024 09:12:24

1.1.142.s2s/0001-88

024 09:12:22 08.33s.448l000 1-78

1-88 R$ 1.223,0000

1-78 R$ 1.222,0000

i t$ t.zzt,oooo1-88

08/08/2024 09:12:25

08/08/2024 09:12:27

8/2024 09:12:28

1-78 R$ 1.220,0000

I -88 R$ 1.219,0000

R$ 1.218,0000

;
08/08/202409:12:29 : 07.481.107000148 R$ 1.210,0000

i

08/08/202409:12:30 i rr.1+Z.SZSTOOOt-a8 R$ 1.209,0000

09:12:31 -78 R$ 1.208,0000

09:12:31 i07 .481.107000148 R$ r.190,0000

09:12:32 42.szs/0001-88 :R$ f. i89,0000

09:12:34 s.448/0001-78 iR$ 1.1 88,0000

09:72:34 1.107/000148 I 80,0000

08/08/2024 09:12:35 42.525/0001-88i 111 1 79,0000

08/08/2024 0e:

08/08/2024 09:12:40

08.33s.448l000 1-78 178,0000

08/08/2024 09:12:36 11.t42.525/0001-88 t77,0000

*'/??(?i?: I?:I3:II
08.33s.448l000 1-78 1 76,0000

08/08/2024 09:12:38 07 .481 .r07 / 000148 1 50,0000

08/08/2024 09:12:39 11.r42.s2s/0001-88 R$ 1.149,0000

08/08/2024 09:12:40 .481.107000148 R$ 1.120,0000

-78 R$ 1.148,0000

08/08/2024 09:72:41 t.142.525/0001.-88tl R$ 1.119,0000

08/08/2024 09:72:42 .481.107/000148 1.100,0000

08/08/2024 09:72:43 142.525/0001-88

08/08/2024 09:72:44 1.107/000148

R$ 1.099,0000

R$ 1.090,0000

1t.r42.szs/0001-88 R$ 1.089,0000

09:12:46 07 .481 .r07 / 000148 R$ 1.050,0000

09/08/2024 t4:21

11.142.525/0001-88 R$ 1.049,0000

6de8

07 .481.107 /000148

1 1.142.s2sl0001-88

R$ 1.226,0000

R$ 1.22s,0000

R$ 1.224,0000

08.33s.448l000 1-78

08/08/2024 09:12:45

08/08/2024 091,2:48
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a

PREGAO e0026/2024

62s
Lance

:
08/08/20240e:13:12 i. 47.034.949/0001-76 R$ 1.147,9300

08/08/2024 09:13:20 08.335.448looo l-78

09:13:40 47.034.949/0001-76

1.147,0000

1.146,8s00

?:I?il??:: ??:I1I
08/08/2024 09:15:12

.481.107000148 1,040,0000 *

i1 r.142.s2s/0001-88 1.039,0000

(lances com n foram excluídos)

Mensagens do úat do Item 5

..P::/F.s:r. . ..
Mensagem

Sistema

08/08/2024 09:00:04 âbertura do item 5 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.iA

08/08/2024 09:02:04 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

:
08/08/2024 09:15:14 : O lance no valor de R$ 1.040,0000 do item 5 foi excluído pelo fornecedor

item 5 está encerrado.

09:36:51
ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88, você foi

" 'tema

Pâra o

: partlcrpante
i 11.t42.s2s/0001-88

Sistema para o
partlclpante
1 1.142.s2sl0001-88

Sistema para o
pertrcrpante
11.142.szs/0001-88

08/08/2024 09:36:57 Bom dia

isr

08/08/2024 09:40:76

Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.52510001-88, você foi
convocado para enviar anexos paÍa o item 5. Prazo para encerraÍ o envio: 13:35:00 do dia
08/08/2024.Justificativa: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitaçâo exigidos no anexo I do edital convocâtório. Obrigada.

O item 5 teve a negociação de valor encerrada pelo forneccdor CLEtsER NASCIMENTO DA
ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88. A negociação do item 5 foi recusada pelo fornecedor CLEBER
NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.52510001-88, mantendo R$ 1.039,0000.

:

i pelo participante
i 11.142.s2s/0001-88

08/08/2024 09:47:75
O item 5 teve â convocação para envio de anexos encerrada às 09:47:15 de08/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSÂ, CNI) 11.142.525/0001-88.

08/08/2024 09:55:40
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos â pârtir de agora - 
^té08/08/2024 

10:25:40.

CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.s2sl0001-88, você foi

08/08/2024 10:29:05
o item 5. Prazo para encerraÍ o envio: 13:35:00 do dia
envio dos documentos de habilitação exigidos no anexo I do

08/08/2024 10:55:11
dia, senhora pregoeira, não conseguimos anexar os docs, devido ao tamanho do arquivo,
me passar e-mail?

08/08/2024 10:56:38 licitacao@nsb.pr.gov.br

08/08/2024 10:57:50 Porém pela plataforma é permitido anexar vários arquivos, não é necessário enviar um únicr:

11:03:05
:o item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 1 1:03:05 de 08/08/2024. 1 anexo foi

pelo fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNry 11.142.525/0001-88.

Sr. Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.52510001-88, você foi
convocado para enviar enexos para o item 5. Prazo para enceÍrâÍ o envio: 13:35:00 do dia
08/08/202a.Jtstificativa: Faltou enviar e não consta no SICAF: Cadastro Nacional de Pessoas

l*-
i 'Sistema

1-88

Sistema para o
pârtlclpante
11.142.52s/0001-88

pelo participante
r1.142.s2s/0001-88

Sistema para o
partlclpante
1t.t42.525/0001-88

09/08/2024 t4:2r

08/08/2024 11:17:00

7de8

Sistema

08/08/2024 09:77:73

08/08/2024 09:37:06

pelo participante
11.t42.szs/000r-88

pelo participante
1r.r42.s2s/0001-88

Sistema para o
participante
11.142.52s/0001-88
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Responsável Data.fHora

Sistema para o

PartrclPante
1r.r42.s2s/0001-88

pelo participante
11.r42.s2s/000r-88

PREGAO 90026/2024

Mensagem

1 1:17:00 Jurídicas (CNP), Declaração Unificada (anexo III) e declaração de ME ou EPP (anexo IV).

11:48:08
O item 5 teve a convocaçàopart envio de anexos encerÍada às 11:48:08 de08/08/2024. 1 anexo foi

pelo fornecedor CLEBER NASCIMENI'O DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88.

6?6

Sistema 024 13:00:06
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a paÍtir de agora - atê 08/08/2024 13:30:06.

Eventos do Item 5

Data/Hora Descrição

CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerramento: 08/08/2024 13:35:00, Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitaçào exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerramento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital
convocatório. Obrigada.

08/08i2024 09:37:06

15

*1oa1zozt 1o:29:05

08/08/2024 1 1:03:05 Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 finalizou o envio de anexo.

08/08/2024 1 1:17:00

14:21:48 homologado.

Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 convocado para o envio de anexo. Prar,o de

encerÍamento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Faltou enviar e não consta no SICAF: Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
(CNP), Declaraçâo Unificada (anexo III) e declaração de ME ou EPP (anexo IV).

08/08/2024 1 l:48:08 Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 finalizou o envio de anexo.

09/08/2024 14:27:47 
i

Fornecedor CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ 11.142.525/0001-88 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$

1.039,0000.

Fase Recursal do ,t

Sessão 1

U nr"rort
Intenção de recurso no ,ulgamento:
Intenção de recurso na habilitação:

n Maiores detalhes sobre recursos, contrarrezões, decisôes e revisões deverão ser consultados no s

08/08/2024 10:25:40

08/08/2024 13:30:06

09/08/2024 14:21 8de8
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GoVERNo Do ESTADo oo pRneNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

PREGAO eOO26/2024

Ãs 14.21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CIÁUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 43/2024, Pregão nL 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

\,ega de propostas: De 19/07/2024 às 08:00 
^tê 

08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Mensagem
"""""""':"""""

i A sessão pública está aberta. Atê 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

08/08/2024 às 09:00:03 abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectedos.

pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

às 09:33:25
de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

do tempo.

Sistema

Srstema

Sistema

ntos da compra

Descrição

i Abertura da sessão pública

08/08/2024 às 09:33:15 da etapa de julgamento de propostas

09i08/2024 t4.21 1de4

08/08/2024 às 09:00;23

08/08/2024 às 09:00:03
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Item 6 - Cabo eléuico flexível

PREGÂO eOO26/2024

G28
Cabo Elétrico Flexível Tensão Isolamento: I KV, Tipo: Pp , Formação Condutor: 3X2,5 MM, Material Do Condutor: Cobre

Qrantidade: 2 Yalor estimado: RS 724,7700

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC t23/2006)

Adjucado e Homologado por CPF 't**.691.***-*0 - CLAUDEMIR VALERIO para FRONT COMERCIAL LTDÀ CNPJ 43.731.740/0001{,0,

melhor lance: R$ 719,0000

Propostas do Item 6

Fornecedor

@a(fut'3qdakiCompIementarnâ|23,del4dedezembrode2006)

Yalor ofertado Situação

ELETRICOS LTDA

j' l\,Íarca/Fabricante: CONDUSCABOS

lzodelolversão: BO CONDUSFLEX POWER 3X2,5MM 0,6/ll§IgÉ

i V.lo, p.oportr, R$ 724,0000 Valor negociado: Não informado

R$

Qrantidade ofertada: 2

47.034.949/0001-76 - EXCLUSIVE COMERCIO LTDA k$ 724,7700

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 2

43.731.740/0001-00 - FRONT COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

blucabos

Modelo/versão: blucabos

Valor proposta: k$ 724,7700

R$ 71e,0000 Proposta adjudicada

Valor negociado: Não informado Quantidadeof'ertada: 2

20.7s8.46s/0001-13 - S. C. COMERCLAL LmA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

GENERIC

FLEXMEL

R$ 724,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 2

lances do Item 6

Data/hora

i 08/08/2024 09:09:25

Participante Lance

43.731.740/000140 723,0000

1",*:: ..
7 19,0000

1-13 R$

R$1-00

Mensagens do úat do Item 6

Responsável Date/Hora

Sistema

Mensagem

09/08/2024 t4:21

do item 6 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se

2de4

Marca/Fabricante: TECHFIO

Modelo/versão: 3X4MM

Valor proposta: k$ 724,7700

R$ 720,0000

08/08/2024 09:09:22

08/08/2024 09:09:24

08/08/2024 09:00:04
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Responsável DatafHoru

Sistema

Sistema

PREGÃO e\o26/2024

63i)

Sistema

09:02:04 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas pÍopostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances,

08/08/2024 09:12:05 O item 6 está encerrado.

08/08/2024 09:37:78 Bom dia
Sistema para o
participante
43.731,740/0001-00

Sistema para o
participante
$.731.740/0001-00

09:37:24 i Sr. Fornecedor FRONT COMERCIAL LTDÂ CNPJ 43.731J40/0001{0, você foi convocado para

i negociação de valor do item 6,

Sistema para o
pâÍtlclpante
43.7 3t.740/0001-00

08/08/2024 09:37:33

Sr. Fornecedor FRONT COMERCIAL LmA, CNPJ 43.731J40/OOO1-00, você foi convocado para i
enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:35:00 do dia 08/08/2024. Justificativa: i

Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no !
:
:

O item 6 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, !

CNPJ 43.731.740/000140. A negociação do item 6 foi recusada pelo fornecedor FRONT :

:9*l:i: lI3**1l i?:i?ii!!l!!!119:lirli* ll 1l?:9131- i
Oitem6teveaconvocaçãoparaenviodeanexosenceÍradaàsll:37:16 de08/08/2024. 1rrr.*ofoi i

enviado pelo fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00.

pelo participante
08/08/2024 1.1:28:37i43 73r.740/000140

. o DartlclDente

X.zsi.zqúoor-oo
;..'.....'....'...........'..........,

11:37:16

Sistema 11:40:59
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - 

^tê08/08/2024 
12:10:59.

O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acrêscimo de 30 minutos a pârtir de agora - *é 08/08/2024 13:29:46.

Sistenra

Eventos do Item 6

LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00 convocado parâ o envio de anexo. Prazo
Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos
edital convocatorio. Obrigada.

11:37:16 Fornecedor FRONT COMERCTAL LTDA, CNPJ 43.731.740/000140 finalizou o envio de anexo.

i oe/08/2024 14:21:47 Fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00 teve a propostâ adjudicada, melhor lance: R$

l4:21:48 Item homologado.

Fase Recllrsal do I ,t

09/08/2024 14:21 3de4

08/08/2024 09:02:04

08/08/2024 12:59:46

08/08/2024 09:37:33

* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazôes, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão I
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

08/08/2024 t2:10:59

08/08/2024 13:29:46

09/08/202414:21 4de4

PREGÃO eoo26/2024

63C
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Ãs 14:21 horas do dia 09

CLAUDEMIR VALERIO,

Fundamentação legal:

Critêrio de julgamento:

Compra emergenciâl:

Objeto da compra:

\-. ega de ProPostas:

Abertura da sessão pública

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVÂ SÂNTA BARBARA - PR

PREGAO 90026/2024

de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nL 43/2024, Pregão n! 90026/2024.

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Não

Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica)

De L9/07/2024 às 08:00 atê 08/08/2024 às 09:00

Dia 08/08/2024 às 09.00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Responsável Date/H.ora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o periodo de

abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

i Sistema às 09:00:03

Sistema às 09:00:23
Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023,

Sistema às 09:33:25
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

ntos da compre

DatafHora Dcscrição

às 09:00:03 da sessão pública

às 09:33:15 etapa de julgamento de propostas

09/08/2024 14:21 lde3



UASG 985457 PREGÃO eoozgryT

ItemT-Iámpadaled
Lâmpada Led Modelo: lrd , Tensão Nominal: Bivolt , Potência Nominal: 15 §1, Tipo Base: G5 , Cor: Branca , Fluxo Luminoso: 1800 LM,
Aplicação: Iluminação , Formato: Tubular T5 , Vida Mêdia: 25.000

Qrantidade: 30 Valor estimado: R$ 7,2400

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

Adjucado e Homologado por CPF *+*.691.'t*'t-'rO - CLAUDEMIR VALERIO para FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00,

melhor lance: R$ 7,2400

do Item 7

Fornecedor

i 43.731.740/0001-00 - FRONT COMERCIAL LTDA
(D)

i Vrlo, proport., R$ 7,2400

a tar ne 14

Valor ofertado Situação

n$ adjud

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 30

lances do Item 7

Date/hora Participante

Nenhum lance foi registrado para o Item 7,

Mensagens do chat do Item 7

Lance

Sistema para o

PaÍtrcrpante

Sistema para o
partlclpante
43.73r.740/0001-00

Ía

08/08/2024 09:00:04 A abertura do item 7 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

08/08/2024 09:02:04 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

09:12:05 O item 7 está enceÍredo.

09:37:48
Sr. Fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00, você foi convocado para

negociação de valor do item 7.

08/08/2024 09:37:57

Sr. Fornecedor FRONT COMERCTAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00, você foi convocado para

enviar anexos para o item T.Prazo para enceÍÍar o envio: 13:35:00 do dia08/08/2024.Justificativa:
Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no
anexo I do edital convocatório. Obrigada.

08i08/2024 11:28:42

17:37:27

08/08/2024 11:41:11
O item 7 está na etâpa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - arê 08/08/2024 12:11:11.

O item 7 estâ na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com

pelo participante
43.731.740/0001-00

i pelo partlclpante
1.740l0001{0

Sistema

09/08/2024 t4:2t

de 30 minutos a partir de agora - atê 08/08/2024 13:29:54

2de3

rca/Fabricante;

Sistema

§ stema

Slstemâ

O item 7 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA,
CNPJ 43.731.740/0001-00. A negociação do item 7 foi recusada pelo fornecedor FRONT
COMERCTAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00, mantendo R$ 7,2400.

O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 7l:37:27 de08/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor FRONT COMERCTAL LTDA, CNPJ 43.731.740/000140.

Sistema 08/08/2024 12:59:54
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Eventos do Item 7

PREGAO 90026/2024
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DatafHora Descrição

08/08/2024 09:37.57

Fornecedor FRONT COMERCTAL tTDÂ CNPI 43.731.740/0001-00 convocado pâra o envio de anexo. Prazo de

encerramento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocâtório, Obrigada.

08/08/2024 11:37:27 Fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00 finalizou o envio de anexo,

09/08/2024 14:21:47 Fornecedor FRONT COMERCIAL LTDA, CNPJ 43.731.740/0001-00 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 7,2400.

09/08/2024 14:21:48 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

\-, Intenção de recurso na habilitação:

n Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

08/08/2024 12:11:11

08/08/2024 13:29:54

09/08i2024 t4.21 3de3
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBÂRÂ PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PREGÃO e0026/2024

Ãs 14:21 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, ap6s constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLAUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n! 43f2024, Pregão n! 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.L33/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 
ê'

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
Município de Nova Santa Bárbara (tendas, fteezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa têrmica)

L _ 
r'ega de propostas: De L9/07/2024 às 08:00 

^tê 
08/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Día 08/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

08/08/2024 às 09:00:03

A sessão pública está aberta. Atê 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30.nHaverá aviso prêvio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/08/2024 às

08/08/2024 às

-jntos 
da compra

Data/Hora Descrição

08/08i2024 às da sessão pública

08/08/2024 às etapa de julgamento de propostas

09/08/2024 14:2r 1de3

Sistema

Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portarian 123/2023.

Sistema
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhâla acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.



UASG 985457

ItemS-Caixâtérmica

PREGÃO eoo26/2024

e,3 ."r

Caixa Térmica Material: Plástico , Capacidade: Cerca 60 L, Características Adicionais: C/ Tampa, Alça, Rodízios, Termômetro Digital

Qrantidade: 1 Valor estimado: R$ 290,1000

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC t23/2006)

Adjucado e Homologado por CPF /'**.69I.***-*0 - CIÁUDEMIRVALERIO para EXCLUSME COMERCIO LTDÀ CNPJ 47.034.949/0001-

76, melhor lance: R$ 290,1000

do Item 8

Fornecedor

a taÍ

Valor ofcrtado Situação

14

47.034.949/0001-76 - EXCLUSME COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2e0,1 Proposta adjudicada000 i

\4arca/Fabricante: MOR

75L

R$ 290,1000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

08.335.44810001-78 - VIA LUMEN',S AUDIO, VIDEO E
INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sirn (D)

Marcar/Fabricante: MOR

Modelo/versão: 75

Valor proposta: R$ 1.000,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 1.000,0000

Qrantidade ofertada: 1

lances do Item 8

Data/hora Participante

Nenhum lance foi registrado para o Item 8.

Ní.or"g.r* do chat do Item 8

Lance

Responsável
: ' " "' " ' " ' """ " ' " ' " ' "' ""' '
i sirt.-,

08/08/2024 09:02:04 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

08/08/2024 09:72:05 item 8 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo

08/08/2024 09:13:51 item 8 está encerrado.

Para o

Partrcrpante
47 .034.94e/0001-76

08/08/2024 09;38:08

Sistema para o EXCLUSM COMERCIO LTDA, CNPJ 47.034.949/0001-76, você foi convocado
negociação de valor do item 8.

08/08/2024 09:38:16

t-7 6

Sistema para o
partlcrpante
47 .034.949/0001-76

Sr. Fornecedor EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CNPJ 47.034.949/0001-76,você foi convocado
para enviar anexos paÍa o item 8. Pruzo para encerÍar o envio: 13:35:00 do dia08/08/2024.

Justificativa: Solicito o envio da proposta aiustada, juntamente com os documentos de habilitação
exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

09/08/2024 t4.21

09:38''25

2de3

Valor proposta:

08/08/2024 09:00:04 A abertura do item 8 para lances está agendada para daqui a 2 minütos. Mantenham-se conectados.

Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia
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Responsável Data/Hora

pelo participante
47.034.949/000r-76

08/08/2024 09:47:26

08/08/2024 09:55:38

PREGÃO e0026/2024

636Mensagem

a negociação de valor encerrada pelo fornecedor EXCLUSME COMERCIO LTDA,
949/0001-76. A negociação do item 8 íoi recusada pelo fornecedor EXCLUSIVE
Lm{ CNPJ 47.034.949/0001-76, mantendo Il$ 290,1000.

O item 8 teve â convocâção para envio de anexos encerÍada às 09:55:38 de 08/08/2024. 23 anexos
foram enviados pelo fornecedor EXCLUSME COMERCIO LTDÂ, CNPJ 47.034.949/0001-76.

i Sistema 08/08/2024 09:56:56
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partiÍ de agora - 

^ré 
08/08/2024 10:26:56.

: Sistema 08/08/2024 10:30:31
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acrêscimo de 30 minutos a pârtir de agora - atê 08/08/2024 1 i:00:31,

Eventos do Item 8

D*a/}lora Descrição

08/08/2024 09:38:25

Fornecedor EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CNPJ 47.034.949/0001-76 convocado paÍa o envio de anexo. PÍazo de

encerramento: 08/08/2024 13:35:00. Motivo: Solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

09:55:38 Fornecedor EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CNPJ 47.034.949/0001-76 frnalizou o envio de anexo.

09/08/2024 14:21:47
Fornecedor EXCLUSTVE COMERCIO LTDÂ CNPJ 47.034,949/000L-76 teve a pÍopostâ adjudicada, melhor lance: R$

290,1000.

14:21:48 Item homologado.

Fase Rec\Irsal do Item/Gnipo *

Sessão I
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

n Maiores detalhes sobre recursos, contrarràzôes, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

08/08/2024 10:26:56

08/08/2024 11:00:31

0e/08/2024 t4:2t 3de3

pelo participante
47 .034.949/0001-76
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBA

ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO No 26120/24

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil

e vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais,

eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico n.o 2612o.24, destinado a aquisição de materiais para

investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no

Município de Nova Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som,

cabo, lâmpada e caixa térmica), a favor das empresas que apresentaram

menores preços, sendo elas: F M GONCALVES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n'52.799.02910001-89, num valor total de RS 25.478,00 (vinte e

cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais), FACE ATTMTA COMMERCIALE

LTDA, inscrita no CNPJ no 40.811.541 IOOOI-14, num valor total de RS

1.798,OO (um mil, setecentos e noventa e oito reais), SUL AGUA

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 46.344.050/0001.-97, num valor

total de R$ 2.499rOO (dois miI, quatrocentos e noventa e nove reais), CLEBER

NASCIMENTO DA ROSA, inscrita no CNPJ n' 11.I42.52510001-88, num valor

total de R$ 1.O39,OO (um mil e trinta e nove reais), FRONT COMERCIAL LTDA,

inscrita no CNPJ n" 43.731.7401OO01-00, num valor total de R$ 1.655,2O (um

mil, seiscentos e cinquenta cinco reais e vinte centavos) e EXCLUSM
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n' 47.034.94910OOL-76, num valor total

de R$ 29Or1O (duzentos e noven

Dar ciência observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,
Paraná-E-E-mails-

I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

ta reais e dez cen

1n
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IÚUNIOIPIO DE NOVA SANÍA BARBARÁ

^(dorffi 
.oô..drr 6ú.,rrtu.r:
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PODER EXECUTryO

IMPRTNSA OFICIAL -
02 de

I - Atos do Poder Executivo

Ediçãto 27 6412024-]101l - Dala 1210812024 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 26/2024

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e

quatro (20241, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir

Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a

adjudicaçáo referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.o

2612024, destinado a aquisição de materiais para investimento e custeio para

atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara

(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica), a favor das

empresas que apresentaram menores preços, sendo elas: F M GONCALVES

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 52.799.029/OOO1-89, num valor total de R$

25.478100 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais), FACE ATTMTA

COMMERCIALE LTDA, inscrita no CNPJ n" 40.811.541 IOOO|-L4, num valor total de R$

L.798,OO (um mil, setecentos e noventa e oito reais), SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ n" 46.344.050/0007-97, num valor total de R$ 2.499,OO (dois mil,

quatrocentos e noventa e nove reais), CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, inscrita no CNPJ

n" 11.142.52510001-88, num valor total de R$ 1.O39,OO (um mil e trinta e nove reais),

FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 43.731.74010001-00, num valor total

de R$ 1.655,20 (um mil, seiscentos e cinquenta cinco reais e vinte centavos) e

EXCLUSM COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 47.034.94910001-76, num valor

total de R$ 29OrLO (duzentos e noventa e dez cen

Dar ciência aos

Diário Oficial Eletrônico icíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo de Moraes 

^"222 
- Cento

(43) 3266-8100
/ pmnsb@nsb.pr gov.br

s as prescrições legais
pertinentes

E-mail
Site: www.nsb.pr.gov br
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NOVA SANTA BARB
REFEITURA MUNICIPAL

Nova Santa Bárbara t2l

,

2024

\-

ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo das empresas

F M GONCALVES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

52.799.O291OOO1-89, num valor total de R$ 25.478,OO (vinte e cinco mil,

quatrocentos e setenta e oito reais), FACE ATTMTA COMMERCIALE LTDA,

inscrita no CNPJ n' 40.811.541/0001-14, num valor total de R$ 1.798,OO (um

mil, setecentos e noventa e oito reais), SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ n" 46.344.050/0001-97, num valor total de R$ 2.499,OO (dois

mil, quatrocentos e noventa e nove reais), CLEBER NASCIMENTO DA ROSA,

inscrita no CNPJ n' 11.142.52510001-88, num va-lor total de RS 1.O39,OO (um

mil e trinta e nove reais), FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n"

43.73I.7401OO01-00, num valor total de R$ 1.655,20 (um mi1, seiscentos e

cinquenta cinco reais e vinte centavos) e EXCLUSM COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ n" 47.034.94910001-76, num valor total de R$ 29O,LO

(duzentos e noventa reais e dez centavos). Tudo de conformidade com a presente

Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2612o24.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
6,10

ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 7312024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA F M GONCALVES EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO
poR oBJETo A AQUISçÃo DE MATERIAIS PARA INVESTIMENTo E

CUSTEIO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL

NO MUNICíPIo DE NOVA SANTA BÁRBARA.

Referente a Pregão Eletrônico n" 2612024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222,Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa F M GONCALVES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 52,799,029/0001-

89, com sede na R A-3, 183 Quadra 02 Lote 16 Casa 02 - CEP: 74365040 - Bairro: Set Novo Horizonte, Goiânia/GO,

neste ato representado pelo Sr. Fabrisio Munhoz Gonçalves, inscrito no CPF n" 873,621 .041-20, RG n" doravante

denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no.2612024,

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento

ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçoes estabelecidas no Termo de

Referência,

1.2. Objeto da contratação:

ITENS

Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Unidade Quantidade Preço

LOTE: 001 -

Lote 001

1 12018 Tenda Piramidal 15x6 Metros 1-

Tenda Piramidal 15,00x6,00 metros de

lona (cobertura e estrutura)

2 - Laterais lisa de 15,0x3,0 pvc;

2 - Laterais lisa de 6,0x3,0 pvc vinilica;

Peso:450KG

Pé Direito: 3,0M

Eskutura de aço galvanizado

Equipar

Tendas

14.980,00 14.980,00

LOTE: 001

Lote 001

2 12019 Tenda Pirâmide 12,00X12,00 Metros

Estrutura fabricada em chapa de Íerro

tubular chapas 13, 14 E 16. Soldada

Equipar

Tendas

UN 1,00 10.498,00 10.498,00

\,
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por sistema MlG. Galvanizaçáo de alta

resistência.

TOTAL 25,478,00

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçOES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO D0 OBJETo.

2.1 . A entrega dos objetos será de até I 5 (quinze) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e

neste edital.

2.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenla de quaisquer

responsabilidades.

2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do Contrato, para efeito

de posterior veriÍicação de sua conÍormidade com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

2.4. O malerial será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veriÍicaçâo de sua conformidade

com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega

cúusuLA TERcETRA - uGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

3,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma da Lei n'14.133. de

2021.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CoNTRATUAIS (art. 92, IV. VII e XVlll)

4.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA QUINTA - SUBcoNTRATAçÁo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExrA - PREço

6.1. O valor total da contratação e de R$ 25.478,00, (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.
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cúUSULA SÉTIMA . PAGAMENTo (aÉ.g2.Vc_YI)

7.1.Oprazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA otTAVA - REAJUSTE (art 92-Yl

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, en 04107 12024.

8.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo.

8.5. Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA NoNA - oBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art.92, X. Xle XIV)

9.1. Recebera amostra dos objetos licitados, disponibilizando local, data e horário. Verificarminuciosamente, no prazo

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.2. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

9.3. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles

que não estejam de acordo com os as especificações constantes neste Termo,

9.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a entrega do objeto em questã0.

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigaçoes assumidas
pela CONTRATADA.

cúusuLA DÉcrMA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art.92. XtV. XVle XVID

10.'1. Efetuar a entrega dos bens nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração em estrita

observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota Ílscal;
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10,2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes dos produtos, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administraçã0, substituir, reparar,

corrigir ou remover, às suas expensas produtos com avarias ou defeitos;

10.4. Comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n.0 14. 1 33 , de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente contratação;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da

execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

valor correspondente aos danos sofridos;

10.8, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos anolados no art.124,11, d, da Lei n0 14.133 , de 2021.

10.11. Não transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

10.12. Sujeitar-se a mais ampla e inestrita Íiscalização por parte do servidor da contratante encarregado de

acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as

reclamações formuladas;

cúusuLA DÉctMA PRIMETRA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ, XIte XtU)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATMS (art. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conkato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20. da 1ein014.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40. da Lei

n' 14.133, de2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

"ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição de

penalidade mais grave (aft, 156, §50. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n'14.133, de 2021)

12.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70,

da Lei n'14,133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lein'14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lein'14.133. de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14,133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de conkole.

12.1. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseryados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160. da Lei n014.133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadasko

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administraçâo Pública (TCE Paraná). (Art. 161. da 1ein014.133. de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121

l2.ll. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abrilde 2022,

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art g2.X!X)

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes.

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

13.L2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

conhatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0,

13.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.3.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizaçÕes e multas,

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caout, da Lei n,o 14.133. de

2021).

cúusuLA DÉcrMA oUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁRn Ertl2J!!!)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

14.2. A dotação relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMTSSOS (Art.92, III)

15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no'14.133. de

M, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078. de

1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - ALTERAçÓES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e sequintes da Lei n0'14.'133, de

2021.

16.2. 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80,

§20. da Lei n. 12.527, de 201 1 , c/c art. 70. §30. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (Art.92. §1O)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92,

§10. da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, 1310812024.

§w ffiÍltltÀIt

CLAUOEMIR VALERIO

^cuídÊ@.ú.óerli. 
É r. úil<.e6:

rw@tdi&a$d Qruno

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal - Contratante

FABRtst o M u N Hoz ffi iidai :i"'"Jü,iilT''
GO N CA LVES:87 362 GoNCALVES:87 362i 041 20

1O4.l2O Dados:2024.08J4 09:3'l:36
-03'00'

Fabrisio Munhoz Gonçalves

F M Goncalves Equipamentos Ltda - Contratada

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.9tL4, X - 96.250-000
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Contrato no 7412024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

eÁneaRA E A EMpRESA FAcE ATTrvrrA coMMERcIALE LTDA, TENDo
poR oBJETo A AeursrçÃo oe MATERIAIS nARA INVESTIMENTo E

CUSTEIO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL

NO r'rruMcípto DE NovA SANTA AÁRglRA.

Referente a Pregão Eletrônico n'2612024

O lvtUrutCÍplO DE NOVA SANTA gÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.56'1.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 40.811.54110001-14,

com sede na Rua Jose Pigozzo ,262 - CEP: 99700548 - Bairro: lpiranga, Erechim/RS, neste ato representado pelo Sr.

Felipe Dariva Fogolari, inscrito no CPF no 020.634.130-02, RG no 6097097056, doravante denominada

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no. 2612024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. le ll)

l.l. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento
ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

L2. Objeto da contratação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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lCapacidade 
- 192L

Faixa de Temperatura

-18 a-220C l2a8oC

Dreno - Sim

ClassiÍicação do Produto -

Freezer e ReÍrigerador

Termostato Ajustável - Sim

UN ,00 798,00 798,00

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço dc Quantidade Preço
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,

TOTAL
I'

798,00

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - DAs coNDrçoES DE ENTREGA E cRtrÉRros DE AcEtrAçÃo Do oBJETo

2.1 . A entrega dos objetos será de até í 5 (quinze) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à
entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e

neste edital.

2.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária), A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

2.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do Contrato, para efeito

de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta.

2.4.Omaterial será recebido provisoriamente no momento da enkega,pan efeito de veriÍicação de sua conÍormidade
com as especiÍlcações exigidas e, em deÍinitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega

cúusuLA TERcETRA - ucÊNcn E pRoRRocAçÃo

3,1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura, na forma da Lei n" 14.133. de

2021.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CONTRATUATS (art. 92. tV, Vil e XVilt)

4.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes de
conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCoNTRATAÇÃo

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - PREçO

6.1 , 0 valor total da contratação é de R$ 1.798,00, (um mil, setecentos e noventa e oito reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8!L4, X - 86.250-000
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cúusuLA sÉflmn - PAGAMENTo (art.92. V e Vl)

7.1.Oprazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentes enconkam-se deÍinidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - REAJUSTE (art.92.V)

8.1,0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 04107 12024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a apllcaçã0, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o

índice deÍinitivo.

7.5. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de prevísão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento,

cúusuLA NoNA - oBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xte XIV)

9.1. Receber a amostra dos objetos licitados, disponibilizando local, data e horário. VeriÍicar minuciosamente, no prazo

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para Íins de aceitação e recebimento deflnitivos;

9,2. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de seruidor especialmente
designado;

9.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles
que não estejam de acordo com os as especificações constantes neste Termo.

9.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto em questã0,

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

cúusulA DÉctMA - oBRTGAçoES D0 CoNTRATADo (arr.92,XlV,XVlqXVt!)

10.1. EÍetuar a entrega dos bens nas condiçoes estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração em estrita

observância das especiÍlcações do Termo de ReÍerência e da proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,1,4, E< - 86.250-000
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10.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10,3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administraçã0, substituir, reparar,

corrigir ou remover, às suas expensas produtos com avarias ou defeitos;

10.4. Comunicarà Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinaçoes regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior (art, 137, ll, da

Lei n,0 14,133 , de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente contratação;

10.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou o acompanhamento da

execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

valor conespondente aos danos sofridos;

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

10.9, Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei n0 14.133 , de 2021.

10.11. Não transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subconkatar qualquer das prestaçoes a que está obrigada, exceto nas condiçoes autorizadas no Termo de Referência;

10.12, Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte do servidor da contratante encarregado de
acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que Íorem solicitados e atendendo as

reclamações formuladas;

cLÁusuLA DECTMA PRTMEIRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo hÍ,llJ!!_e_IM)

1 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein'14.133,, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L'1,4, X - 86,250-000
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);

iD lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei

no 14.133,de2021)',

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

"€", "í', "9" e "h" do subitgm acima deste Contrato, bgm como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.'133. de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 150/o (quinze por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14,133, de 2021)

12.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §70,

da Lei n'14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da 1ein014.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 1 56. §80. da Lei n0 14.1 33. de 2021 ).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.1,33. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.811,4, X - 86.250-000
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

12.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 20,21, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. '160. da l-ei no 14.133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161. da Lei n0 14.133. de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133/21.

12.ll. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo reÍerido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abrilde 2022,

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COTTnATUAL (art. 92, XtX)

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido oprazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes conúaentes,

l3.l.l. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conhato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia,

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0,

13.2. 0 contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado,

por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I q2.3266.81.L4, X - 86.250-000
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.3.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizações e multas.

13.4, A extinção do conkato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13'1, capuf, da Lei n.o 14.133, de

2021).

cúusulA DÉcrMA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTARTA (arr,92, Vllr)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

14.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.gLIIt)

15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133, de

M, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8,078, de

1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA sExrA -ALTERAçoES

16.1 .

2021

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n0 14,'133. de

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133. de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43, 3266.81.1,4, X - 86,250-000
wlw.nsb.pr.gov.br
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cr-Áusur-R oÉcrul sÉnrrrl - euaucaçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art,80,

da Lein. 12.527 de 201 c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n, 7-224Je.2ü2,

cLÁusuLA DÉctMA oTTAVA- FORo (art.92, §ío)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92,
§10, da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, 1310812024

NO SANTA BAR A

CLAUOEMIR VALERIO

A.-,brl&@4..rlM!,a ú5wr@.!
&reFp'/dne{afid @srrrro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

FACE ATTIVITA Assinadodeforma

coMMERCIALE ifl[if^":ATER.ALE
LTDA:408 1 1 541 LrDA:4081 I s4r 000] r 4

Dados: 2024.08.1 3000114 oe:oo:58-03'oo'

Felipe Dariva Fogolari

Face Attivita Commerciale Ltda - Contratada

ffi
Thainá de 0liveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81.L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - w!ryw.nsb.pr.gov.br
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Contrato no 7512024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR

OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INVESTIMENTO E GUSTEIO

PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL NO

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.

Referente a Pregão Eletrônico n" 2612024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95,561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeilo Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 46.344.050/0001-97,

com sede na Rua Pedro Mees, 330 Lote D - CEP: 89055440 - Bairro: Tribess, Blumenau/SC, neste ato representado

pelo Sr. CIeito Pitz dos Santos, inscrito no CPF n'076,992.229-54, RG n'5917088, doravante denominada

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n0 14,133, de'10 de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no.2612024, mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. le II)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento

ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência,

1.2. Objeto da contratação:

TENS

OTE: 001

001

4 12021 Estufa Vitrine Salgados

Quadrada Dupla Com LED e
com 8 Bandejas lnox - Tensão:

110 ou 220v

- Potência: 728W

- Frequência: 50-60H2

- Estrutura fabricada em pefil de

alumínio anodizado e em Aço

lnox

- lluminação interna LED;

- Prateleira de vidro temperado;

- Resistência elétrica em aço

Marchesoni

EF.8.2811282

UN 1,00 2.499,00 2,499,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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L3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de ReÍerência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA- DAs coNDtçóES DE ENTREGA E cRrrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo.

2.1. A entrega dos objetos será de até í5 (quinze) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à
entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e

neste edital.

2.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

2.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do Contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta.

2.4. 0 material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veriÍicação de sua conformidade

com as especiÍicações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega

CLAUSULA TERCETRA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma da Lei n' 14.133, de

2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,\4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(onsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

inox 304 tubular;

- Fiação elétrica com

revestimento em silicone

resistente a 300"C.

- Base de aço inoxidável

resistente.

- Comprimento x Largura x

Altura: 110x45x50cm

- Bandejas: Comprimento x
Largura x Altura: 26,5 x 32,5 x
2cm

TOTAL 2.499,00

Página2l8



PREFE ITU RA IVI U N ICI PAL

NO A SANTA BARBARA
658

ESTADO DO PARANÁ

cLÁusuLA QUARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo CoNTRATUATS (aÉ. e2. rv. y[ e xvilr)

4.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA eulNTA - SUBcoNTRATAçÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExrA - PREço

6.1. 0 valortotalda contratação é de R$ 2.499,00, (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

6.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cúusuLA SÉTIMA - PAGAMENTo (art.92. V e VI)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - REAJUSTE (aÉ.92. V)

8.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, en 04107 12024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos '12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

7.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art.92. X. XIe XtV)

9.1. Recebera amostra dos objetos licitados, disponibilizando local, data e horário. Verificar minuciosamente, no prazo

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para Íins de aceitação e recebimento deÍlnitivos;

9.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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9.3. Atestar os documentos Ílscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles

que não estejam de acordo com os as especificações constantes neste Termo.

9.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto em questã0.

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigaçoes assumidas

pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉclMA.oBRIGAçÔES DO CoNTRATADo (art.92, XlV. XVIe XVII)

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condiçoes estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração em estrita

observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

10.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administraçã0, substituir, reparar,

corrigir ou remover, às suas expensas produtos com avarias ou defeitos;

10,4. Comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinaçoes regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n,0 '14,133 , de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente contratação;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da

execução pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

valor correspondente aos danos sofridos;

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei no 14.133,de2021.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçoes autorizadas no Termo de Referência;

10.'12. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante encarregado de

acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as

reclamaçoes Íormuladas;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ. Xtte XIII)

11,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.91L4, X - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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cúusulA DÉclMA sEcuNDA - INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XtV)

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n014.133, de 2021);

iD lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" ê "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei

no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"ê", "fl', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90, da Lei n0 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §7'.
da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da 1ein014,133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art, 156, §80, da Lei n0 14.133. de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43, 3266.81.14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §10, da Leino 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos orgãos

de controle.

12.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (aft, 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), (Art. 16'1, da Lein'14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21.

12.lI. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrilde 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTINçÃO COUTRRTUAL (art,_92J!X)

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta nâo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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13.1.3. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0.

13.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalôrio (art. 131, capuÍ. da Lei n.0 14.133, de

2021),

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 
gZ, Vril;

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária n0

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DEcTMA eulNTA- Dos cAsos oMlssos (aÉ.92. ur)

15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 'L4,133, de

M, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de
1990 - Códioo de do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

DOTAÇÕES

loo.oot.08.244.0380.2030 lo
2680

lDo 
Exercício3.3.90,30.00.00

los 
oor 08 244.o38o.2o3o 

lo

2730
lDo 

Exercício4.4.90.52.00.00

los 
ooz.oa.z+4.0400.2034 

ltaz
2982 3.3.90.30.00.00

lDo 
Exercício

loo,ooz.oa.za4.o4oo.2ot4 ltaz
3082 4.4.90.52.00.00

lDe 
Exercícios Anteriores

t'
9.002.08.244. 040 0. 2034

lz
823082

lDo 
Exercício4.4.90,52.00.00
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cúusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAçoEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n0 14.133, de

2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento)do valor inicialatualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podenr ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da,Leino 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SÉflMA- PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençâo ao art,80,

§20. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30. inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012.

cúusuLA DÉctMA otrAVA- FoRo (aÉ.92. §10)

18.1, Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92,

§10, da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, 1310812024.

0S tl

CLAUDEMIR VALERIO

^lorlo,' 
r&.o'r d Ji.tur-,r' .)4,e'rd.íaiJ y t

hrprlr.p..aú/rdnei,rt.l l, tlO

clEtro Ptrz Dos ffi :lÊ;$r;rma 
disitar

SANTO S:07 6992 sANros:076ss222ss4

22ss4 ?i,!?#:;íff,"
Cleito Pitz dos Santos

Sul Agua Equipamentos Ltda Contratada

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Thainá de Oliveíra Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal - Portaria n' 8112024
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Contrato no 7612024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

eÁneIRA E A EMPRESA cLEBER NASCIMENTO DA ROSA, TENDO POR

oBJETo n lourstçÃo DE MATERIAIS nARA INVESTTMENTo E cusrElo
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL NO

uuucípp DE NovA sANTA sÁRsaRA.

ReÍerente a Pregão Eletrônico n" 2612024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA gÁngAnA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n,o

95,561.080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourtde Moraes,222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, inscrita no CNPJ sob n' 11.142.52510001-88, com

sede na Rod Prefeito Joao Luiz da Silva, 68 - CEP: 88890000 - Bairro: Costa do Rio Mampituba, Passo de Torres/SC,

neste ato representado pelo Sr. Cleber Nascimento da Rosa, inscrito no CPF n" 708.798.420-91, RG n" 1008492943,

doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lein0'14,139, de 10 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n0.

2612024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e Il)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a aquisiçáo de materiais para investimento e custeio para atendimento

ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, E 43. 3266.8L1,4, X - 86.250-000
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Largura: 39,9cm

ProÍundidade: 43,6cm

TOTAL 1,039,00

L3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA SEGUNDA - DAS coNDrçóEs DE ENTREGA E cRtrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo

2.1. Aentrega dos objetos será de ate 15 (quinze)dias úteis, contados a partirda autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras, Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e

neste edital.

2.2. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

2.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ílscalização do Contrato, para efeito

de posterior veriÍicação de sua conÍormidade com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta.

2.4. O malerial será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conÍormidade

com as especiflcações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega

cLÁusuLA TERcETRA - ucÊNcn E pRoRRocAçÃo

3,1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura, na forma da Lei n" 14.133, de

2021.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CONTRATUATS (art, 92, tV, Vtr e XVril)

4.1,0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - SUBcoNTRATAçÃo

5,1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

cúusuLA sExrA. PREÇo

6.1. 0 valor total da conkatação é de R$ 1.039,00, (um mil e trinta e nove reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,
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cúusuLA SÉTIMA - PAGAMENTo (art.92. V e Vl)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele reÍerentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA OITAVA. REAJUSTE (Art. 92. V)

8.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, en 04107 12024.

7 .2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo.

7.5. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7,6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusull NoNA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE (arr.92. X, Xte XtV)

9,1. Receber a amostra dos objetos licitados, disponibilizando local, data e horário. VeriÍicar minuciosamente, no prazo

flxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especiÍicaçoes constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.2, Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

9.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles
que não estejam de acordo com os as especificações constantes neste Termo.

9,4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto em questã0.

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominaçÕes legais pelo descumprimento das obrigaçoes assumidas
pela CONTRATADA.

cúusulA DÉctMA - oBRIGAçOES DO CONTRATADo (art.92.XtV.XVte XVil)

10.1. EÍetuar a entrega dos bens nas condiçoes estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração em estrita

observância das especificaçoes do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal;
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçáo de, a critério da Administraçã0, substituir, reparar,

conigir orJ remover, às suas expensas produtos com avarias ou defeitos;

10.4. Comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n.0 14.133 , de2021l e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente contratação;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução pelo conkatante, que ficará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

valor correspondente aos danos sofridos;

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

10,10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos anolados no adr. 124,11, d, da Lei no 14.133 , de 2021.

10.'11, Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

10.12, Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalizaçâo por parte do servidor da contratante encarregado de

acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que Íorem solicitados e atendendo as

reclamações Íormuladas;

cLÁusuLA DÉcrMA eRTMEIRA - cARANTTA DE ExEcuçÃo hd,l2d!_e_[[)

1 1 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0,

cúusuLA oÉcrrvn SEGUNDA - INFRAçOES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 91, XtV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art, '156, 
§20, da Lei no 14,133, de 2021);

ii) lmpedímento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 40, da Lei

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"ê", "f', "g" e "h" do subitgm acima deste Contrato, bem como nas alÍngas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art, 156, §50, da Lei n0 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lein0 14,'133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70,

da Lei no 14,133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da 1ein014.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8'. da Lei n0 14.133. de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicaçâo das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n0 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da 1ein014.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Conkatante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos

de controle,

12.7. 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçÕes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0'12,846. de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ríto procedimental e autoridade competente

deÍinidos na reÍerida Lei (art, 159).

12.8. A personalídade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160. dp 1ei0014,133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da 1ein014.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 '14.133/21.

12.ll. 0s débitos do contratado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos admínistrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abrilde 2022,

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO COTTnATUAL (ert12. XX)

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido oprazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes,

l3.l.l. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mals lhe oferece
vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicação do

contratado pelo conkatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1,3. Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0.

13.2. 0 contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da eskutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizações e multas.

13.4, A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput da Lei n,o 14.133, de

2021).

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn (arr. 92. Vilr)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

14.2. A dotaçâo relativa aos exercÍcios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (ed,lal!!)

15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133, de

2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de

1990 - Códiqo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAçoES

16. l.
2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lein0 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉcrMA sÉilMA - PUBLTcAçÃo

17,1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80,

§2o, da Lei n. 12.527 , de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cúusuLA DÉctMA oTTAVA- FORo (art.92. §í0)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art.92,
§10, da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, 1310812024.

ú5N& d6r.AvtÀtt

CI.AUOEMIR VALERIO

Qeruro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

CLEBER
NASCIMENTO

DA ROSA:
1 1 142525000 1 88bfr"1r,trôâ1i',3!1tÊf3,130r*""-" 

*'
Fo{R.ádêrvo6áo 101 I

Cleber Nascimento da Rosa

Cleber Nascimento da Rosa - Contratada

MóodigidMtâ Fí CLEBER
NCIMENIO DA ROSAI'142525MI88
DN CrBR, }SC L=PASSO OE ÍORRES
O=lCP'BÍ1.{, OU=pros€ncEl,
OU.078S2&000171. Ou=Sscíslaria dE
R.@lbFúd do EEsll- RFB, OU=ARINVh.
OU=RFB ÉNPJ^3. CN=CLEBER
NffiIMENÍO O^ ROs^ 1r 1125250@186

W
Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024
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Contrato no 7712024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA FRONT COMERCIAL LTDA, TENDO POR OBJETO A

AQUIS!çÃO DE MATERIAIS PARA INVESTIMENTo E CUSTEIO PARA

ATENDIMENTO AO PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL NO MUNICÍPP DE

NOVA SANTA AÁNEffiA.

Referente a Pregão Eletrônico n" 2612024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'43.731.740/000'l-00, com sede

na Rua Fritz Spernau, 1000 Fundos Galpão 2 Andar 1 - CEP: 89055200 - Bairro: ltoupava Norte, Blumenau/SC, neste

ato representado pela Sra. Cintia Regina do Nascimento Sestrem, inscrito no CPF n" 770,815.959-87, RG n'
2.960.006, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 10 dg abrilde

M, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico no.2612024, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMETRA - OBJETO (arr. 92. le ll)

Ll. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento

ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçoes estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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ITENS

Lote Codigo

do

produto

/serviço

Un

de

dade

medida

Quantidade

LOTE: 001

Lote 001

6 12023 ROLO 2 00 7'19,00 1.439,00

LOTE: 001 -

Lote 001

7 12024 Lâmpadas de Led 15 W

lrascninra

UN 30,00 7 24 217,20

TOTAL 1.655,20

tem Descrição do produto/serviço Preço

unitário

Preço total
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDrçOES DE ENTREGA E CRrTÉRIOS DE ACEITAçÃo D0 OBJETO.

2.1. A entrega dos objetos será de até 15 (quinze)dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras, Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e

neste edital.

2.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária), A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

2.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito

de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

2.4. 0 material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conÍormidade

com as especificações exigidas e, em deÍlnitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega

cúusuLA TERcETRA - ucÊNcn E IRoRRoGAçÃo

3.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura, na forma da Lei n' 14.133, de

2021.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e XVlll)

4.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - SUBcoNTRATAçÃo

5,1 . Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual,

cúusuLA sExrA - PREço

6.'1. 0 valor total da contratação é de R$ 1.655,20, (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

6.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conkataçã0.

cúusuLA sÉTtMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

7.1. C prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA. REAJUSTE (Art.92. V)

8.1.0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, en 04107 12024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice deÍinitivo.

8.5. Nas aferiçoes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA NoNA - oBRIGAçOES DO CoNTRATANTE (art.92. X, XIe XIV)

9.1. Recebera amostra dos objetos licitados, disponibilizando local, data e horário. Verificarminuciosamente, no prazo

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9,2, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

9.3, Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles

que não estejam de acordo com os as especificaçoes constantes neste Termo.

9.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e Íinanceiras em vigor.

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto em questã0.

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

cúusuLA DÉctMA - oBRIGAçÔES DO CoNTRATADO (art.92, XlV. XVle XVI!)

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração em eshita

observância das especificações do Termo de ReÍerência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administraçã0, substituir, reparar,

corrigir ou remover, às suas expensas produtos com avarias ou deÍeitos;

10.4. Comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinaçoes regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n.0 14.133 , de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente contratação;
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10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

valor correspondente aos danos soÍridos;

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do objeto;

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.133 , de 2021.

10.1'1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

10.12. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante encarregado de

acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as

reclamações formuladas;

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ. Xrte Xttrl

1 1 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - INFRAçôES E sANÇôES ADMINISTRATIVAS (ad-9À_X,!v)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20. da Lei no 14.133, de 2021);

iD lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei

no 14.133,de2021);

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

"ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bgm como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021),

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. '156, §90. da Lei n0 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 15ô, §70,

da Lei no 14j33 2021

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14,133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n0 14.133, de 2021),

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í0, da 1ein014.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

12.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846. de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com porleres de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseryados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná). (Art, 161, da Leino 14.133. de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art, 1 63 da Lei n0 14.1 33/21 .

12.ll. 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devldos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrilde 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXTINçÃO COUTnATUAL (art-g2-X!X)

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1, O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0.

13.2. O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
conkaditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser íormalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

13.3. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capuf. da Lei n.0 14.133. de

2021).
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cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (arr.92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

14.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉclMA QUTNTA - DoS CASOS oMISSOS (art. 92. ilr)

15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14,'133 de

M_, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8,078, de

1990 - Codioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA sExrA -ALTERAçôEs

16.l.Eventuaisalteraçoescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinados
2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se

fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficialna lnternet, em atenção ao art.8o,

§20, da Lei n, 12.527. de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. FORO (Art. 92. §10)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92,

§10. da Lei no 14,133/21.

Nova Santa Bárbara, 1310812024.
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CLAUDEMIR VALERIO

HHf.âTi.li:l;:ffiÍ,ss*í(MJal Q*uao

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

6 ?'tJ3BB

FRONT

COMERCIAL

LTDA:437317
001 00

Assinado de forma digital
por FRONT COMERCIAL

LTDA:43731 7400001 00
Dados: 2024.08.26
15:26:59 -03'00'

400

Cintia Regina do Nascimênto Sestrem

Front Comercial Ltda - Contratada

w
Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal - Portaria n' 8112024
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Contrato no 7812024

CONTRT\T.r QUE ENTRE Sl FAZEM 0 MUNlClPlO DE NOVA SANTA

BARBARA T A EMPREI] \ EXCI.USIVE COMERCIO LTDA, TENDO POR

oiitETo /. ,,,"iulslÇÃo D-, M,-Ti-.ilAts PARA INVESTIMENTO E CUSTEIO

PARA ATEI.IOIMENTO AÜ PROGRAMA FEIRA LIVRE MUNICIPAL NO

MUNICíPIO t,; NOVA SAN ii. BÁRBARA.

Referente a iiregão Eletrônico n" 2612024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA B;[{i-iA[i,, pessoa juríci,ca de c]ireito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Fl ra \'\.':,iír.e r Bittencourtr., lVlora..,222, Ccntro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipai. Sr. C,;ri;emir Valériu. uiLlsiu,iu, casado, portr,dor do RG n" 4,039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 5r,3.691.4,,--i0, residente,; oomiorliado nesta crdade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa EXCLUSIVE CCr, ERCIO LTDA. inscril" no CNPJ sob n' 47.034.94910001-76, com

sede na Avenida Mandacaru,2123Sala 05 - CEl'].87080773 - E.rirro: Gleba Ribeirão Maringá, Maringá/PR, neste ato

representado pela Sra. Sueli de Assis, inscrita r)0 CPF n" 562,6ú1 .629-20, RG n" 10.220.114, doravante denominada

CONTRATADA, e em observâricia as cs;;;-,,,,r : da Lei no ;',._*|fue '10 de al,ril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celel-,raro presente l-crr,,,, ó., . ontrato, decor ,:;rt"-dr r,egão Eletrônicc no.2612024, mediante as

cláusulas e condições a seguir ei',lncie,.;.is.

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arr !3_! o ,:,

1,1. 0 objeto do presente instrurnentc é a aqu,,,,,_ão de mater.,., Jrari. ,rivestirnento e custeio para atendimento
ao Programa Feira Livre Munícipai no lúuniuÍ,,i Je Nova Sarr,;i i:írb:,râ, ÍrâscondiçõesestabelecidasnoTermode

Referência.

1.2. Objeto da contrataçiro

ITENS

ti,,, p.C J, ; /i,

PREFEITURA ÍVIU JICIPAL

12025 a Térnr:.r de 7; ,...js coÍTt alças .
ivisoria. Espcciíi..,:óes: Materia;l

Polii .,ril-^ ,,' 'le 75 litrc
.. ::os/ Largur

, Comprimenl

,00 ;m/ F-s" -,.,1,.t ,ogramas

1.3. Vinculam esta contrataçã0, ,Cepe r.'', . e de transcri,

1.3.1. 0 Termo de ReÍerência,'

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1 .3.3. A Proposta do coruata( ;

1.3.4. Eventuais ancxos dcs -c rufirúí , ,3 ,1r,, rdos.

Rua Walfrcdo Bittci r-!.,1iÍ | Lr'l

Nova Santa Bárbara, Paranzl

O +aNTÉ. E RA
,

i.,lnid Quantidade
lo

,redida

0il UN 1,00

tura 4 6.7 J

,8.t ceT:,r:r

,te222, Cenir -,, fi .r-i. 3266.81,L4, F< - 86.250-000
r i I - I icitaca rr .:-.-ir j fr.;., l1gJ. b r - wrvw. n s b. p r. gov. br
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cúusuLl SEGUNDA - DAS Ct ,lOlçÕrS JÉ , ,.iTREGA E CliiiEi]lCS DE ACEITAçÃO OO OBJETo,

2.1. A entrega dos objctos scrá c1c iié 15 /.1,.. ,.,; J,as úteis, co;rieccs a partir da autorização de Íornecimento emitida

pelo Departamento de Compras Caso i : rrl;'0Ç. não seja efe-,ii'aiia r.:sl: prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próxim,1 Íurnece.j.'r' ;lass,licl-:-, c. .,;ndo ao licita rtc rried, rrpiente as sanções previstas na legislação e

neste edital.

2.2. Os produtos deverão ser enircgues nc :eg...rile endereço: Av ',A/ali-,i'Guimarães da Costa, (ao lado da Capela

Mortuária). A entrega deverá 0,.)Jr.ür c l) , -írrr, ;omercial de s,,'g,rr'rc, a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no v.rlor d:,, rrercaJ.rr", irç'r.do o Municpio de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

2.3.0s bens serão receDrdos pi.rvi:oriarr;er;rt, du rrrma sumárit,;, nc atr .ra entrega, junlanrente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalerrte, pel-(:,) resp,. :ável pelo ac mpanhi rrento e íiscalização do Contrato, para efeito

de posterior veriÍicação rje sua confcrmidrtl,: ,.'onr ,; especificaçô-,s uonsti:irtes no Termo de Referência e na proposta.

2.4. O material será [e,;Diuo pri, ' 
. uriir, u , . r r , , r.trento da e, .re r,.r, p, a efeito ie v eriÍicação de sua conformidade

com as especificaçoes e,ri3,Jas ., ;rn dcl ,r. ,.,,,, - azode 10 d,.rs 
"L.,is. 

.c.,r'rtados cra d:la da entrega

cúusulA TERCEIRA - VIGÊriCrA E P;iu.rRC ,iÇÃO

3.1.0 prazo de vigência da contralação ó:..: 12 i.. te) meses ontados -ia assinatura, na fcrma da Lei n" 14.133. de

2021.

CúUSULA QUARTA _ I\4ODEL uS D5 r.,,.: tJI.. 
'.r 

E GESTÃC CC.ITI.. .TUAIS 92, lV Vll e XVI

4.1.0 regime de execução conir:ilual, os rnrJerr, ."ie gestão e de uxec,.,çã0, assirn coÍr)o os prazos e condições de

conclusã0, entrega, observação c ':cebi:"rr- r .: Co . r-,eto constam no l-erri ,c Ce Referência, anexo a este Contrato.

cúusuu eutNTA - suBcorirÍ?ATirc,r J

5.1. Não será admitida a subconlrai:: ;ãc i , -- jeto :rntratual.

cúusuu sExTA - PRÉÇo

6.l.0valortotalda coniraiação : i,,j R$ 2.',i, ,,,, (, .rzentos ê Íloi,êrtt; rei,s e dez centavos).

6,2. No valor acima estão incluÍJas tcdas ars i'üspt. :s ordinárias diretas c iircl,retas decurrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, u;'-âr!rs'.,.;iais, i:ubalhistas, previcerrctiinos, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e orrir( s necr,i,.,:i;';os r -'cumprimento integralao objeto da contrataçã0.

cúusuu sÉnun - pAGAMEiiTO (qr'1 :. v l- :i)

7.1.O prazo para pagarncnto :l: c"rttraltr':r r' JLr a,; condições a e,.l i'rl;-j;entes ertcont13m-se deÍinidos no Termo de

Referência, anexo a este Contriro

cúusuLA oITAVA - REAJUS l'E (art !. .-i

8,1. 0s preços inicialmente oort.r uiS j,:,. ,.(os i.reajustáveis no peb de um ano coniacio da data do orçamento

estimado, em 04107 12024

8.2. ApósointerregnoCi.uinír,,-,eind'-, lcr;l r?ntedepedi,"locjc".r[r.tado,csprrccsinciaisserãoreajustados,
mediante a aplicaçã0. t-relL, ,-rrr.,:;.ante, . ..,..j,cr i'lrcional de Preçrs iii. Consumioor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimosl2meses,exclu:ivamer ie;araa:,r. igaç;rsiniciadaseconcluÍur=sapósaocorrênciaoaanualidade.

Rua Wal[redu iiiltc,ri-r -]rt L,:

Nova Santa Bárbrra, ' :rat,á -

íâ('r r)e 222,Centro. fr.,3. 3266.8LL4, t'< - 86.250-000
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, c interregno mínimr: dc urn ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atrusu ou nl,o divulg:. .',.. dc Írrclice de reajust:,nrli,to, 0 conlratante pagará ao contratado a

importância calculada pei.r ultin:. ,,,uri,rçàc r,, rire',ia, liquidando a dil,'rc;r-r3 corrêsliortiente tr-io logo seja divulgadoo

índice definitivo.

8.5. Nas aferições finais, o índicc utiiizaur L'.,ra rú.,juste será, obrigatoriai,rente, o de'Íinitivo.

8.6. Caso o índice estaL'elecido pai'a rer;uslrrrr,rto venha a ser extinlo ou de qualquer Íornta não possa mais ser

utilizado, será adotado, enr subsl,tuiçã0, o 11 .: v,ci a serdeterminado pela regislação então em vigor.

8.7. Na ausência de , ,,r,'isio leE:l rir. r . -, r - índice substituto, a',' p:rtes cl,*:gurão ncvo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor reirti.,neic .'; l,r.', pq.,' rneio de termo aditivo.

8.8. 0 reajuste será realizado pcr a:postla , i,lo.

cúusuLA NoNA - oBRIGAÇÕES DO Cr,,.,t'r-Ri rANTE (art, 92, X Xl c llv)

9.1. Recebera amostr'-r .ros obielos licilacr" . Ji;1.rnii:ilizando local, data c horário. VeriÍicar minuciosamente, no prazo

Íixado, a conformidaCc .,1 ber,: r.ecc-biCc: . ,vir- i-rr,rente com as e:pi:c.l'iclções conslantes ic Editale da proposta,

para Íins de aceitação e rr:cebin r , rt .icÍ rr . : s;

9.2. Acompanhar e fiscalizar c cu,n0, i,' , i.) c s obrigaçóes da Coni,atada, atravús de servidor especialmente

designado;

9.3. Atestar os documeriios fisoiils pcrlincr 1r.. c; lndo comprovada a ertirega dos objctos, podendo recusar aqueles
que não estejam de ac;r,lu conr "s as espucjl'rJ?rv,, ]s ;onstantes flostç ic,;lrr,;.

9.4. Efetuar oS pagarne tos à r,0i, iR.\I. ,i\, ,,.r acordo com a forrr,l, e praz«r eslii,,elecrdos neste instrumento,

observando as normas administ 3ri, : s e ir , :eira ; crn vigoÍ.

9.5. Comunicar à CONTRATADn t,,,da Ê L ,, .,.,10r r .lrrrrência relacionada c';m a entrega co objeto em questã0,

9.6. Proceder às advert,rrcias, multas (] - iir:is :tntinações legais 1-ielo descumprirnerto das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

cúusut-l oÉclnan - ,. BRIG, . u.-s i-l.r , ..;.tt ,,,..TADo (art. 92. x,_v- . .,, j e XVil)

10.1. Efetuar a entrega dos bel,, n: .; c,. rr , - js r.;lipuladas, no prazc e i:cal indicados pela Administração em eskita
observância das especiíi:içÕes ci-, Turr - :}í,. , :ia e da propost..:, aci,nrpanhado cla respectiva nota Íiscal;

10.2. Responsabilizar-s- Delos ',,i:,.-s e '.' 1.:: r.;.r'.rentes dos prc'J,-rtc-i de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.C/t Ce 19o r);

10.3.0 dever previsto : sub, .1 .,,,- l. i ,,-1. , iii obrigaçãc.r dc a r...!rio c]a Ac;nilristraçã0, substituir, reparar,

corrigir ou remover, às su.ls êXp, Sâ I :,h i -. .J i c! ,t ítrarias ou defeitos;

10.4. Comunicarà ACrrrn straçiu, n'. i-'r', ,,1r .i,., c1e 24 (vinte e Qralrr.r) horas cue artecedc a data da entrega, os

motivos que impossibilitent o curr,,)rrrucnt t' ., ',)t?7-..';rrevisto, com a devidr, cornprovação;

10.5. Atender às deter. r,,rições r.:glrares r;i,,,iirr,: poi servidor da Adrnini:iração ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lein.014.133,de202',) c i)i-cst:. llJ,r cslrr:e ;imr ;itrr ou informação pol0.-:s solicitados;

l0.6,Atenderprontam:r,r,.aqr '.iu-í{,,i*r ,irâ:, r:, I,,Jministração,rilerr,,iêsâoobjetodaprcsentecontratação;

Rua Walfr,r.-r,, Bittc j--o-, [ .,

Nova Santa 3r' 5.rra, i-','ri.,,,-,
.,u, r, ,,.?.22, Centro : .', l?66.Ír l-1.i, ,^.. - g0.ZSO-OOO
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10.7. Responsabilizar- : ;:lcs v'ic:r l rianrs ,-r" - , rrics da execuçr,c c- o.;.;to, b.:rn r:irno por todo e qualquer dano

causado à Administra 
-.,, .l lei'i,,;'0. r,ãu r.r,-l r. r, .Jssa responsarilic:.-rr :: l.is;ai,z:.rão ou o acompanhamento da

execução pelo contral r ,1., Í-, . ,tt- a ,., .. .,. ;:ontar dos pag,,;n, i.; de,iiios c,r da qarantia, caso exigida, o

valor correspondente i ., ;

10.8. Responsabilizar-se pelas c p . q tiii , -'ncargos trabalrisl:.s lreviricrcil,, ros, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocan,tnto clr ,,)(.-:'1-' , , ,.ri: ,,. ; iras que incidi, n c.,'/,'Írhanr a rri rrlir nit execução do objeto;

10.9. Guardarsigilo sc' - iis : ,,1 'r';r,ai,,- ,- : :. em decorrênc,:r (,-, J, i;pri,r,"rrlc .t', t.rL-::10,

10.10.Arcarcomo,: L , ,.,,.,cc0nocj,me s-..,,nli,:,; [i;rtita:ivosdesuaproposta,
inclusive quanto aos . ,) ' ,- r latorijs í,lturo. , ics, .r,;','- ,ti ' cr ,,plenrentá-los, caso o

previstoinicialmentee )a,'. ) .r:.:,..;ioparaoaten-rirr, ,i-,i0r,.,,.:1.;;ecr,.ra[ação,excetoquando
ocorrer algum dos eve ,ii:. r, J 2 , , Leitto 1zl i3r dt . -' : i.

10.11. Não transferir l, .!. -cir{ ,, I ji -,Lr: .iLrri:' ': j nem mesm- p-rci,,iÍner,le e: obrr,i:]Çoes assumidas, nem

Subcontfataf qualquer , 11í r r-." ',, - .;i, ., ,,i3, eÀceLO rlas cor ;,;-;S t,u..rZ. r: r,. Icrmo de RefefênCia;

10.12,Sujeitar-sea .( j:r : .çao porpaÍ,. .,i..-í .:rtri,rrtecncarregadode
a0ompanhar a execl uJ e , ) os r:sclar-eci ,; .c , u- ,. r- -i,ci...los e atendendo aS

reclamações formulac

CúUSULA oÉCtua , ,i iyii-ii., , ,.r', ,. :., ,.-CUÇÃO (rrt._-[..1.- XIi,1

11.1, Não haverá exig ? l i ,r' :, . : r- , :u;r'-..

CLÁUSULA DECIMA r ND, , .i:: ., ÇÕES ADult.is'; ,:;... .'/., j ., XlVi

12.1 . Comete infra ,ac rii r.. a ,,S ,,: L-ei n'14,.J3., ,:. .!): ,.... .: . r .iuL.

a) der causa à i cr .:', ' ":.

b) def caUSa à i .ieou,ã -.âr'. ,,,rr ic ,'I .() caLlse gravú di,..r : , tdr,t,iri:,,, ç. o c.r ao funcionamento dos

c) dercausaàir -:uçãi,'','..
d) ensejaf o retá :ncr io r , .;,ç ..,.,:iet ,rjga dc oL,ctu -:.r . Jr .,-.r.ciç.1. r, .):i'lLr justificado;

e) apfesentar dr ,C,r,:,.' ., or, .r -le , :raçãe íalsa c. rai. .j " -.r1,;.tC-ü - conlratO;

0 praticarato f; ' rlento r,c o),),, ,-1., .:. itr ,,ri

g) comportar-sc r,udo r lLli r(. ,'." : . de de qu:rlqu,.r'r . r,, ;- ii,

h) praticarato l. ' prev,:' : r .i i :- ,..,;inu '?846, de io d,.ir. )S,- l:..t 3

12.2. Serão aplicac',: ?o coir: .. . .lur - r nr: , infraÇões eicirr;a .,.:s-' ,ias ir.i -í . .:s sanções:

i) Advertência sndo o r,r,r( ,. rr1,, r3 : inexrrcLrç io perc i t:,r jOrtil'l.r.-'. ,',-rrTrprc que nâo se justificar a

iD lmpediment. , cita ê .., :,: pralicl]oa: a> ,:r.. : L,r'-1,-....,- ,.:S alíneas ''b", "c" e "d" do

subitemacimadestel.-,alo,sil" ,r(.r ju:,,,:araiml:,:iç..:..1,.::lit:., ,,,,', Jrave(art, 156,§40,daLei
no 14.133, de 2021);

Rua Walfr .;. Bitten..r-,
Nova Santa ,';'bara, ,)ar..

l\. lJ""'*n .Õr\ A

, .. r," ?72,CenLro, T .

;,,aii -licitacao@nr.!.r-
) ,?6L.8'r).1, .i- 86.250-000
, -, t.br - .,vr"'v\',nsb.pr.Sor.b[
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iii) Declaração ciu inidoneidrCc. l.ara licit.,; e contratar, quar,do,rii,l,;adas as cr:rrCutas descritas nas alíneas

"ê", "f', "g" e "h" dO Sul,it, il acin 3 tt: .-: C;ritli,i.. LJi r COmo nas alíi :as "L', 'C" e'C", L -e juStifiquem a impOSiçãO de

penalidade mais grave (a r. 156, .fl..i1-_L9i r{';'i,t33, ce 2021).

iv) Multa:

(1) moratóriade159â(quinzepcr:entr; ii\,i,-;iac:aLrasoinjustificad,rsobreovaloi iiaparcelainadimplida;

(2) compensatórirc:30%(rriil: ;,crc-'.;': :.)brcovaloi'totaldlcorLr':,i.'n0cLSi'r,,.inexecuÇãototaldoobjeto;

12.3. A aplicação ols ranções p,r,,,olâs;r.-.:.',,Cor,i,ato não exclul, em ;;iir.rlese;rlgu l, a obrigação de reparaçãO

integral do dano câuse,'.iu ro Cur,,;rl rle (ai1 ;'-.i§9' ua Lui rto 14.'133, de 2...!l)

I2.4. Todas as sançocs previslas r:sle r-loiriiii.o pi,íerão ser aplicrdas cu;nulativrinr;nte com a multa (art. 156, §70,

da Lei no 14 133, de 2tt2 I

12.4.1. Antes da api:a 'ão da ,:rul.: ser:

contado da data de su i'i:rnação (. r. ':7 -;, !.

:C: r Cri,.sa ,:o ;1.::,,-':. 1", ric " I '-) rle 15 (quinze) dias úteis,

,',.1o3 ie'zOL'i,

12.4.2. Seamultaa; ,,,'ts.' , r,,', .ii. -'i,,s[i rcrit,.,!:i.,- lrrdo,,:, cntoeventualmentedevido
pelo contratante ao c i ittaciO, ar.;i, i p. 11. . ssc . rior, a dii;i'en;i.r sc,, ,rçSCu, ...'. i, rgarantia prestada ou será

cobrada judicialmeni: ., 1;iu, '., ' :!.j: 3 2i't'ti.

12.4.3. Previamente rc; encamr, tt , .il-, r.. ',1n. tudic,al, 3 fitr, iii .-., -, ior i.,..1 ,ila administrativamente no

prazomáximode15,l',z;)i,.\,.,].ru..;;ir...,]l-
competente,

defesa ao Contratado ,..,1."erv;irrd--9u., pÍ0.r...:,.r,:n1., 
"revisio 

a0 câput e p-r,.'rgraÍ- , ,, i 153 da Lei no 14.133, de

2021, para as penalililr 3s Lic ,r-,pr.r'rirenti L,-- r,cit;, e contratar e de Cc;laraçã-r -rc irridoneidade para licitar ou

conkatar.

12.6. Na aplicação i; -âflÇÕu r , c- .-,-' dc ,,.r.r._-150, §l' ,,,-11e, r, i_,i-i_ç-,_,r ::21):

a) anaturezaea u ''rijaderl-, r.í:-Ç'- ;.;;rutidi,

b) as peculiaridi..:" .lc c:rsc c : ei.'

c) as circunstânr ,. . agíavai li.,:, rr.i âte ,,.',.ri! s;

d) os danos que de r pro'rii llr rr:, ., í1.., rta. ::r;

e) a implantação 0., ü aper[,,,_'-1, !r,1,) ci,'1..r'ogi:lrâ 0Ê integriJade, --,,,ii..rrm€ li\,,r- :,s e orientaçoes dos órgãos
de controle.

L2.7. 0satospreli't,.:aonr:i,,f l.es"-,ir,r,itrat:,,risnaLei ttoi1,13J,,_.12V21 c .rnroutrasleisdelicitaçõeSe

Contratos da Administ::. ',l P;ir,' . '. 'r:iir,-çi,. i:;ai; tipiftcados coino at,,-. ;csivo: n:. l, i no 12.846, de 2013, SefãO

apurados e julgados cor untanr,, ,[c, vS ir !j,,,!i a-irs, observadc,; o r',1) ,,t'ocet. l,rl I e autoridade competente

deÍinidos na referida L.i t. 15 .

12.8. Apersonalidacjc ' ii,u; ..r ' :i.. ".'- der ,crciesco,,sir,:rad'c...,ipr.e.ii.. -,, zadacomabusododireito
para facilitar, encobrir c diss:mr.i" á. 'r. I :r ;( j âi-.r ilíciios ;,rev.s:-rs r :.c Cc :i':. c cJ pai'a provocar confusão

patfimonial, e, neSSe rr- rc, tcdo: ;i ír:i , ,-j ,:; se: .les aplil;-rCi;: ) pr ;:;a jr.r:,',rir s,:rão estendidos aos seus

adminiskadores e sócr- 'rJÍIl ,d,- le '.: ,rl.:ra,',.r, a r-essLa j ,'Írlic;-, i-.:essr.3 ,,, :l empresa do mesmo ramo

Rua Waiir,'"
Nova Santa ti,

; r'i .,22, Ccnti'o, - .13. . ú6.8 ,, i

,,il ,iCitrtt-.ti,íi"r-r_:..,.et' ..- ._ i.), - ..,_-,
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com relação de coligaçãc ou c. i,, - (iú ' . .. cl. ..;, c-;ll - l-,.,i11. '' c. i-

contraditório,aampladefe::e- r 'oi' -., ,'l'lelt. r::l';rídtu:t o -'i:r (. ôrl,,l ,t

12.9. 0 Contratants q ,'.,s1'1 :i'./ ) i 1i. ;:,,i ;':) .,: as - ,.-;s, .. t:l,i

infOrmaremanteratualiz. ts , 'C ..:r .: ,j:',,-,;la.,,,.-_' ;-,..
Nacional de Empresas ln,.ôncr:' : .. (' ' )r:i .r tl.. Caclasl'- iic ,. sliiçc :

Administração Pública (TC! Pa, ' ,t!-t .e 4.' 13, tlt. i. : l)

12.10. As sanções de it '": ru . c,,, - .r .l--,1,r,- - i," ..iÍ1.

passíveis de reabilitaçâo rr', 1., . , ,._', - , . t' .'1 ,

12.11. 0s débitos do c' '.iL'' rli ie ' ,,.lir ,,ç.' -, ,.;,i, .. :'. ,l

indenizaçoes,nãoinscritrr -nt " 'r i.lr, i-,r,,rr .,-,.r;,r-ii,-w .J.,.-,
pelo referido órgão decorr lu- . ,,.,') ., .jr ,, cu rruLiui (, ,-. ..r.i,

com o mesmo Órgão ora c. rttra 3 íL: .l J ,, -r,r-,.,\ Jt , É r

GLÁUSULA DÉclMA TER,.:i-i, - . ,r E,. . ',,)'v - ,,, .'Í1,.r 1. . . ._,

i'. ,)O .,..1 l-;\Rr )A

,ls, em todos os casos, o

'14.133, de2021\

r de aplicação da sançã0,

,i i ;cirjaCe no Cadastro

;ireito de Contratar com a

ra l,.,lar ou contratar sâo

mril r aCministrativa e/ou

.;, ii,,, us créditos devidos
j Çru J contratado possua

1 3 de abril de 2022.

"t ',-., quando esta não

..to -ro mais lhe oferece

-. quc haja a notiÍicação do

-,ssc dia.

,i,: í. rir nrenos de 2 (dois)

:, , caçâ0.

iriics Jo prazo nele Íixado,

:velmunte, assegurados o

r' "'i i rescisão se não

;rl'r r :corrôffi ico-fi nanceiro,

,,1,ilLçt-n-l_1 4J_33Je

13.1. 0 contrato se extrirgue r, [,: d.., vêiruriO o pra.r.. rrele estipular-]i, inc:[,Ênde,t.rrr ', 'c de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de a ra:' . f .. i,)S c:r :r, -r, .ls

l3.l.l. 0 contrato pode er ', 't,. ) ','.'ê . ' ,.,7-'

dispuser de créditos orçar ril i ;-. râ , , rL.

vantagem.

13.1.3. Caso a notificaçã

meses da data de aniversi

r.l r

13,1.2. A extinçâo nesta r rr - ie' - ;i, ..1. r- '.' ,-. , r ir'!.

contratado pelo contratant. ',, ..J -'- rr j' .,,-. r - -r -. .,,-!

13.2. 0 contrato pode se r ei rtês r, ,.,, ,ric as o:rigaçôe:
por algum dos motivos pi,:v;.

contraditório e a ampla def{ ,i

13.2.1. Nesta hipótese, a r-

.I,
) l)Õ

l0t'll- u

13.2.2. A alteração socia

restringir sua capacidade c

13.2.2.1. Se a ope 'ir
para alteração subjetiva.

13.3. 0 termo de rescis' '

I 3.3. I . Balanço dos even

13.3.2. Relação dos paga i

13.3.3. lndenizações e Ín. .,..

13.4. A extinção 6e 6e ',rto
hipótese em que será cor

2021).

t-

r€.

.-':r ,r ., .,r . ,r, , ,-- r lizado termo aditivo

SClÕ

Rua Walfredo I

Nova Santa Bárl. r,i, ,

8 250-000

..b.. iov.br
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DOTAÇÕES

rá[ .,f:

ClTSi

. ru po .la

o Exorcício

, t-clcio

c E r rcício

, :^ -cícios Anteriores

.001,08.:' .:; t.,.2C.t0

001.08 c r 30

9,002.08 . .:, :)1,

002.08: _....i . ' ' .uiLlJ

14.2. Adotaçãorelativí L' , .os ri,
respectivaeliberaçãodos -., s; -' , -S,i -.-)u+...

CLÁUSULA DECIMA QUIi, t 'I\:, . ,. i:. . ,, :, ,:,

15.1. 0scasosomisso )(. :iurr,1 -'-' -,,.i - :-)Sr. r
2021 ,edemaisnormasÍ,.r ), I:,,.'r, ji(| .,i,.- --,lo-.
1990- de DeÍesa r

, li Lci Orçamentária

.las ' a Lei no 14.133, de

r .Ja rrr '-ei no 8.078, de

,s a Lei no 14.133, de

os ctl supressoes que se

irnir :rto.

:1e-" Públicas (PNCP), na

r t, i' r atenção ao art. 80,

:'a c limir os litÍgios que

;iliaçã0, conforme art. 92,

CLÁUSULA DECIMA SEX

16.1. EventLrais altera :i' ' : ,, ,, 12

2021.

16.2. 0contratadoéc. )í)'- i,i': : Ll

Íizerem necessários, até o 't( e ii ': . , j

\, 16.3. Registros que n:, r -t. i ,. ,- (: c pcs[ila, dispensada
a celebração de termo adi: . ., ! i . úf ir:

CLÁUSULA DECIMA SETIII /t .CA ' , -I

17.1.lncumbirá ao contrat ,' ,rl( i,.,,: ,. i.,
forma prevista no art, 94 c , ,1. ., | ,',

CLÁUSULA DECIMA OIT iVA : ,

'18.1. Fica eleito o Foro Ja " ,' .) ) :t ), . -, ., ,,- -. I'
decorrerem da execução r:es, lern :-. (, r' (i, ',. 

,. .,.; ,', :. - ,,, -.:lo:'

§'10, da Lei no 1 4 . 1 33/21 .

Rua Walffedo Sitl.rr rcorri r,rr ,iÍ.ri.i.'r, L-

Nova Santa Bárbar,. rjilt.r :ii, - 'r t :r,ai.

,r .trt;ata, 1310812024.

3a .) 50-000

_ p ,or4.br
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Rua Walfredo Bittencout I dc ;, ,(:ii:os i.'
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A fiscal dos contratos n" 73,74,75,76,77 e7812024 - Maleriais Feira Livre

De LicitaÇão<licitacao@nsb,pr.gov.br>

Para Thaioliveirarocha <thaioliveirarocha@gmail.com>, Asocialnsb <asocialnsb@gmail.com>

Data 13/081202408:14

SISZOZI- Contrato Pregão262024-FM Gonçalves.pdf(-322K8) @ltZOZn-Conlrato Pregão 262024- Face Attlvita.pdf (-319 KB)

@ls ZOZ+ - Contrato Pregão 26 2024 - Sul Agua.pdf (-320 KB) Gl 76 2024 - Contato Pregão 26 2024 - Cleher.pdí(-319 KB)

@ll zoz+ - contrato Pregáo 26 2024 - Front.gdt(-31 9 KB) @la ZOZa - Contrato Pregão 26 2024 - Exclusive.pdf (-31 I KB)

Bom dia,

Em anexo, seguem as cópias dos contratos n'73,74,75,76,77 e7812024, decorrentes do Pregão Eletrônico n" 2612024, cujo objeto é a

aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município de Nova

Santa Bárbara (tendas, freezer, estufa vitrine, caixa do som, cabo, lâmpada e caixa térmica), a fim de que os mesmos sejam

acompanhados, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçóes assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefo neMhatsApp - 43-3266-811 4

PREFEITURA

NOI/A SANTA BARBARA
Li<'ituça<r

\-'

@ llcitãÉo@nsb pr.gov bÍ8'Nàyàtiíir:6aru n - PaênÁ \ (43) 3266-8too
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MUNICIPIO OE NOVA SÂNTA BARBARA

nqr/E.PÉ ad-e/.úrnrddddr.r @ureo

PODER EXECUTIVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n"
abril
Responsável

der Executivo
Ediçáo: 276512024-1011 - Data 1310812024

EXTRATO DO CONTRATO N" 7312024

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

vcorutnntADA: F M GoNGALVES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'52.799.029/0001-89, com sede na R A-3, 183

Quadra 02 Lote 16 Casa 02 - CEP: 74365040 - Bairro: Set Novo Horizonte, Goiânia/GO.

OBJETO: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 25.478,00, (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1210812025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1310812024.

Ediçáo: 27 6512024-1021 - Data 1310812024

EXTRATO OO CONTRATO N" 7412024

REF.: Preqão Eletrônico n" 2612024.v
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: FACE ATTIVITA COMMERGIALE LTDA, inscrita no CNPJ sob n'40.811.54110001-14, com sede na Rua Jose
Pigozzo,262 - CEP:99700548 - Bairro: lpiranga, Erechim/RS.

OBJETO: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 1.798,00, (um mil, setecentos e noventa e oito reais)..

PRAZO DE VIGÊNCIA; '12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1210812025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1310812024,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr.gov.br

Edição N" 27.65 - Novu Sqnta Bárbilra, Parand TERÇA-FEIRÁ, 13 DE AGOSTO DE 2024.
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Edição: 27 6512024-1031 - Data 1310812024

EXTRATO DO CONTRATO N" 7512024

REF.: Pregão Eletrônico n" 2612024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: SUL ÁCUR EQU|pAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 46.344.050/0001-97, com sede na Rua Pedro Mees,
330 Lote D - CEP: 89055440 - Bairro: Tribess, Blumenau/SC.

OBJETO: Aqulsiçâo de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 2.499,00, (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

PRAZO DE VIGÊNCA:12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1210812O25.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURíDlcO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO; 1310812024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moracs n"222 - Centro

Í:one/Fax: (43) 32ôô-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov br / prnnsb@nsb.pr.gov br

Sits: www.nsb.pr.gov.br

Edição:2765t2024-lo4l-Data13tO8t2O24 EXIEAI9-@@NTRATO N"7612024

REF.: Pregão Eletrônico n" 2612024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/0001-60, com sede admirristrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes.222.

CONTRATADA: CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, inscrita no CNPJ sob n'11.142.52510001-88, com sede na Rod PreÍeito Joao
Luiz da Silva, 68 - CEP: 88890000 - Bairro: Costa do Rio Mampituba, Passo de Torres/SC.

OBJETO: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ í.039,00, (um mil e trinta e nove reais).

PRAZO DE VIGÊNCIAl. '12 (dozel mesos, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 'l2l}gl2ü25,

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

\' RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, oAB/pR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1310812024
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Edição: 27 6512024-1051 - Data 1310812024

EXTRATO DO CONTRATO N'7712024

REF.: Pregão Eletrônico n" 2612024.

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.56'1 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'43.731.74010001-00, com sede na Rua Fritz Spernau, '1000

Fundos Galpão 2 Andar 1 - CEP: 89055200 - Bairro: ltoupava Norte, Blumenau/SC.

OBJETO: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ í.655,20, (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

PRAZO DE UGÊNCh: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1210812025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

\- DATA DE ASSINATURA CONTRATO:1310812024.

Ediçào: 27 6512024-1061 - Data 1 310812024

EXTRATO DO CONTRATO N" 7812024

REF.: Pregão Eletrônico n' 2612024.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

CONTRATADA: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 47.034.949/0001-76, com sede na Avenida Mandacaru, 2123
Saia 05 - CEP: 87080773 - Bairro: Gleba Ribeirão Maringá, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Município
de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 290,10, (duzentos e noventa reais e dez centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIAt 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, ate 12lOBl2O25.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

. RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1310812024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.bÍ / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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ô ) Contratos

Contrato n" 73/2024
Ulti mo o tuo lizoçõo 22/08 / 2024

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 8 - Secretaria do Bem Estar Socia[ e do Trabalho

Típo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 73 Categoria do Procêsso: Compras

Data de divutgaçáo no PNCP: 22/08/2024 Data de assinatwa: L3/O8/2O24 Vlgência: de L3/O8/2O24 a l2/O8/2O25

ld contrato PNCP: 955610800001ô0-2-0OOO54/2O24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO5O,z2O24

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

VALOR CONTRATADO

R$ 25,478,O0

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat: F M GONCALVES EOUIPAMENTOS LTDA CNPJ./CPF: 52,799.O29/OOOI-B9 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Baixar '

Conrato n' 73/2024 22/08/2c24 Contrato I

Exibir: 1-1 de 1 itens

\,
( Voltar

Ci ii:do ;<ri;.i L <.: r r': - i-'l 'i t.) 1'l'- i.., Pi:t.it l.l:rr. ioi;:; I ri'.' t.loni 
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ACRADECIMEN ] O AO§ PARCEIROS
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Contrato no 74/2024

PortaI NacionaI de ContrataÇÕes PúbLicas q ! Entrer

Unidade executora: 8 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 74 Categoria do Processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: 22/08/2024 Data de assinatwa:, 13/08/2024 Vigência: de 73/08/2024 a t2/O8/2O25

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO55/2O24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO5O.z2O24

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

VALOR CONTRATADO

R$ 1 798.OO

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA CNPJ/CPF: 4O,81154t/OOOl-14 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo 1 Baixar

Conkalo 
^'74/2024

22/O8/2024 ContraLo g

Contrato n'74/2024 22/O8/?O?4 Contrato

6tJ3

g

Exibir 1-2 de 2 itens

\,

ffi httl:s:l/porlaHeservtcos ec,:rlom a clov br

I osoo 979 gool

< Voltar

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Contrato no 75/2024
U lti mo o tuo lizoçõo 22/08/ 2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: I - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabatho

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo:75 Categoria do Processo: Compras

Data de divul,gaçáo no PNCPT 22/08/2024 Data de assinatwa: t3/O8/2O24 Vigênciar de t3/O8/2O24 a 72/08/2025

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-00C,056/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO5O,z2O24

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

VALOR CONTRATADO

R$ 2,499,OO

FORNECEDOR:

Nome./Razãosociat: SULAGUAEOUIPAMENTOS LfDA CNPJ/CPF: 46344,O5O/OOO7-97 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data . Tipo- Baixar

ContÍalo n'75/2024 22/08/?O?4 Contrato

6 fi,,r

I

Exibir 1-l de 1 itens

https:,//port3ldeEervicos econolr :r 1.1ov l-rt

J oscro !)zB 9oo1

\, < Vottar

ÂGRADECI MENTO AOS PARCEIROS
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Contrato no 76/2024
U ltí nto o tuolizoçoo 2 2 /0 8/ 2024

Locat: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 8 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabatho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 76 Categoria do Processo: Compras

Data de divutgação no PNCP:22/08/2024 Data de assinatwat l3/O8/2O24 Vigência: de 73/08/2024 a 72/08/2025

ld contrato PNCP: 9556tO8000016O-2-OOOO57/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561O8OOOO1ôO-1-OOOO5O,z2O24

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

VALOR CONTRATADO

R$ 1039,OO

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat: CLEBER NASCIMENTO DA ROSA CNPJ/CPF| t1,L42525/OOOl-88 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome

ConlÍalo n' 76/?0?4

Exibir: 1-1 de 1 itens

Data

2?/O8/2024

Tipo'

ContÍato

Baixar'

g

Pásina { >

( Voltar

https:1/1:ortatdese-rvicos econorrra rlov trr

J osoo !)78 9oo1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Contrato no 77/2024

Portâ[ NacionaI dê ContrataÇõês Púb[icas q 3 Entrar

Unidade executora: 8 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Dêspesa: Despesa Processo:7 Categoria do Processo: Compras

Data de divutgação no PNCPT 29/08/2024 Data de assinatura:73/08/2C24 Mgência: de73/08/2024 al2/O8/?O25

ld contrato PNCP: 955ô1080000160-2-OOOO59/2c24 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA,z EquipLano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000050/2024

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

,ALOR CONTRATADO

Rs 1655,20

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajurÍdicaCNPJ./CPF:43,731,74o/ooot-ooConsuLtarsançõese@

Nome./Razão sociat: FRONT COMERCIAL LTDA

Arquivos Histórico

Nome ^

Contrato n'77/2024

Data . Tipo Baixar "

?9/08/2024 Contrato +

1-1 de 1 itensibrv Página < )

< Voltar

ç https:.7portâtclesêrvtcoseconomia qov,br

J oaoo 97s 9oo1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Contrato no 7B/2O24
U Ltímo atuolizoÇoo 22,2O I / 2O24

Loca[: Nova Santa Bárbara./PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 8 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabatho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 78 Categoria do Processo: Compras

Data de divul.gação no PNCP: 22/08/2024 Data de assinatura:73/08/2024 Vigência: de t3/O8/2024 a l2/OB/2025

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO5B/2O24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ EquipLano Sistemas

ld contratação PNCP: 9556108OOOO16O-1-OOOO5O/2O24

Objeto:

Aquisicao de materiais para investimento e custeio para atendimento ao Programa Feira Livre Municipat no Municipio de Nova Santa Barbara
(tendas, freezer, estufa vitrine, caixa de som, cabo, lampada e caixa termica)

VALOR CONTRATADO

R$ 290,10

FORNECEDOR:

Nome./Razãosociat: EXCLUSIVECOMERCIOLTDA CNPJ^/CPF: 47.034349/0001.-76 Tipo: Pessoajurídica

Arquivos Histórico

! Entrar

Nome ^

Contrato n'78/2024

Data ,

22/OA/2024

Tipo ^

Contrato

Baixar "

J

Ex bir 1-1 de 1 ilens Pág na

< Voltar

Cnit'Jr: i-,<-:i.i L,:r n l-í :.r:/2': .) [jDíi..iI i{i)ciori:)l<ir, l]orrti.ii-i:.;,+r; =j,;i:r-.: iF:i.l{.t)) -'a' -,
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

ESTÁDO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE : PREGÃO BLETRÔNTCO

6t;8
OVA SANTA ARBARA

v

No ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
I Capa do processo 6ú
2. Documento de Formalizaçáo de Demanda Or(
a
J Estudo Técnico Preliminar ô(
4 Termo de Referência OK
5 Prefeito pedindo abertura do processo OK
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ôr
8 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) otÁ
9 Parecer Jurídico (Indicando a Modalidade) o«

10 Autorização do Prefeito para abertura o(
1l Pedido de Parecer Jurídico do edital OK
t2 Parecer Jurídico (lldital) 0t
13. Extrato do Edital OK
14. Edital completo Olc

15. Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns casos:
Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0K

16. Publicação Mural de Licitação (TCE) OK
t7 Proposta de prcços e documentos de habilitação 0l(
18 Ata de abertura e julgamento Sv.
19 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) OK
20 Parecer Jurídico (Julgamento) or-
21 Licitação ao Prefeito (Homologação) Or<
22 HomologaÇão do Prefeito Or

Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do Município) Otr
24 Ordem de contratação Ole

25 Contrato ôk
26 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) oK

27 Cópia do contrato ao fiscal Ott
28 Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP.
oh

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\, 23.
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PREFEITURA h4UNICIPAL

N SN ,

ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO NA 2612024

Aos 03 dias do mês de setembro de 2024, lawei o presente termo de
encerramento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 2612024, registrado
em 1810712024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguÍntes numeradas do na 01 ao n0 699, que corresponde a este termo.

&(á, \r s"3-
Flávio dos Santos

v

etor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paranâ - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br


